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A Agência Nacional de Energia Elétrica ï ANEEL, por meio do Superintendente de Licitações e Controle de 
Contratos e Convênios, nomeado pela Portaria nº 2.210, de 24 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da 
União, em 2 de maio de 2012, de acordo com a autorização constante do Processo nº 48500.000379/2018-
81, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e sítio abaixo indicados fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO1, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de 
empreitada por PREÇO UNITÁRIO, conforme descrito neste Edital e seus anexos. 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, aos Decretos nº 
2.271, de 7 de julho de 1997, nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, nº 5.450, de 31 de maio de 2005, nº 7.746, 
de 5 de junho de 2012, e n° 8.538, de 6 de outubro de 2015, à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, às Instruções Normativas SLTI/MPOG nº  1, de 19 de janeiro de 2010,  SLTI/MPOG nº 5, de 27 de 
junho 2014, SLTI/MPOG nº 4, de 11 de setembro de 2014, SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, 
SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018, à Portaria MPDG nº 409, de 21 de dezembro de 2016, à Portaria 
SLTI/MPDG nº 4, de 6 de março de 2017, e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DATA: 13/8/2018 
HORÁRIO: 10h (horário de Brasília/DF)  

SÍTIO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

CÓDIGO UASG: 323028 

                                                 
1 Edital desenvolvido pela ANEEL, observando as diretrizes da Instrução Normativa nº 5/2017-MPDG, os Cadernos de Logística/ 
MPDG e minutas de editais de atos convocatórios e contratos da Advocacia-Geral União - AGU. Atualização: novembro/2017.   

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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E-MAIL: comprasaneel@aneel.gov.br 

FAC-SÍMILE: (61) 2192-8666 

CONSULTA AO ANDAMENTO DO CERTAME: por meio do Portal de Compras Governamentais, 
seguindo o caminho: GESTOR PÚBLICO ð Consultas ð Compras Governamentais - Pregões ð Em 
andamento - Situação: Todas, Cód. UASG: 323028, e indicar o número deste pregão. 

CONSULTA AO PROCESSO: por meio de cadastro no sítio da ANEEL, seguindo o caminho SERVIÇOS 
ð CONSULTA PROCESSUAL; ou diretamente no endereço: http://www.aneel.gov.br/consulta-
processual/.  

OPERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: dias úteis, entre 8h00/12h00 e 14h00/18h00 (horário de 
Brasília - DF). 

 

1    -   OBJETO 

 

1.1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E SUSTENTAÇÃO DE SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO, NA MODALIDADE FÁBRICA DE SOFTWARE, dimensionados pela métrica de pontos 
de função, por 30 meses, prorrogável até o limite de 60 meses, conforme especificações deste Edital e 
seus anexos, composto pelo seguinte GRUPO: 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

(30 meses) 

1 

1 Desenvolvimento de sistemas 
Pontos de 
Função 

15.000 

2 Sustentação de sistemas 
Pontos de 
Função 

Sustentados 
600.000 

 

2    -   PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico entidades empresariais em funcionamento no país que 
desenvolvam atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação2, e que estejam 
previamente credenciadas3 no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Comprasnet SIASG, providos pelo sistema eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal, da 

                                                 
2 A compatibilidade será comprovada por meio de contrato social, estatuto ou outro documento equivalente de constituição da 
sociedade. 
3 As orientações para credenciamento e cadastramento no SICAF estão disponíveis na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2010 
(https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/406-instrucao-normativa-n-02-de-11-de-
outubro-de-2010). 

http://www.aneel.gov.br/consulta-processual/
http://www.aneel.gov.br/consulta-processual/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/406-instrucao-normativa-n-02-de-11-de-outubro-de-2010
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/406-instrucao-normativa-n-02-de-11-de-outubro-de-2010
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Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão ï SLTI (acesso por meio do endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, abas SICAF e 
Comprasnet SIASG). 

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas 
para sua correta utilização. 

2.1.2 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à ANEEL responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2 Não poderão participar deste Pregão Eletrônico: 

2.2.1 Empresas suspensas pela ANEEL, impedidas de licitar e contratar com a União ou, que 
estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública; 

2.2.2 Empresas registradas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa, impedidas de contratar com órgãos e entidades federais; 

2.2.3 Empresas em recuperação judicial, extrajudicial ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

2.2.4 Consórcio de empresas; 

2.2.5 Cooperativas; 

2.2.6 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.7 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei nº 
8.666, de 1993; 

2.2.8 Associações sem fins lucrativos. 

2.3 Para execução do objeto deste Edital, não será admitida a subcontratação, sob qualquer pretexto 
ou alegação. 

3    -   ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

3.1 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante 
no Portal de Compras Governamentais (www.comprasgovernamentais.gov.br), e subsequente envio 
da Proposta de Preços. 

3.2 A Proposta de Preços deverá ser encaminhada pelo sistema eletrônico, a partir da data de liberação 
do Edital no Portal de Compras Governamentais até o horário-limite para o início da sessão pública, 
levando em conta o modelo de Proposta de Preços contido no Anexo II, e obedecendo aos 
seguintes procedimentos: 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.cnj.jus.br/corporativo/
https://www.cnj.jus.br/corporativo/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.2.1 Inserir o VALOR POR ITEM, em algarismos e moeda nacional (R$), compatível com o 
mercado, incluindo todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 
execução do objeto.  

3.2.2 Assinalar os campos próprios do sistema referentes às declarações, os termos de 
concordância e condições do pregão: 

3.2.2.1 Caso se enquadre, Declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de 
faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42º ao 49º da referida Lei; 

3.2.2.2 Declaração de que conhece e concorda com as condições estabelecidas no Edital e que 
atende aos requisitos de habilitação; 

3.2.2.3 Declaração de inexistência de fato superveniente; 

3.2.2.4 Declaração de cumprimento da obrigação prevista na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999; 
e 

3.2.2.5 Declaração de elaboração independente de proposta.  

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

3.4 A proposta ficará disponível no sistema eletrônico para o respectivo licitante, que poderá retirá-la ou 
substituí-la, até a abertura da sessão pública. 

3.4.1 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

3.5 A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

3.6 Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para contratação, o licitante fica 
liberado dos compromissos assumidos. 

3.7 A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante que não se 
enquadra na definição legal reservada às categorias de ME e EPP configura fraude ao certame, 
sujeitando o mesmo à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 

3.8 É vedado que: 

3.8.1 Familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau) de agente público com cargo em comissão ou função de 
confiança na ANEEL, preste serviços à Agência, conforme Decreto nº 7.203/2010; 

3.8.2 Pessoa jurídica que possua administrador ou sócio com poder de direção, que seja familiar de 
agente público com cargo em comissão ou função de confiança na ANEEL (na área 
responsável pela contratação ou pela demanda), ou autoridade hierarquicamente superior 
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(em qualquer área), seja contratada para prestar serviços à Agência, conforme Portaria 
nº409/2016.  

4    -   ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

4.1 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4.1.1 Aberturas de sessão subsequentes à primeira somente serão efetuadas em dias úteis, no 
período entre 8h00/12h00 e 14h00/18h00 (horário de Brasília - DF). 

4.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante de sua desconexão 
ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.  

4.3 As propostas estarão disponíveis na internet, sem indicação do licitante.  

4.4 O Pregoeiro fará a verificação da conformidade das propostas, e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que contenham vícios insanáveis, ilegalidades, valores irrisórios, ou estejam em desacordo 
com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.5 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

4.5.1 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

4.6 Como neste certame os ITENS serão licitados em GRUPO, a desclassificação da proposta para um 
ITEM implicará na exclusão da proposta para todo o GRUPO. 

4.7 Após a verificação de conformidade das propostas, essas serão automaticamente ordenadas pelos 
valores ofertados, para o início da fase de lances. 

5    -   FASE DE LANCES 

 

5.1 O Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando os licitantes classificados poderão encaminhar 
lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

5.1.1 Os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-
se em sigilo a identificação do ofertante. 

5.1.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado. 

5.1.2.1 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.  

5.2 O Pregoeiro poderá excluir lance cujo valor seja manifestamente inexequível.  

5.3 Como neste certame os ITENS serão licitados em GRUPO, durante a fase de lances, a disputa 
será POR ITEM, e, a cada lance ofertado, o sistema atualizará automaticamente o valor total do 
GRUPO.  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

5.4.3 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

5.5 O Pregoeiro fixará o prazo para início do tempo de iminência, com antecedência de 1 (um) a 60 
(sessenta) minutos. 

5.6 Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de 
lances. 

5.7 Com o término da fase de lances, será divulgada uma nova classificação das propostas. 

6    -   DESEMPATE RELATIVO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

6.1 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. 

6.2 Caso a proposta mais bem classificada não tenha sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte (ME/EPP), o sistema eletrônico promoverá automaticamente o 
desempate de acordo com o previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.3 Se existir proposta de ME/EPP em valor igual ou até 5% (cinco por cento) superior, esta será 
convocada a apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 
colocado, no prazo de 5 (cinco) minutos do envio da mensagem automática pelo sistema.  

6.4 Findo o prazo, sem nova oferta, a ME/EPP mais bem classificada decairá de seu direito.  

6.5 O sistema convocará então, na ordem classificatória, as licitantes remanescentes que se 
enquadrem na situação acima descrita, para exercerem o direito nas mesmas condições. 

6.5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas licitantes, ocorrerá um sorteio 
eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento 
da oferta final do desempate, nos mesmos prazos definidos acima. 

6.6 Concretizada a oferta de uma ME/EPP nas condições exigíveis pela lei, o sistema disponibilizará 
a nova classificação de fornecedores para fins de aceitação do valor ofertado. 

6.7 Não sendo aplicável, ou não havendo êxito no método de desempate, prevalecerá a classificação 
das propostas obtida até a fase de lances.  

6.8  A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante 
que não se enquadra na definição legal reservada às categorias de ME e EPP configura 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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fraude ao certame, sujeitando o mesmo à aplicação de penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

7    -   NEGOCIAÇÃO 

 

7.1 O Pregoeiro poderá realizar negociação com o licitante que tenha apresentado a melhor oferta, 
visando negociar preço final mais adequado às expectativas da Administração.  

7.2 A negociação será registrada no sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8    -   ACEITABILIDADE DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 

8.1 Encerrada a fase de lances, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação e 
da proposta, o Pregoeiro consultará as condições de participação e a regularidade do licitante 
melhor classificado no SICAF e nos cadastros dos órgãos de controle: Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, do Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas ï CEIS, da Controladoria-Geral da 
União, e Relação de Inidôneos para participarem de licitações realizadas pela Administração 
Pública Federal, do Tribunal de Contas da União ï TCU. 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 

8.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.4 Estando o licitante regular conforme previsão da subcláusula anterior, o Pregoeiro o convocará, 
por meio do chat no Portal de Compras Governamental, dando prazo de 4 (quatro) horas úteis, 
para envio, por meio eletrônico, da seguinte documentação: 

8.4.1 Proposta de preços ajustada ao lance final (conforme modelo do Anexo II deste Edital); 

8.4.2 Documentos de habilitação exigíveis (conforme Cláusula 9 deste Edital); e 

8.4.3 Planilha de Composição de Preços para o Item 1 ï Desenvolvimento de Sistemas (elaborada 
conforme as instruções do item 0 do Anexo I do Edital e o modelo do Anexo III deste 
Edital). 

8.5 Verificada a conformidade da proposta e documentação apresentadas, o Pregoeiro convocará o 
licitante, por meio do chat no Portal de Compras Governamental, dando prazo de 3 (três) dias 
úteis, para entrega dos originais ou cópias autenticadas, acondicionados em invólucro único, no 
seguinte endereço: 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - SLC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2018 

ENDERE¢O: SGAN Quadra 603, Bloco òJó ð Sala 109 ð Asa Norte, Brasília-DF, CEP: 70830-110 

8.6 Caso o licitante não preencha as exigências de habilitação ou não atenda à convocação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

8.7 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste Edital, será declarado vencedor o 
licitante que ofertar o MENOR PREÇO PELO GRUPO. 

8.8 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.9 Quando da suspensão da sessão pública no Portal de Compras Governamentais, os licitantes 
poderão acompanhar as mensagens registradas no chat eletrônico, por meio do acesso livre do 
Portal de Compras Governamentais, seguindo o caminho: GESTOR PÚBLICO ï Consultas ï 
Compras Governamentais - Pregões ï Em andamento - Situação: Todas, Cód. UASG: 323028, e 
indicar o número deste pregão.  

 

9    -   DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

9.1 A habilitação dos licitantes será verificada por meio da análise dos documentos exigidos nas 
cláusulas a seguir. 

9.1.1 O Pregoeiro deverá realizar consulta on line ao SICAF e em outros sítios de órgãos oficiais, 
dispensando o licitante da apresentação dos documentos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, trabalhista e qualificação econômico-financeira, disponibilizados 
nesses canais de consulta. 

9.1.2 Com relação à documentação disponível no SICAF, o licitante que tiver cadastro somente 
no Nível I ï Credenciamento, ou estiver com seu cadastro, em qualquer nível, 
desatualizado (com certidões ou documentação vencidas ou irregulares) deverá 
apresentar os documentos válidos que supram tais exigências. 

9.2 Para habilitação jurídica: 

9.2.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

9.2.2 Sociedade comercial: contrato social ou estatuto em vigor, devidamente registrado;  

9.2.3 Sociedades por ações: contrato social ou estatuto em vigor, acompanhado pelos documentos 
de eleição de seus administradores; 

9.2.4 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
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9.2.5 Sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

9.2.6              Empresa estrangeira em funcionamento no país: Decreto de Autorização e Ato de 
Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

9.2.7 Caso se enquadre, Documento, expedido pela Junta Comercial ou Cartório de Registro, 
comprovando a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte ï ME/EPP, em 
atenção ao artigo 72 da LC nº 123/2006. 

9.2.8 Sendo optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ï SIMPLES, deverá apresentar a devida 
comprovação. 

9.3 Para regularidade fiscal e trabalhista: 

9.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.3.2 Certidão de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em relação 
aos débitos previdenciários e aos não previdenciários inscritos em Dívida Ativa da União 
ou administrados pela Receita Federal do Brasil);  

9.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ï FGTS; 

9.3.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao); 

9.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

9.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou da sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

9.3.7 Para comprovar a regularidade fiscal das MEs/EPPs será observado o disposto no art. 4o do 
Decreto nº 8.538/2015. 

9.4 Para qualificação econômico-financeira: 

9.4.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial, ou extrajudicial expedida pelo Cartório de 
Distribuição da sede do licitante; 

9.4.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com a comprovação de protocolo na respectiva junta comercial, 
comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) 
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superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, evidenciadas pelo próprio 
licitante: 

 

LG =  (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)  

  (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)  

    

SG = 
 Ativo Total  

  (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)  

    

LC = 
 Ativo Circulante  

  Passivo Circulante  

 

9.4.2.1 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis por balancetes 
ou balanços provisórios. 

9.4.2.2 Quando tratar-se de Sociedades Anônimas (S.A.) o Balanço Patrimonial deverá estar 
devidamente arquivado na Junta Comercial. 

9.4.2.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade. 

9.4.2.4 Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial e as 
Demonstrações Contábeis poderão ser atualizados por índices oficiais. 

9.5 Para qualificação técnica: 

9.5.1 Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que o licitante está executando ou executou, por um 
período ininterrupto de 1 (um) ano, os seguintes serviços: 

9.5.1.1 Aplicação de processos e/ou metodologias ágeis de desenvolvimento de software; 

9.5.1.2 Desenvolvimento de sistemas utilizando linguagem dotNet (VB.NET ou C#), para 
processamento em servidor de aplicações Microsoft IIS, na quantidade de pelos 
menos 2.000 Pontos de Função por ano; 

9.5.1.3 Sustentação de sistemas, atendimento e suporte a pelo menos 350 (trezentos e 
cinquenta) usuários de sistemas de informação desenvolvidos na linguagem C# ou 
.NET, com servidor de aplicações MS IIS, utilizando as melhores práticas do ITIL v3, 
ou superior, com utilização de ferramenta de ITSM, com volumes de chamados de 
pelo menos 720 tickets por ano. 
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9.5.1.4  Para a comprovação do período mínimo, será admitido o somatório de atestados 
(mas os períodos concomitantes serão computados uma única vez); 

9.5.1.5 A comprovação de capacidade deverá ser realizada por meio de atestado ou 
conjunto de atestados que totalizados atendam aos critérios e volumes mínimos 
exigidos, desde que no mesmo intervalo de doze meses.  

9.5.2 Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que o licitante está executando ou executou, os seguintes 
serviços: 

9.5.2.1 Utilização do Visual Studio para desenvolvimento de sistemas, do MS Test Manager 
para realização de testes automatizados e do Team Foundation Server para controle 
de versões, execução e gerenciamento de projetos de desenvolvimento baseados 
em metodologia ágil; 

9.5.2.2 Desenvolvimento de aplicativos móveis para dispositivos IOS e Android; 

9.5.2.3 Automação de processos utilizando Bizagi Studio com pelo menos 2 processos 
automatizados no período de um ano; 

9.5.2.4 Utilização da ferramenta Power Design para modelagem de bancos de dados. 

9.5.2.5 Desenvolvimento e manutenção de sistemas utilizando integração contínua, 
DEVOPS e gerenciamento de configuração, na quantidade de pelo menos 2.000 
Pontos de Função; 

9.5.2.6 Serviços de TDD (Test Driven Development), e, no mínimo, seis das práticas ágeis a 
seguir, durante a prestação de serviços em contratos de desenvolvimento de 
sistemas ou de sustentação de sistemas:  

9.5.2.6.1 Planejamento de iteração (sprint);  

9.5.2.6.2 Quadro informativo (Kanban);  

9.5.2.6.3 Burndown;  

9.5.2.6.4 Retrospectiva da iteração;  

9.5.2.6.5 BDD (Behavior Driven Development);  

9.5.2.6.6 Reuniões diárias;  

9.5.2.6.7 Propriedade coletiva do código; e 

9.5.2.6.8 Teste de aceitação automatizados. 

 
9.5.3 As totalizações a constarem dos atestados poderão levar em conta o tamanho das entregas 

parciais dos produtos de desenvolvimento, manutenção e documentação de software, ou o 
tamanho total dos mesmos, mensurados na data do recebimento definitivo.  
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9.5.4 Para critério de soma entre contratos híbridos (uma parte em pontos de função e outra parte 
em horas de desenvolvimento), será utilizado um índice de produtividade de 10 (dez) 
horas de desenvolvimento por ponto de função. 

9.5.5 Com vistas a permitir a comparação e somatório de atestados, serão considerados apenas 
pontos por função brutos (ou não ajustados). 

9.5.6 No caso de atestados emitidos por empresa da iniciativa privada, não serão considerados 
válidos aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 
LICITANTE. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial as 
empresas controladas ou controladoras da empresa licitante, e ainda as que tenham pelo 
menos uma pessoa física ou jurídica como sócia em comum.  

9.5.7 Os atestados apresentados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito da atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente da licitante. 

9.5.8 O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços.  

9.5.9 Somente será aceito atestado expedido após a conclusão do contrato, ou se decorrido, no 
mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 
executado em prazo inferior. 

9.6 Declaração de Capacidade, conforme modelo do Anexo VI, de possuir:  

9.6.1 Capacidade de atender simultaneamente a, pelo menos, 5 (cinco) Ordens de Serviço de 
Desenvolvimento (referentes ao ITEM 1 - Desenvolvimento de Sistemas), sem afetar, 
diretamente ou indiretamente, as demais atividades previstas pelo Contrato; e  

9.6.2 Capacidade mensal de produção por Ordens de Serviço de Desenvolvimento (referentes ao 
ITEM 1 - Desenvolvimento de Sistemas), igual ou superior à 70 (setenta) pontos de 
função, por time scrum. 

 

10    -   MANUTENÇÃO DA PROPOSTA OFERTADA 

 

10.1 Após a abertura da sessão pública no Portal de Compras Governamentais, não poderá haver 
desistência da proposta ofertada. 

10.2 O licitante que desistir de sua proposta ficará sujeito a processo de apuração de 
responsabilidade e eventual aplicação de sanções administrativas, nas condições previstas no 
Anexo IV deste Edital (Minuta do Contrato).  

10.2.1 O licitante que não atender convocação feita pelo Pregoeiro para apresentar 
documentos de habilitação, será considerado DESISTENTE; 
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10.2.2 EXCEPCIONALMENTE poderá ser acatado pedido de desistência de proposta, 

em razão de motivo justo devidamente comprovado pelo licitante, decorrente de fato 

superveniente, e aceito pelo Pregoeiro. 

11    -   RECURSOS  

 

11.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo, de no mínimo, 30 minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de recorrer e apresentar os motivos das futuras razões recursais.  

11.1.1 A motivação da intenção de recurso consiste em indicar resumidamente os erros de uma 

decisão administrativa, fazendo referência às cláusulas do Edital. 

11.2 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou rejeitando-a, motivadamente.  

11.3 O licitante que tiver sua intenção aceita, deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, podendo os demais licitantes, desde logo, 

apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término 

do prazo da recorrente. 

11.3.1 Os recursos e as contrarrazões estarão disponíveis no sistema eletrônico. 

11.4 A autoridade competente decidirá os recursos contra os atos do Pregoeiro, quando este 

mantiver sua decisão.  

11.5 O licitante tem direito às vistas dos autos do Pregão Eletrônico a qualquer momento do 

certame, observado apenas o tempo de organização dos documentos para apresentação, e do 

acesso aos interessados, nos termos estabelecidos na Cl§usula ñDisposi»es Geraisò deste edital.  

11.5.1 Caso o licitante entenda necessário conhecer qualquer documento do processo para a 

apresentação dos motivos recursais, deverá solicitar vistas e cópias antes do registro da 

intenção de recurso. 

11.6 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.7 Não serão conhecidos recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

11.7.1 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto ao 

licitante vencedor. 

12. RETORNO DE FASE   

 

12.1 O retorno de fase poderá ocorrer: 

http://sistema/
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12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convoca«o se dar§ por meio do sistema eletr¹nico (ñchatò), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail ou por fac-símile será de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13    -   ADJUDICAÇÃO DO OBJETO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

 

13.1 Aceita a proposta e habilitado o licitante, o objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado 
pelo Pregoeiro ao vencedor do certame. 

13.2 A homologação do certame licitatório caberá à autoridade superior. 

13.2.1 Na hipótese de recurso avaliado pela autoridade superior, este fará a adjudicação do objeto. 

13.3 A homologação do resultado da licitação não atribui ao vencedor o direito de ser contratado.  

14    -   FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

14.1 Homologado o certame, a ANEEL convocará o vencedor da licitação para assinar o contrato 
em um prazo de 5(cinco) dias úteis contados da data de recebimento da convocação, sob pena de 
decair do direito à contratação, e sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer na Agência, a ANEEL poderá encaminhar o 
contrato para assinatura, por e-mail ou correspondência postal com aviso de recebimento, para que 
seja assinado no prazo de 5(cinco) dias úteis contados da data de recebimento da convocação, e 
devolvido à Agência, mediante o atendimento dos procedimentos ali definidos.  

14.2.1 Os prazos acima poderão ser prorrogados por mais 5(cinco) dias úteis a critério da 
Administração, mediante solicitação do licitante.  

14.3 É condição prévia à contratação a regularidade do vencedor da licitação no SICAF, no 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, do Conselho 
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Nacional de Justiça - CNJ, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas ï CEIS, da 

Controladoria-Geral da União, e na Relação de Inidôneos para participarem de licitações realizadas 

pela Administração Pública Federal, do Tribunal de Contas da União ï TCU. 

14.3.1 A ANEEL fará consulta aos cadastros acima referidos, bem como ao Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados ï CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

14.4 Na formalização do instrumento contratual, o vencedor deverá apresentar: 

14.4.1 Indicação de Preposto para representá-lo durante a execução do Contrato (nos termos do art. 
68 da Lei nº 8.666/93), conforme modelo do Anexo V; 

14.4.2 Garantia Financeira, podendo ser concedido prazo para sua apresentação de 10 (dez) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, contado da assinatura do 
Contrato, conforme condições estabelecidas no Anexo IV (Minuta do Contrato). 

14.5 Quando o licitante convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento contratual, outro 
licitante poderá ser convocado, após negociações e verificação da adequação da proposta e das 
condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação.  

15    -   PAGAMENTO 

15.1 As condições de pagamento do objeto estão dispostas no Anexo I (termo de Referência) e 
Anexo IV deste Edital (Minuta do Contrato). 

16    -   SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1 Nos termos do art. 7º, da Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002, o licitante/adjudicatário que 
cometer infrações administrativas até o momento da formalização do instrumento contratual, ficará 
sujeito à abertura de processo administrativo em que poderão ser aplicadas as sanções a seguir. 

16.2 Caso não assine o contrato dentro do prazo de validade da proposta, multa de até 10% 
(dez por cento) do valor total da proposta ou lance final atualizados. 

16.3 Caso provoque o retardamento do objetivo do certame, multa diária de até 1% (um por 
cento) do valor total da proposta, limitada ao equivalente a 10% desse mesmo total.  

16.4 Caso não mantenha a proposta ou lance ofertado: 

16.4.1 Até R$1.000.000,00 (um milhão de reais), multa de 1% (um por cento) da proposta ou lance, 
ou de R$ 1.000,00 (um mil reais), o que for maior. 

16.4.2 Acima de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

16.4.3 Considera-se não manter a proposta comportamento que implique em desistência 
desmotivada da proposta, dentre outros, não atendimento à convocação para entrega de 
documentos de habilitação, não envio de documentos de habilitação originais ou não 
atendimento à diligência do Pregoeiro para análise dos documentos de habilitação. 
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16.5 Caso deixe de entregar documentação necessária para a assinatura do contrato, 
apresente documentação falsa, cometa fraude fiscal, ou comporte-se de modo inidôneo, 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) por sua 
conduta.  

16.5.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, ao enquadramento como ME/EPP, ao enquadramento para efeito do Decreto 
nº 7.174/10 ou margem de preferência indicada em norma, à independência da proposta ou 
ao conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances.  

16.6 Em todas as infrações acima descritas, o licitante/adjudicatário também estará sujeito à 
sanção de impedimento de licitar e de contratar com a União, pelo prazo de até cinco anos. 

16.7 As penalidades previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas, ou 
cumulativamente, nos termos do art. 9º da Lei nº 10.520/02, e no §2º, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis, no tocante à responsabilidade civil, penal e 
administrativa, tais quais:  

16.7.1 Provocar a iniciativa do Ministério Público, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.666 e art.27 do 
Código de Processo Penal;  

16.7.2 Oficiar ao Tribunal de Contas da União, em face do artigo 46 da Lei nº 8.443/92;  

16.7.3 Instaurar processos administrativos, em face da Lei nº 12.846/13. 

16.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, julgará as justificativas arguidas, 
levando em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.11 Sem prejuízo do andamento do processo de apuração da infração, o instrumento contratual ï 
consideradas a urgência da necessidade pública e a gravidade da conduta apurada - poderá ter sua 
vigência iniciada; finda a apuração e confirmada a hipótese de condenação administrativa, o ajuste, 
se vigente, estará sujeito à rescisão unilateral/cancelamento. 

16.12 Os valores das multas acima mencionadas consistem em créditos do órgão e deverão ser 
recolhidos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da notificação do devedor por ofício, prazo este 
que, alcançado, representará o acréscimo de juros, multa e encargos ao principal, nos termos do 
art. 37-A, da Lei nº 10.522/2002, alterada pela Lei nº 11.941/2009, observando-se ainda o seguinte: 

16.12.1 Taxa de juros equivalente à utilizada no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic;  

16.12.2 Multa com limite de 20% (vinte por cento) do total do crédito do órgão; e  
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16.12.3 Ao crédito do órgão inscrito em dívida ativa acrescentar-se-á, também, a importância de 10% a 
título de encargo legal, previsto no §1º do art. 37-A da Lei nº 10522/2002 c/c os arts. 1º do 
Decreto-Lei nº1025/69, 3º do Decreto-Lei nº 1569/77 e 3º do Decreto-Lei nº1645/78. Caso seja 
necessário o ajuizamento da execução fiscal pertinente, este acréscimo atingirá o patamar de 
20% (vinte por cento).  

16.13  As sanções por infrações praticadas durante a vigência do contrato estão previstas no Anexo 
IV (Minuta do Contrato). 

17    -   ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

17.1 Os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
comprasaneel@aneel.gov.br 

17.2 As petições de impugnação poderão ser efetuadas por qualquer pessoa, física ou jurídica, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, enviadas 
exclusivamente para o endereço eletrônico comprasaneel@aneel.gov.br, até as 18 horas, no 
horário oficial de Brasília-DF. 

17.3 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas.  

17.4 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.5 A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

17.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico, nos sítios www.aneel.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br, e nos autos do 
processo licitatório. 

17.6.1 Os esclarecimentos publicados passam a integrar as regras da licitação e seus termos devem 
ser obrigatoriamente considerados pelas proponentes participantes do certame. 

17.7 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

18    -   DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Compete à Autoridade Superior, assegurados o contraditório e a ampla defesa, anular este 
Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e o revogar por considerá-
lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.2 A anulação do Pregão induz a do respectivo instrumento contratual.  

18.3 O licitante não terá direito à indenização em decorrência da anulação do certame, ressalvado 
o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

http://www.comprasaneel@aneel.gov.br
http://www.comprasaneel@aneel.gov.br
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18.4 Em qualquer fase da licitação o Pregoeiro ou a Autoridade Superior poderão promover 
diligência, feita por e-mail e/ou chat, a fim de esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
sendo o procedimento formalizado por despacho fundamentado, com prazo para atendimento, 
registro em ata e disponibilizado a todos. 

18.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, nos mesmos horários e sítio estabelecidos, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

18.6 O licitante deve acompanhar com atenção as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, e é responsável pelo ônus decorrente da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema, ou de sua desconexão.  

18.7 O proponente assume todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, 
independentemente da condução ou do resultado do certame, não lhe cabendo, sob pena de 
responsabilização nos termos da lei, desistir de proposta ou lances, pleitear qualquer alteração, 
alegar erros, salvo motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

18.8 A entrega tempestiva da documentação de habilitação e da proposta de preços é de inteira 
responsabilidade do licitante convocado.   

18.9 Não serão aceitos documentos: 

18.9.1 Ilegíveis; 

18.9.2 Em cópias simples (sem autenticação em Cartório competente); 

18.9.3 Na forma de protocolos de entrega, ou de solicitação; 

18.9.4 Referentes a estabelecimento diverso daquele que executará o serviço, no caso de o licitante 
possuir mais de um estabelecimento comercial; 

18.9.5 Referentes à matriz e outros às filiais, para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exceto 
quando o próprio documento for aplicável a todos os estabelecimentos da empresa (matriz e 
filial).   

18.10 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, serão recebidos 
e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos 
originais e cópias autenticadas em papel. 

18.11 Todos os documentos apresentados, se originários de outros países, deverão estar 
autenticados por consulado brasileiro no país de origem e, quando escritos em idioma estrangeiro, 
traduzidos para a língua portuguesa por tradutor juramentado, caso seja feita no Brasil, ou por 
pessoa ou entidade com função equivalente, caso efetuada em outro país. 

18.12  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados na licitação, e seu conteúdo está sujeito às responsabilidades de 
natureza administrativa, civil e penal.  
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18.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta.  

18.14 O Pregoeiro poderá fixar prazo para o licitante sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos. 

18.15 As vistas dos autos do Pregão Eletrônico poderão ser solicitadas a qualquer momento do 
certame, observado apenas o tempo para organização dos documentos e do acesso aos 
interessados.  

18.15.1 O acesso remoto aos documentos (on line) deverá ser efetuado por meio de consulta ao sítio 
da ANEEL, seguindo o caminho SERVIÇOS ï CONSULTA PROCESSUAL; ou diretamente no 
endereço: http://www.aneel.gov.br/consulta-processual/; 

18.15.1.1 A consulta remota permite o download de cada documento do processo, dispensando 
a necessidade de solicitação de cópias, e, para efetuá-la, é necessário estar cadastrado e 
autenticado no sítio;  

18.15.1.2 Estão disponíveis para consulta os processos ostensivos autuados a partir de 2014 
(os demais processos estão em fase de publicação); caso o processo ou documento 
desejado não estiver disponível, o interessado deverá fazer uma solicitação de cópia pela 
Lei de Acesso à Informação ou por meio dos formulários próprios, e verificar sua 
disponibilidade. 

18.15.2 Caso prefira, o licitante também poderá optar por ter vistas dos processos na ANEEL, 
acompanhado por servidor público.  

18.16 As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

18.17 Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 
últimas.  

19    -   ANEXOS DO EDITAL 

 

19.1 Constituem anexos deste Edital os seguintes documentos: 

19.1.1 Anexo I ï Termo de Referência;  

19.1.1.1     Anexo A do Termo de Referência - Descrição do ambiente de infraestrutura e ferramentas 
da ANEEL 

19.1.1.2  Anexo B do Termo de Referência ï Histórico de Ocorrências 

19.1.1.3  Anexo C do Termo de Referência ï Modelo de Ordem de Serviço (OS) 

http://www.aneel.gov.br/consulta-processual/
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19.1.1.4  Anexo D do Termo de Referência ï Artefatos previstos 

19.1.1.5  Anexo E do Termo de Referência ï Minuta de Termo de Recebimento Provisório - TRP 

19.1.1.6  Anexo F do Termo de Referência - Minuta de Termo de Recebimento Definitivo - TRD 

19.1.1.7  Anexo G do Termo de Referência - Apuração dos níveis de serviço e avaliação mensal dos 

serviços prestados 

19.1.1.8  Anexo H do Termo de Referência ï Termo de compromisso e manutenção de sigilo 

(Contratado) 

19.1.1.9  Anexo I do Termo de Referência ï Termo de Ciência (funcionários do Contratado) 

19.1.1.10 Anexo J do Termo de Referência ï Termo de confiabilidade e sigilo da vistoria 

facultativa 

19.1.1.11 Anexo K do Termo de Referência ï Norma de Administração de Dados e Business 

Intelligence da ANEEL 

19.1.1.12 Anexo L do Termo de Referência ï Roteiro de métricas de software da ANEEL 

19.1.2 Anexo II ï Modelo de Proposta de Preços;  

19.1.3 Anexo III ï Modelo de Planilha de Composição de Preços para o Item 1 ï Desenvolvimento de 
Sistemas; 

19.1.4 Anexo IV ï Minuta do Contrato; 

19.1.5 Anexo V ïModelo de expediente para Designação de Preposto; e 

19.1.6 Anexo VI ï Modelo de Declaração de Capacidade. 

 

 

Brasília, 31 de julho de 2018. 

 

UBIRATÃ BARTOLOMEU PICKRODT SOARES 

Superintendente de Licitações e Controle de Contratos e Convênios  
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ANEXO I DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2018 ð TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
1.1. Objeto: Prestação de serviços de desenvolvimento e sustentação de sistemas de informação, na 

modalidade Fábrica de Software, dimensionados pela métrica de pontos de função, por 30 meses, 
prorrogável até o limite de 60 meses. 

1.2. A adjudicação do objeto será por ITENS formando GRUPO(S) ou LOTE(S) (Lei n.8666/1993, 
art. 72, e IN n. 2/2008-SLTI/MPOG, art. 3º). 

 
2. TERMOS ESSENCIAIS PARA FINS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

2.1. Administração de Dados: Tratam-se dos serviços, em 3º nível, de planejamento, administração e 
integração dos recursos de informações corporativas e específicas da CONTRATANTE; dos 
serviços de apoio ao desenvolvimento e administração, de modo centralizado, das estratégias, 
procedimentos e práticas para o processo de gerência dos recursos de informação, incluindo 
planos para sua definição, padronização, organização, qualidade, proteção e utilização; dos 
serviços de manutenção e expansão do modelo de dados corporativo; do gerenciamento do 
dicionário de dados; da modelagem e validação de modelos; da realização de estudos e 
levantamentos relacionados ao mapeamento e à melhor organização das informações; além da 
execução de projetos relacionados à reestruturação de informações da CONTRATANTE, entre 
outros pertinentes ao serviço.  

2.2. Aplicativo para celular (app): abrevia«o para ñapplicationò, do ingl°s, que significa aplicativo, 
programa ou software desenvolvido para ser instalado em um dispositivo eletrônico móvel. São 
desenvolvidos especificamente para serem usados na plataforma e podem utilizar todos os 
recursos e funcionalidades do respectivo sistema operacional (Android, iOS, Windows Phone e 
outros). Podem ser do tipo nativo ou híbrido. 

2.3. App web: é o termo utilizado para designar, de forma geral, sistemas de informática projetados 
para utilização através de um navegador, não se exigindo instalação no dispositivo móvel. São 
tipicamente escritos usando-se tecnologias web como HTML5, CSS e JavaScript na camada de 
Front-End e funcionam em diversas plataformas móveis. Pode ser executado a partir de um 
servidor web (Web Host) ou localmente, no dispositivo do usuário. Tem como função principal 
facilitar a usabilidade do usuário.  

2.4. APF (Análise de Pontos de Função): método utilizado para medir o tamanho funcional de 
aplicações conforme orientações estabelecidas pelo IFPUG; 

2.5. Área Requisitante da Solução: Superintendência que requisita serviços de TI. É responsável 
pela definição dos requisitos ou características-chave, priorização de funcionalidades, 
homologação e apoio constante a projetos de documentação, desenvolvimento e manutenção em 
sistemas, softwares e aplicativos. Os principais perfis envolvidos são o dono do produto, clientes e 
usuários; 

2.6. Arquitetura da Informação (AI): É a ciência que expressa um modelo ou conceito de informação, 
se utilizando de atividades para detalhar interações ou informações e suas complexidades para 
uma interface, sistema, layout ou projeto; 
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2.7. Backlog: Listagem de atividades a serem desenvolvidas em um projeto; 
2.8. Backlog do produto: lista de itens priorizados a serem desenvolvidos para uma solução de 

software e que desdobra as características-chave em requisitos funcionais de sistemas, softwares 
e aplicativos; 

2.9. BPMN ð Business Process Management Notation: notação utilizada para documentar e 
automatizar processos de negócio. 

2.10. Catálogo de Serviços: Consiste na lista de serviços (também chamados de atividades) 
padronizados que a ilha (equipe) de serviços oferece. 

2.11. Catálogo de Sistemas: Sistemas em produção na ANEEL disponíveis aos clientes. É parte 
do Portfólio de Sistemas; 

2.12. Coach ágil: indivíduo experiente no processo ágil que zela pela correta execução da 
metodologia disseminando as práticas do processo para que o produto (software) tenha alta 
qualidade e seja alinhado as necessidades do negócio. Visa explicar às áreas requisitantes de 
software (dono do produto) os princípios e o funcionamento da metodologia ágil scrum focando na 
importância da participação ativa do dono do produto nas etapas do ciclo de vida da solução; 

2.13. Comitê de Gestão de Mudanças: equipe multidisciplinar que aprova as mudanças a serem 
realizadas no ambiente de TI da ANEEL, descrito no Anexo A do Termo de Referência - Descrição 
do ambiente de infraestrutura e ferramentas da ANEEL; 

2.14. Contagem estimada de pontos de função: contagem de pontos de função realizada no 
ciclo de desenvolvimento e manutenção de soluções de software, podendo ser, a critério da 
ANEEL, do tipo indicativa ou do tipo estimativa, conforme definição da NESMA; 

2.15. Elicitação de Requisitos: Técnica de obtenção de dados junto aos usuários detentores das 
informações, principalmente para a construção de um sistema ou um produto ou, ainda para 
melhorar um processo de trabalho; 

2.16. Equipe de Soluções Corporativas e desenvolvimento (ESCD): Escritório de 
Gerenciamento de Projetos da ANEEL que centraliza e coordena o gerenciamento de novos 
projetos de TI e a gestão de manutenção em sistemas, softwares e aplicativos sob seu domínio. 
Para cada projeto o ESCD é representado pelo líder de projeto e pelo Fiscal do Contrato, que 
realizam atividades de controle, acompanhamento e gestão de riscos do projeto; 

2.17. Fase de Transição ou Finalização: Contempla as atividades que garantem a implantação 
dos sistemas (release e/ou conjunto de releases), avaliações, lições aprendidas e condições de 
entrega do produto do projeto. Após a finalização do grupo de atividades da fase de 
Desenvolvimento/Sustentação de sistemas é feita a transição dos produtos das releases para o 
ambiente de produção. Portanto, as atividades de Transição visam garantir que clientes e usuários 
tenham condições de usar o sistema, software ou aplicativo em ambiente de produção da 
CONTRATANTE. 

2.17.1. Ferramentas de ITSM: Sistemas automatizados que dão suporte ao gerenciamento de 
serviços de TI (incidentes e solicitações de serviços). 

2.18. História de usuário: work item (item de trabalho, em inglês) que materializa as necessidades 
do usuário em relação ao software, ou seja, especificação detalhada das funcionalidades 
desejadas com seus respectivos critérios de aceite em linguagem comum ao negócio e testes; 

2.19. Gerência de configuração: Conjunto de atividades para controlar as mudanças por meio da 
identificação dos produtos do trabalho que serão alterados, estabelecendo um relacionamento 
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entre eles, definindo o mecanismo para o gerenciamento de diferentes versões destes produtos, 
controlando as mudanças impostas, e auditando e relatando as mudanças realizadas. Suas 
principais atribuições são o controle de versão, o controle de mudança e a auditoria das 
configurações; 

2.20. HST (Hora de Serviço Técnico): medida metrificada para cálculo de esforço e custo de um 
projeto, utilizada no âmbito desta contratação para demandas que não são mensuráveis em 
pontos de função; 

2.21. Integração contínua: processo do ciclo de desenvolvimento de software responsável pela 
coleta e empacotamento dos diversos componentes integrantes da aplicação, assim como a sua 
disponibilização em ambiente previamente determinado. Segundo Martin Fowler, ñprática de 
desenvolvimento de software onde os membros de um time integram seu trabalho 
frequentemente, geralmente cada pessoa integra pelo menos diariamente ï podendo haver 
múltiplas integrações por dia. Cada integração é verificada por um build automatizado (incluindo 
testes) para detectar erros de integra«o o mais r§pido poss²vel.ò; 

2.22. IFPUG (International Function Point Users Group): entidade sem fins lucrativos que tem 
por finalidade promover e apoiar o método de análise de pontos de função e outras medidas de 
software; 

2.23. Incidente: É qualquer evento que não faz parte da operação padrão de um serviço e que 
causa, ou pode causar, uma interrupção do serviço ou uma redução da sua qualidade.  

2.23.1. O Gerenciamento de Incidente tem como foco restabelecer o serviço o mais rápido possível, 
minimizando impactos na operação do negócio dentro dos níveis de serviços estabelecidos 
(para isso, pode ser usada, por exemplo, uma solução de contorno temporária, ou seja uma 
solução paliativa).  

2.24. ITSM (Information Technology Service Management) ï refere-se ao gerenciamento de 
serviço de TI, sendo as atividades organizadas e estruturadas em processos e suportando 
procedimentos. O gerenciamento dos serviços de TI em uma organização tem como base 
planejar, entregar, operar e controlar os serviços de TI oferecidos aos usuários. O ITSM é 
caracterizado pela adoção de um processo aprovado pela gestão, foco nos serviços de TI ao invés 
do sistema de TI, e melhoria contínua; 

2.25. KanBan: De origem japonesa, significa literalmente ñregistroò e ® uma ferramenta que apoia o 
controle dos fluxos de produção, o kanban permite agilizar a entrega e produção de componentes 
e identificar prontamente o status das tarefas; 

2.26. Learning path: também conhecido como Roteiro de aprendizagem/visita automações que 
podem ser desenvolvidas com base no ñFluxo de Usu§rioò do sistema, com apoio de ferramentas 
específicas. São assistentes virtuais que podem, além de guiar a visita, identificar se o usuário 
precisa de ajuda. 

2.27. Líder de Projeto: responsável pela Ordem de Serviço que acompanhará a execução do 
serviço, emitindo o aceite dos produtos e artefatos da release, registrando eventuais falhas de 
procedimento, problemas de qualidade e rejeição de artefatos e produtos, atrasos e eventuais 
outros problemas inerentes à Ordem de Serviço, de forma a auxiliar o Fiscal Técnico do contrato; 

2.28. Mudança: É toda implementação e/ou alteração no ambiente de TI; 
2.29. Manutenção adaptativa: Compreende a adequação de sistemas de informação às 

mudanças de ambiente operacional (compreendendo hardware e software), atualização de 
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documentação técnica e melhorias de desempenho que não impliquem em inserção, alteração ou 
exclusão de funcionalidades e/ou regras de negócio. Outras adequações no sistema sem 
alteração do escopo da funcionalidade ou regra de negócio, mediante intervenção direta no 
código-fonte; 

2.30. Manutenção corretiva: Consiste na atuação em incidentes e problemas para correção de 
erros e defeitos, tanto no código quanto na documentação do sistema, para eliminar falhas 
ocorridas, ou pela não aderência a requisitos preestabelecidos; 

2.31. Manutenção Evolutiva: consiste na modificação de software, incluindo sua documentação 
técnica, para atender à evolução de requisitos (novos ou modificados) com inclusão, alteração ou 
exclusão de funcionalidades;  

2.32. Níveis de Atendimento: 
2.32.1. 1º Nível: Atendimento telefônico e remoto ao usuário para compreensão de sua necessidade, 

realização de procedimentos básicos, e recebimento de requisições de serviços e incidentes.  
2.32.2. 2º Nível: Suporte à microinformática, resolução de problemas e incidentes de hardware de 

desktops, impressoras, scanners, entre outros, após acionamento em 1º nível. 
2.32.3. 3º Nível: Atendimento por meio de especialistas de demandas mais complexas referentes à 

Desenvolvimento, manutenção e suporte a sistemas. 
2.33. Ordem de Serviço (OS): instrumento formal pelo qual a ANEEL encaminha a demanda de 

serviço à CONTRATADA.. 
2.34. PF: Abreviação para Pontos de Função, métrica amplamente difundida para quantificar 

esforço e custo no desenvolvimento de sistemas; 
2.35. Plano de Inserção: documento que prevê as atividades necessárias para a CONTRATADA 

iniciar o fornecimento dos serviços demandados; 
2.36. PMBOK (Project Management Body of Knowledge): conjunto de práticas em gerência de 

projetos publicado pelo Project Management Institute (PMI) e constitui a base do conhecimento 
em gerência de projetos do PMI; 

2.37. Portfólio de Sistemas: todos os sistemas entregues pela SGI incluindo o legado e os que 
estão em desenvolvimento; 

2.38. Problema: É a causa desconhecida de um ou mais incidentes, ou seja, um incidente que não 
tem sua origem (causa raiz) identificada acaba tornando-se em um problema.  

2.38.1. O Gerenciamento de Problema é o processo responsável por controlar o ciclo de vida dos 
problemas, prevenindo sua ocorrência, eliminando incidentes repetitivos e reduzindo o impacto 
dos incidentes nos serviços, através da identificação da sua causa raiz. 

2.39. Processo de desenvolvimento ágil de software (em inglês, Agile software 
development): conjunto de metodologias surgidas em oposição aos métodos tradicionais, que 
visam a entrega rápida e de alta qualidade dos softwares, tendo uma abordagem de negócios que 
alinha o desenvolvimento do projeto com as necessidades do cliente e os objetivos da empresa. 
Priorizam uma melhor gestão das imprevisibilidades, por meio de entregas incrementais e ciclos 
iterativos, incentivo à inspeção, adaptação e comunicação, trabalho em equipe, e auto-
organização. Como exemplos de métodos ágeis pode-se citar o Scrum, Kanban, XP, ASD ou 
FDD. 

2.40. Processo de gestão de mudanças: consiste na gestão do ciclo de vida de uma mudança, 
desde a sua solicitação até o seu atendimento. 
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2.41. Product Owner - PO: Dono do produto, gestor usuário, aquele que possui o conhecimento 
do processo de negócio. Responsável por informar os requisitos, priorizar o desenvolvimento e 
homologar funcionalmente os produtos entregues pela fábrica de software, entre outras atividades 
previstas na metodologia Scrum. 

2.42. Produto Pronto (Documento de requisitos): aquele que atende os seguintes critérios:  
2.42.1. Artefatos escritos de forma adequada e, se conter requisitos, que esses possibilitem 

identificar se são mensuráveis, em termos de função transacional e de dados; 
2.42.2. Requisitos adequados materialmente (não-ambiguidade, não-redundância, ausência de 

conflitos entre requisitos ou histórias de usuários, não-divisibilidade, ausências de 
inconsistências, documento claro e coeso, requisitos rastreáveis até o nível do backlog do 
produto e da release e requisitos testáveis);  

2.42.3. Artefatos padronizados em templates definidos pela Contratante; 
2.42.4. Artefatos corretamente identificados quanto à autoria e versionamento em repositório da 

CONTRATANTE; 
2.42.5. Artefato validado e aprovado pelo dono do produto, se for o caso; 
2.42.6. Artefato validado pelo Líder de projeto e pelo Fiscal do contrato; 
2.42.7. Artefato validado pelas equipes técnicas da Agência, tais como Administrador de Dados, 

equipe de teste de software. 
2.43. Produto Pronto (sistema, software ou aplicativo): aquele que atende os seguintes critérios 

2.43.1. Todas as funcionalidades do backlog da sprint ou da release foram implementadas; 
2.43.2. Evidências de teste das funcionalidades do backlog da iteração que foram implementadas;  
2.43.3. Implementação das funcionalidades estão livres de erros ou defeitos impeditivos; 
2.43.4. Sistema, software ou aplicativo disponível funcionalmente no ambiente de produção, ou outro 

definido pela CONTRATANTE; 
2.43.5. Conformidades com os guias ou documentos de apoio (e-gov, e-ping, e-mag, arquitetura, 

banco de dados, interface do usuário, testes de sistemas e outros a serem definidos na OS);  
2.43.6. A qualidade do código satisfaz aos indicadores preestabelecidos e foram aprovados pela 

CONTRATANTE;  
2.43.7. Artefatos corretamente identificados quanto à autoria e versionamento em repositório da 

CONTRATANTE. 
2.43.8. Funcionalidade validada e aprovada pelo dono do produto; 
2.43.9. Release ou sprint validada pelo Líder de projeto e pelo Fiscal do contrato. 

2.44. Projeto: É todo o trabalho técnico temporário, que requer prévio planejamento, controle, 
teste, validação, gerenciamento e transferência de conhecimento, com vistas à entrega de 
produtos, serviços ou resultados exclusivos, englobados no escopo desta contratação. 

2.45. Refinamento de requisitos: em desenvolvimento ágil, os refinamentos se referem às 
funcionalidades que estão em desenvolvimento dentro de uma mesma release, ou seja, mudanças 
entre as sprints da release. São resultantes da evolução natural dos requisitos ou aprimoramento 
do entendimento da história de usuário (tela/funcionalidade) provocada pelo aprofundamento, 
detalhamento e complementação de requisitos durante o processo de desenvolvimento ágil. 

2.46. Release: lançamento de uma determinada versão de um sistema, software ou aplicativo 
incrementada com novas funcionalidades, as quais satisfazem determinadas características-chave 
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de um sistema, software ou aplicativo e que ao final de seu ciclo, gere um produto pronto para 
implantação em ambiente de produção; 

2.47. Release Backlog: lista de itens priorizados a serem desenvolvidos para uma solução de 
software durante a implementação de uma release; 

2.48. Requisição de serviço: Qualquer demanda feita por clientes/usuários de Sistemas de TI, 
prevista em Catálogos de Serviço, e que não significam interrupção ou degradação da qualidade 
do mesmo e nem resolução de causa-raiz de problemas. Desta forma, incidentes e problemas não 
serão, em hipótese alguma, considerados como requisições de serviço; 

2.49. RTA - Relatório Técnico de Atividades: Documento que lista e detalha todos os serviços 
realizados para fins de faturamento. 

2.50. SISP: Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação da 
Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, criado em 21 de janeiro de 1994 
pelo Decreto no 1048, revogado pelo Decreto nº 7579 , de 11 de outubro de 2011. O Ministério do 
Planejamento é o órgão central do sistema, atuando por meio da Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - SETIC - na normatização e coordenação das ações do SISP. 

2.51. SGI: Superintendência de Gestão Técnica da Informação da ANEEL; 
2.52. SO: Abreviação para Sistema operacional; 
2.53. Solicitação de mudança: alteração ou inclusão de requisitos solicitada durante a execução 

da release; 
2.54. Sprint: unidade de período dentro da release com duração de duas semanas corridas dentro 

da qual é executado um conjunto de atividades previamente definidas conforme metodologia de 
desenvolvimento ágil scrum; 

2.55. Sprint Backlog: lista de itens priorizados a serem desenvolvidos para uma solução de 
software durante a implementação de uma Sprint. É a porção do Backlog do Produto que o 
Product Owner elegeu para ser construído e entregue ao negócio; 

2.56. Solicitação de mudança: documento utilizado no âmbito da contratação para alteração ou 
inclusão de requisitos solicitada durante a execução da release; 

2.57. Teste de carga: processo que testa e mede a alteração no desempenho de sistemas, 
softwares e aplicativos sob um volume maior de carga, como, por exemplo, a carga máxima 
esperada em um determinado momento no ambiente de produção; 

2.58. Teste de desempenho: processo que testa e mede o desempenho de sistemas, softwares e 
aplicativos em uma situação normal de uso, bem como o quanto a solução requer de recursos de 
hardware e o tempo de espera necessário entre as ações e transações, com base no cenário 
esperado normalmente para ambiente de produção; 

2.59. Teste de estresse: processo que busca descobrir qual a carga máxima suportada pelos 
sistemas, softwares e aplicativos. Esse limite pode ser um valor muitas vezes acima do esperado 
na carga máxima; 

2.60. Teste de exploração: processo em que o ser humano explora as funcionalidades da 
aplicação; 

2.61. Teste funcional: aquele realizado do ponto de vista do usuário. 
2.62. Teste unitário: processo em que se verificam as menores unidades de software 

desenvolvidas (pequenas partes ou unidades da aplicação). O objetivo é encontrar falhas de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D1048.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7579.htm
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funcionamento dentro de uma pequena parte da aplicação funcionando independentemente do 
todo; 

2.63. Teste de integração: processo de teste de software onde partes, ou módulos, do sistema 
são testadas em conjunto; 

2.64. Teste de interface: verifica se a navegabilidade e os objetivos das telas funcionam como 
especificados; 

2.65. Teste de segurança: permite avaliar as vulnerabilidades em sistemas, softwares e aplicativos 
em relação à segurança, tais como ataques de negação de serviço, para que sejam corrigidas 
antes de ser operacionalizado em ambiente de produção; o teste de segurança pode ser estático 
ou dinâmico (no âmbito desta contratação se fará apenas o teste estático) 

2.66. Teste de regressão: consiste em se aplicar, a cada nova versão de sistemas, softwares e 
aplicativos ou a cada ciclo, todos os testes que já foram aplicados nas versões ou ciclos de teste 
anteriores. 

2.67. TFS: Team Foundation Server. Ferramenta de apoio ao desenvolvimento de software. 
2.68. Ticket (chamado): É um registro na ferramenta de gerenciamento de serviços de TI (ITSM). 

São registrados como tickets: Requisições de Serviços, Incidentes, Problemas e Mudanças. O 
ticket não se confunde com a Ordem de Serviço (OS). 

2.69. Time de desenvolvimento (time scrum): Profissionais que realizam o trabalho de entregar 
uma vers«o us§vel que potencialmente incrementa o produto ñProntoò ao final de cada Sprint. 
Cada time deve possuir entre 4 e 9 integrantes. O time scrum é responsável por levantar, analisar, 
projetar, implementar, codificar, testar, documentar, implantar e promover o desenvolvimento e a 
manutenção de sistemas, softwares e aplicativos. 

2.70. Walkthrough: Trata-se de um passo-a-passo. Ferramentas habilitadas automaticamente no 
primeiro login do usuário e realizam uma pequena apresentação das opções em tela. Também é 
possível habilitar novamente a qualquer momento com um clique do usuário sobre o ícone de help 
da tela. Pode-se adotar uma ferramenta específica ou Bibliotecas de linguagens de programação 
para isso. 

2.71. Work item (item de trabalho: trabalho a ser realizado no projeto durante uma Sprint; 
 

3. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 
3.1. Entrega de sistemas conforme o PDTI 2018-2021, ganhos de eficiência no desenvolvimento de 

sistemas, automação de processos que atualmente são executados e controlados manualmente.  
3.2. Eficácia: Continuidade dos serviços de desenvolvimento e sustentação de sistemas, possibilitando 

o atingimento das estratégias corporativas que são suportadas pela TI, além de uma maior 
disponibilidade dos serviços de TI tanto para o público interno como para o público externo.  

3.3. Eficiência: Celeridade no atendimento das demandas dos usuários da ANEEL a partir da atuação 
proativa e integrada das equipes.  

3.4. Efetividade: Melhor atendimento as necessidades das diversas unidades organizacionais da 
ANEEL, provendo um serviço com qualidade no menor tempo possível visando atender as 
necessidades de negócio da Agência.  

3.5. Economicidade: Os processos deste Termo de Referência passarão para um modelo de prestação 
baseado em serviços que tornará mais eficiente os processos de fiscalização. Além disso, ao se 
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estabelecer a utilização de pontos de função se espera uma maior objetividade na remuneração 
dos serviços prestados.  

3.6. Ampliação da Governança de TI e da maturidade na execução da gerência de projetos e 
processos de TI;  

3.7. Maior aderência às melhores práticas de mercado - PM Book - versão 5, CMMI - versão 1.3, ITIL - 
versão 3, Roteiro de Métricas, Scrum, XP - Extreme Programming e COBIT versão 5, ou nas suas 
versões mais atualizadas;  

3.8. Aderência e conformidade aos padrões mínimos da arquitetura tecnológica da Agência; 
3.9.  Aumentar a disponibilidade e a estabilidade dos sistemas de TI;  
3.10. Garantia de segurança das informações da ANEEL, conforme política de segurança desta 

Agência;  
3.11. Aperfeiçoamento dos demais processos da SGI, dentre eles a Central de Serviços e a 

entrega de Soluções Corporativas e Desenvolvimento de Software;  
3.12. Maior proatividade da SGI, no tratamento rápido e eficaz das indisponibilidades dos serviços 

de TI; 
3.13. Atualização e melhoria continua das soluções e sistemas que compõem a arquitetura 

tecnológica da ANEEL;  
3.14. Aumento do grau de satisfação dos usuários de TI com os serviços sendo prestados;  
3.15. Especificamente para os serviços de Manutenção e Suporte de Sistemas, são esperados os 

seguintes resultados:  
3.15.1. Melhoria no modelo de gestão e ciclo de desenvolvimento de aplicações visando reduzir o 

tempo de entrega e o aumento da qualidade no desenvolvimento e manutenção de sistemas, 
além da redução do número de incidentes e problemas nos sistemas;  

3.15.2. Melhoria da gestão e fiscalização do contrato;  
3.15.3. Aumento da eficácia e eficiência do processo de Manutenção e Suporte de Sistemas 

permitindo a continuidade dos serviços e o atendimento célere às demandas de negócio. 
 

4. PRAZOS: 
4.1. Vigência do instrumento contratual: 30 meses 

 
4.2. Contratação atual para o mesmo objeto:  

4.2.1.  Contratado: CTIS Tecnologia S.A. CNPJ 01.644.731.0001-32.  
4.2.2. Fim da vigência do contrato atual: 30/10/2018  
4.2.3. Valor: R$2.670.750,00,00 (dois milhões seiscentos e setenta mil setecentos e cinquenta reais).  
 

5. BENS E/OU SERVIÇOS QUE COMPÕEM A SOLUÇÃO DE TI E VALORES ESTIMADOS 
 

5.1. Valor total: R$ 30.168.000,00 (trinta milhões, cento e sessenta e oito mil reais), estimado conforme 
Nota Técnica nº 164/2018-SGI/ANEEL (documento Sicnet/ANEEL nº 48540.001596/2018-00), assim 
composto: 

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  

(30 meses)  
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(30 meses) R$ R$  

1 

1 
Desenvolvimento 
de sistemas 

Pontos de Função 15.000 863,20 12.948.000,00 

2 
Sustentação de 
sistemas 

Pontos de Função Sustentados 600.000 28,70 17.220.000,00 

  
VALOR TOTAL DO GRUPO (R$) R$30.168.000,00 

 
 

6. DETALHAMENTO DO OBJETO 
 

6.1. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO ITEM 1 ð DESENVOLVIMENTO SISTEMAS 
6.1.1. Escopo do Serviço 
6.1.2. Compreende o desenvolvimento de novos sistemas, aplicativos móveis, automações de 

processos de negócio e projetos de melhorias para inclusão ou alteração de funcionalidades 
nos sistemas desenvolvidos pela CONTRATADA, consistindo em levantar, analisar, modelar, 
projetar, implementar, codificar, documentar, testar, publicar, implantar, treinar, elaborar 
documentação técnica, automatizar processos e desenvolver novas funcionalidades em 
sistemas de informação produzidos durante a vigência do Contrato, além de prestar suporte às 
demais equipes de TI da Agência para a execução de atividades relacionadas ao 
desenvolvimento e manutenção de sistemas. 

6.1.3. Estão inclusas no preço do Ponto de Função todas as atividades que possuem relação direta 
com o processo de desenvolvimento: levantamento e especificação de requisitos, análise, 
projeto, modelagem, gerência do projeto, codificação, automação, codificação e execução de 
testes, apoio à homologação do usuário, interação e suporte às equipes da CONTRATANTE, 
implantação e transferência de conhecimento do serviço executado, dentre elas: 

6.1.3.1. Planejar sprints e releases: definir o plano da release utilizando a estimativa de 
tamanho dos requisitos do backlog do produto e separar esses requisitos em quantidades 
de sprints dentro da release, conforme a capacidade produtiva do time scrum e dos 
critérios de aceite. Uma release é composta de 1 a 4 sprints; 

6.1.3.2. Exercer atividades de Gerência de Projetos nas áreas de: Gerenciamento de Projetos 
PMI, Gerenciamento de Projetos Ágeis, Análise e Projeto Orientado a Objetos, Processo 
Unificado, Processos Ágeis, Modelagem de Negócio, Gerência de Requisitos, Análise de 
Pontos por Função, Teste/Qualidade de Software e Gerência de Configuração; 

6.1.3.3. Elaborar os cronogramas dos projetos, analisando o impacto nos serviços e solicitar 
aprovação às áreas solicitantes de Sistemas; 

6.1.3.4. Realizar a elicitação de requisitos junto aos gestores e usuários dos sistemas visando 
entender as necessidades do usuário e as regras de negócio; 

6.1.3.5. Elaborar, manter e atualizar a documentação técnica dos sistemas de informação da 
ANEEL. 

6.1.3.6. Auxiliar os gestores dos sistemas na homologação das melhorias executadas. 
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6.1.3.7. Prestar o suporte necessário à equipe de Administração de Dados da ANEEL com 
relação às bases de dados corporativas, visando à eliminação de redundância de dados. 

6.1.3.8. Propor a elaboração do projeto de banco de dados transacional através da análise de 
requisitos necessários para construção dos Modelos de Dados conceitual, lógico e físico. 

6.1.3.9. Propor à equipe de Administração de Dados as alterações no Modelo de Dados dos 
sistemas baseando-se na Política de Administração de Dados vigente na ANEEL  
(conforme Anexo K do Termo de Referência ï Norma de Administração de Dados e 
Business Intelligence da ANEEL). 

6.1.3.10. Criar scripts de alteração de dados (updates, deletes e inserts) e repassar às equipes 
de Administração de dados e de bancos de dados para validação e execução. 

6.1.3.11. Criar Querys para suporte aos projetos de sistemas. 
6.1.3.12. Prestar o suporte necessário à equipe de Banco de Dados na administração de 

objetos de banco de dados (criação, exclusão, alteração e manutenção de tabelas, views, 
stored procedures, triggers, functions, etc.). 

6.1.3.13. Prestar suporte a execução de projetos de desenvolvimento, modelagem, 
implantação e manutenção dos bancos de dados. 

6.1.3.14. Promover o diagnóstico de situações de gargalos e problemas de desempenho nos 
Sistemas. 

6.1.3.15. Prestar o suporte necessário à equipe de Banco de Dados na execução da gestão da 
segurança das bases de dados obedecendo ao padrão de segurança estabelecido. 

6.1.3.16. Auxiliar em projetos de atualização do ambiente de banco de dados da ANEEL. 
6.1.3.17. Propor ajustes nos recursos e sistemas de banco de dados, buscando aumentar sua 

capacidade, sua disponibilidade e seu desempenho para atender aos projetos de 
melhorias nos sistemas. 

6.1.3.18. Prestar o suporte necessário à equipe de Banco de Dados na elaboração e emissão 
de relatórios com análise de desempenho no acesso a sistemas Gerenciadores de Banco 
de Dados por sistemas de informação da ANEEL, propondo as medidas corretivas 
necessárias. 

6.1.3.19. Prestar o suporte necessário à equipe de infraestrutura na prospecção, homologação 
e implantação da Política de Segurança da Informação e da Política de Segurança de 
Desenvolvimento de Aplicações.  

6.1.3.20. Realizar o atendimento dos chamados técnicos para melhorias em Sistemas. 
6.1.3.21. Detectar, de modo proativo, possíveis problemas em Sistemas. 
6.1.3.22. Participar, quando solicitado, de reunião com os gerentes e participantes dos projetos 

de infraestrutura, desenvolvimento, manutenção e Administração de Dados, a fim de 
prover soluções para projetos/atividades em andamento. 

6.1.3.23. Prestar o suporte necessário à equipe de infraestrutura para instalar, configurar, 
disponibilizar e manutenir os servidores de aplicações conforme a determinação do 
Contratante. 

6.1.3.24. Prestar todo o suporte necessário à equipe de infraestrutura e à de banco de dados 
para a geração de relatórios e gráficos de desempenho, logs de funcionamentos, tráfegos 
de pacotes, uso de CPU, memória, storage e tempo de resposta das aplicações. 
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6.1.3.25. Prestar todo o suporte necessário à equipe de infraestrutura para a publicação dos 
artefatos que compõem o sistema nos ambientes próprios. 

6.1.3.26. Prestar todo o suporte necessário à equipe de infraestrutura para a administração e a 
configuração dos servidores de aplicação seguindo as práticas de segurança, conforme a 
determinação do Contratante. 

6.1.3.27. Executar refatoração de código-fonte de software na Arquitetura de Sistemas da 
ANEEL. 

6.1.3.28. Garantir que a Política de Segurança de Desenvolvimento de Aplicações seja 
obedecida. 

6.1.3.29. Realizar, mediante autorização, a técnica de Engenharia Reversa nos sistemas 
legados da Contratante visando abstrair as características próprias do sistema em um 
nível mais alto de abstração com a finalidade de realizar a manutenção do sistema; 

6.1.3.30. Detectar falhas e propor correções em sistemas implantados na arquitetura de 
sistemas e Frameworks de desenvolvimento de sistemas da ANEEL. 

6.1.3.31. Propor normas, padrões e procedimentos operacionais e melhores práticas de 
manutenção de Framework de desenvolvimento de sistemas da ANEEL. 

6.1.3.32. Realizar o controle do código-fonte de programas e das bibliotecas de programa-
fonte no ambiente de desenvolvimento, homologação, teste e produção. 

6.1.3.33. Realizar a criação, manutenção e administração de componentes de software, 
incluindo programas de suporte, bibliotecas de código, linguagens de script e outros 
softwares para auxiliar no desenvolvimento e unir diferentes componentes de um projeto 
de software. 

6.1.3.34. Realizar a medição das funcionalidades implementadas nos sistemas utilizando a 
Análise de Pontos de Função para medir o tamanho funcional. Utilizar a técnica NESMA 
ou a técnica IFPUG na contagem, conforme guia de métricas da CONTRATANTE. 

6.1.3.35. Realizar extração de dados na base de dados dos sistemas da Contratante e 
exportá-los para arquivos XLS ou PDFs. 

6.1.3.36. Criar, manter e atualizar WebServices (SOAP e REST) e seus respectivos métodos. 
6.1.3.37. Criar, manter e atualizar arquivos no formato XML e seus respectivos XSDs (XML 

Schema Definition). 
6.1.3.38. Manter e atualizar aplicativos na plataforma mobile (web apps e apps).  
6.1.3.39. Garantir a qualidade dos produtos entregues à CONTRATANTE; 
6.1.3.40. Criar e executar Planos de Testes e Casos de Testes visando verificar e validar de 

programas e sistemas, incluindo a preparação de dados, com o objetivo de garantir o 
perfeito funcionamento dos sistemas de informação da ANEEL. 

6.1.3.41. Criar e executar testes de caixa branca, caixa preta, unitário, integração, sistema, 
usabilidade, regressão, segurança, integridade, configuração, aceitação e desempenho 
(carga, stress e estabilidade) nos programas e sistemas, incluindo a preparação de 
dados, com o objetivo de garantir o perfeito funcionamento dos sistemas de informação 
da ANEEL. 

6.1.3.42. Executar atividades especializadas nas áreas de Estatísticas e Matemática 
Computacional, destinadas à implementação de programas por meio de técnicas como 
forecastings, regressões, otimizações e data mining, visto que as atividades da ANEEL 
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demandam a utilização de aplicativos complexos, abrangendo modelagem matemática. 
Neste caso, a remuneração da consultoria será realizada em HSTs, conforme Roteiro de 
Métricas da ANEEL, as quais devem ser previamente aprovadas pela CONTRATANTE. 

6.1.3.43. Auxiliar as demais equipes nos processos de acompanhamento, publicação e 
implantação dos sistemas desenvolvidos, internamente ou pela Fábrica de Software, nos 
ambientes de homologação, teste e produção. 

6.1.3.44. Auxiliar a análise informacional de auditoria de sistemas de informação. 
6.1.3.45. Realizar Pareceres Técnicos relacionados ao ambiente de sistemas da Agência. 
6.1.3.46. Propor a Contratante a melhoria da arquitetura dos sistemas visando garantir a 

arquitetura mais robusta possível.  
6.1.3.47. Prover a atualização do Catálogo de Sistemas da Contratante. 
6.1.3.48. Manter atualizado o sistema de tickets da Contratante com as informações sobre o 

andamento dos chamados. 
6.1.3.49. Ter o objetivo de implantar os sistemas em produção o mais rapidamente possível, e 

mantê-los pelo maior tempo possível sem falhas, e ao tê-las, adotar ações de contorno 
que minimizem o impacto em seu negócio, aumentando a confiança nos sistemas e 
reduzindo a necessidade de novos investimentos. 

6.1.3.50. Atender dúvidas de usuários e requisição de informações sobre os sistemas, 
alimentando bases de conhecimento a partir da documentação existente e, caso 
inexistente, pela criação da documentação que a suporte.  

6.1.3.51. Desenvolver novos projetos de sistemas. 
6.1.3.52. Utilizar os sistemas indicados pela CONTRATANTE aos quais esta liberar acesso. 
6.1.3.53. Integrar as ferramentas fornecidas pela CONTRATADA com o ambiente tecnológico 

da CONTRATANTE. 
6.1.3.54. Manter as informações de gestão do contrato, das OSs e de sistemas atualizadas e 

publicadas no ambiente web da ANEEL. 
6.1.3.55. Integrar-se ao modelo de prestação de serviços de TI da SGI/ANEEL, trabalhando 

em sinergia com as demais contratadas da ANEEL (Equipe de Operações e 
Infraestrutura, Administração de Dados, Fábrica de Testes/Qualidade, Fábrica de Métricas 
e demais fornecedores de serviços, software e hardware), em conformidade com as 
responsabilidades definidas neste Termo de Referência. 

6.1.3.56. Os serviços prestados devem basear seus processos e procedimentos operacionais, 
quando apropriado no contexto da prestação do serviço, nas normas do governo (e-GOV4, 
Processo de Software e Guia de Projetos Ágeis do SISP5, etc) e melhores práticas do 
mercado, entre elas CMMI, MPS.BR, IFPUG, PMBOK, SCRUM, ITIL, COBIT, COSO, 
NBR ISO-27002, entre outras. 

6.1.3.56.1. Devem ser observados os seguintes processos, em conformidade com o ITIL 
v3:  

6.1.3.56.1.1. Processo de Gerenciamento de Configuração e Ativo de Serviço; 
6.1.3.56.1.2. Processo de Gerenciamento de Mudança; 

                                                 
4 Disponível em https://www.governodigital.gov.br/ 
5 Disponível em http://www.sisp.gov.br/guiaagil/wiki/download/file/Guia_de_Projetos_%C3%81geis 
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6.1.3.56.1.3. Processo de Gerenciamento de Catálogo de Serviço; 
6.1.3.56.1.4. Processo de Gerenciamento de Conhecimento; 
6.1.3.56.1.5. Processo de Gerenciamento de Nível de Serviço. 

6.1.3.57. O atendimento e o gerenciamento dos serviços demandados se dará com o suporte 
da ferramenta de ITSM da CONTRATANTE, salvo se esta definir o contrário, seguindo as 
regras de utilização que visam garantir um atendimento de excelência aos usuários de 
sistemas de TI, como: 

6.1.3.57.1. Registrar para os Erros, Incidentes, Problemas, Requisições de Serviço, 
Mudança e qualquer outro Serviço de sistemas de TI e recebido a partir da 
Ferramenta de ITSM, em notas específicas, toda e qualquer ação, e informação 
necessária ao entendimento da solução de TI que está sendo providenciada para 
atender ao usuário. 

6.1.3.57.2. Os tickets que por ventura se façam necessários para que as diversas 
equipes internas da CONTRATANTE repassem atividades entre si, salvo quando 
devidamente justificados, deverão ser abertos pela CONTRATADA. 

 
6.1.2. Modelo de Execução dos Serviços ð Ordens de Serviço de Projeto 

6.1.2.1. As Ordens de Serviço serão utilizadas como instrumento de controle de execução de 
serviços, e deverão ser emitidas por projeto, segundo prioridades e critérios de 
racionalidade, economicidade e adequação às necessidades preconizadas pela 
CONTRATANTE. 

6.1.2.2. Para cada sistema a ser desenvolvido ou para cada solicitação de inclusão de 
funcionalidades, será gerada uma Ordem de Serviço de Projeto, de forma que a 
CONTRATADA assuma o compromisso de concluir o projeto inteiro, não apenas uma 
parte. 

6.1.2.3. As OSs de Projeto serão divididas em uma OS de Planejamento e em tantas OSs de 
Desenvolvimento quantas forem necessárias, sendo uma desta para cada Release. 

6.1.2.4. As releases devem possuir, no mínimo, 100 PF. Excepcionalmente, mediante 
justificativa formal da CONTRATADA e aprovação da CONTRATANTE, pode ser aberta 
uma release com tamanho inferior. 
 

6.1.2.5. Ordem de Serviço de Planejamento 
6.1.2.5.1. Tem o objetivo de compreender o negócio, as necessidades, os requisitos e 

a qualidade esperada dos artefatos a serem gerados. 
6.1.2.5.2. A CONTRATANTE abrirá uma Ordem de Serviço de Planejamento, conforme 

modelo apresentado no Anexo C do Termo de Referência ï Modelo de Ordem de 
Serviço (OS). A CONTRATADA deve: 

6.1.2.5.2.1. Alocar o time scrum; 
6.1.2.5.2.2. Mapear o processo de negócio (AS IS e TO BE); 
6.1.2.5.2.3. Elaborar um documento de visão; 
6.1.2.5.2.4. Realizar uma capacitação (workshop) junto ao usuário sobre o processo de 

desenvolvimento, compreendendo: 
6.1.2.5.2.4.1. Conceitos de Análise de Pontos de Função; 
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6.1.2.5.2.4.2. Processo de desenvolvimento ágil; 
6.1.2.5.2.4.3. Processo de homologação e registro dos defeitos; 
6.1.2.5.2.4.4. Mudança de requisitos e seus impactos; 

6.1.2.5.2.5. Analisar o tipo da demanda (se cabe automação ou desenvolvimento 
convencional); 

6.1.2.5.2.6. Estimar o tamanho funcional do sistema conforme documento Planilha de 
Contagem Estimada; 

6.1.2.5.2.7. Criar o Backlog do Produto. 
 

6.1.2.5.3. Artefatos previstos da Ordem de Serviço de Planejamento 
6.1.2.5.4. Devem ser gerados todos os artefatos necessários ao atendimento da OS de 

maneira eficiente, eficaz e efetiva. Minimamente, devem ser produzidos: 
6.1.2.5.5. Documento de Visão: documento que descreve as necessidades e 

expectativas gerais do projeto. Visa à compreensão do negócio, das necessidades, 
dos requisitos e da qualidade esperada dos artefatos a serem gerados. 

6.1.2.5.6. Mapeamento do processo de negócio: documento Bizagi que detalha o fluxo 
de atividades do processo de negócio a ser automatizado. 

6.1.2.5.7. Roadmap (plano cronológico de liberação dos releases): É a divisão das 
características-chave ou macro funções do produto em partes. As partes são os 
releases que, por sua vez, são compostos de uma ou mais características-chave 
priorizadas e ordenadas. As características-chave são extraídas do Documento de 
Visão e devem estar alinhadas com as necessidades e expectativas do cliente. 

6.1.2.5.8. Planilha de Contagem Estimada em Pontos de Função; 
6.1.2.5.9. Minutas de Termos de Recebimento Provisório e Definitivo, para  posterior 

emissão e assinatura do documento pela Contratante, mediante atendimento aos 
requisitos da contratação; 

6.1.2.5.10. Relatório de análise opinativa sobre o tipo de demanda, se deve ser 
enquadrada como automação (BPMn) ou desenvolvimento convencional; 

6.1.2.5.11. Outros artefatos poderão ser especificados na OS (o Anexo D do Termo de 
Referência ï Artefatos previstos, traz uma lista exemplificativa dos principais 
artefatos previstos no escopo desta contratação, considerando todos os tipos de 
ordem de serviço que poderão ser emitidas). 

 
6.1.2.6. Recebimento Provisório, Definitivo e Aceite da Ordem de Serviço de 

Planejamento 
6.1.2.6.1. Ao término do atendimento da OS pela CONTRATADA, os produtos 

(artefatos produzidos) serão entregues à CONTRATANTE, juntamente com uma 
minuta do Termo de Recebimento Provisório, conforme modelo do Anexo E do 
Termo de Referência ï Minuta de Termo de Recebimento Provisório, para 
assinatura dos fiscais constantes na OS. 

6.1.2.6.2. A avaliação dos produtos ocorrerá dentro do prazo de conclusão da OS de 
Planejamento, a partir de reuniões em que a CONTRATADA apresentará os 
artefatos produzidos. 
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6.1.2.6.3. A avaliação da qualidade consiste na verificação dos critérios relacionados a 
seguir e de outros que possam ser definidos na Ordem de Serviço de projeto de 
acordo com a especificidade da demanda. 

6.1.2.6.4. Os produtos e artefatos serão avaliados segundo os critérios de completude, 
consistência e forma, considerando: 

6.1.2.6.4.1. Critério de Completude: serão considerados incompletos os produtos e 
artefatos entregues sem que todos os elementos requeridos na OS estejam 
presentes; 

6.1.2.6.4.2. Critério de Consistência: serão considerados inconsistentes os produtos e 
artefatos entregues com não conformidades que impedem o seu uso. São 
exemplos de não conformidades impeditivas as falhas provocadas pela 
operação da funcionalidade, comportamentos que estejam em desacordo com 
os requisitos estabelecidos ou com as especificações do sistema, bem como 
inadequações na documentação de natureza funcional; 

6.1.2.6.4.3. Critério de Forma: serão considerados desformatados os produtos e artefatos 
entregues com não conformidades relacionadas à forma, inadequações de 
natureza estética ou o não uso de modelos de documentos definidos pela 
ANEEL, desde que a forma implique prejuízo de informações ou 
descaracterização do artefato ou produto. 

6.1.2.6.5. Serão considerados defeitos, entre outros: 
6.1.2.6.5.1. Falha na interpretação, elicitação e análise dos requisitos repassados pela 

área requisitante da CONTRATANTE; 
6.1.2.6.5.2. Artefatos que estejam em desacordo com os requisitos estabelecidos; 
6.1.2.6.5.3. Artefatos documentais que contenham não conformidades redacionais, 

incompletude, incompatibilidades, divergências com as especificações ou 
inconsistências em relação ao padrão adotado no âmbito da CONTRATANTE. 

6.1.2.6.5.4. O Product Owner, ou alguém que ele designar, cadastrará os defeitos na 
ferramenta de ITSM da CONTRATANTE. Apenas os erros devidamente 
cadastrados serão contabilizados para efeito de apuração de indicadores de 
níveis de serviço. 

6.1.2.6.5.5. As adequações necessárias com finalidade de correção de erros, defeitos, 
não conformidades serão realizadas sem ônus à CONTRATANTE. 

6.1.2.6.6. Após a realização das verificações e validações necessárias e, em não 
havendo ajustes a realizar, a CONTRATANTE, no papel do Product Owner, fará o 
aceite da Ordem de Serviço. 

6.1.2.6.7. Para o aceite da OS, a CONTRATADA deve entregar a minuta do Termo de 
Recebimento Definitivo, conforme modelo do Anexo F do Termo de Referência - 
Minuta de Termo de Recebimento Definitivo, para assinatura dos fiscais constantes 
na OS. 

6.1.2.6.8. Após o aceite definitivo, a CONTRATADA estará apta a incluir os serviços 
prestados no faturamento mensal e receber pelos produtos gerados na OS de 
Planejamento, conforme procedimentos de pagamento descritos neste Termo de 
Referência. 
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6.1.2.7. Métricas de Serviço da Ordem de Serviço de Planejamento 

6.1.2.7.1. O dimensionamento da OS de Planejamento será feito por meio da técnica 
de pontos de função, conforme o Anexo L do Termo de Referência ï Roteiro de 
métricas de software da ANEEL 

6.1.2.7.2. Para novos projetos, a OS de Planejamento será aberta com prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias corridos e um valor correspondente a 80 (oitenta) Pontos de 
Função. Para projetos acima de 800 PF estimados, deve ser considerada uma 
quantidade de 10% do tamanho estimado e ajustado o prazo proporcionalmente. 

6.1.2.7.3. Para manutenções evolutivas (novas funcionalidades), a OS de 
Planejamento será aberta com prazo de 20 (vinte) dias corridos e um valor 
correspondente a 10 (dez) Pontos de Função. Para inclusões acima de 100 PF 
estimados, deve ser considerada uma quantidade de 10% do tamanho estimado e 
ajustado o prazo proporcionalmente. 

 
6.1.2.8. Remuneração da Ordem de Serviço de Planejamento 

6.1.2.8.1. Os serviços descritos na OS de Planejamento serão medidos e pagos 
utilizando-se a técnica de Contagem Estimada da Análise em Pontos de Função. 

6.1.2.8.2. O valor da OS de Planejamento não será revisado após o seu encerramento, 
mesmo que a contagem da respectiva OS de Desenvolvimento tenha valor 
diferente. 

6.1.2.8.3. Para projetos cuja contagem for de até 800 PF, o valor da Ordem de Serviço 
será: 

 
 

Onde: 

VOSP= valor a ser pago pela Ordem de Serviço (OS de Planejamento) 

Vf = 80 para novos projetos e 20 para manutenções (inclusão de funcionalidades) ou 
10% do tamanho estimado, o que for maior. 

PFUnit= preço unitário do Ponto de Função 

DescNS = desconto aplicável em razão do não atendimento dos níveis de 
serviço 

6.1.2.8.4. Para projetos acima de 800 PF e para manutenções acima de 200 PF, o 
valor equivalente a 10% da quantidade estimada de pontos de função relativos à 
solução diagnosticada: 

 

 
 

Onde: 

VOS= valor a ser pago pela Ordem de Serviço (OS de Planejamento) 

PFEst= contagem estimada dos Pontos de Função da Ordem de Serviço 
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PFUnit= preço unitário do Ponto de Função 

DescNS = desconto aplicável em razão do não atendimento dos níveis de 
serviço 

6.1.2.9. Alterações no escopo da Ordem de Serviço de Planejamento 
6.1.2.9.1. Alterações de escopo, ou mudanças, podem resultar da evolução das 

políticas, legislações, objetivos específicos de negócio ou do processo de trabalho 
do órgão ocorridos durante a execução das Ordens de Serviço. 

6.1.2.9.2. Não serão será remunerado nenhum esforço decorrente de alterações de 
escopo no âmbito das OSs de Planejamento. 

 
6.1.2.10. Ordem de Serviço de Desenvolvimento 

6.1.2.10.1. Tem o objetivo de entregar um conjunto de inclusões de funcionalidades, um 
sistema ou uma parte dele ao usuário. Neste grupo de atividades serão construídas 
uma ou mais releases, conforme o plano cronológico definido na OS de 
Planejamento. Cada release poderá ser construída em uma ou mais iterações 
(Sprints). A cada release será aberta uma ordem de serviço de desenvolvimento. 

6.1.2.10.2. Os sistemas deverão ser desenvolvidos em linguagem de programação 
padrão da CONTRATANTE. Para o desenvolvimento convencional, serão 
desenvolvidos neste contrato novos sistemas com classificação de tamanho médio 
a grande, conforme definição da CONTRATANTE. Será considerado médio um 
sistema de pelo menos 200 e grande um sistema de pelo menos 500 Pontos de 
Função. Essa classificação pode ser alterada pela CONTRATANTE durante a 
execução do Contrato. Para a automação de processos, não há limite de tamanho. 

6.1.2.10.3. A CONTRATANTE fará a manutenção evolutiva e adaptativa dos sistemas 
por ela produzidos, sem limite máximo de Pontos de Função para manutenção. 

6.1.2.10.4. A OS de Desenvolvimento é o instrumento formal pelo qual a 
CONTRATANTE solicita o desenvolvimento de sistemas. 

6.1.2.10.5. A OS de Desenvolvimento contemplará todo projeto de desenvolvimento do 
sistema. Serão criadas etapas subordinadas à OS de Desenvolvimento, com ciclo 
de uma única release, visando permitir faturamentos parciais ao longo do projeto, 
contemplando as características-chaves efetivamente implementadas, homologadas 
e disponibilizadas em produção, ou em outro ambiente a critério da 
CONTRATANTE. 

6.1.2.10.6. As atividades a serem executadas pela CONTRATADA são: 
6.1.2.10.6.1. Planejar a release e suas sprints; 
6.1.2.10.6.2. Elicitação e análise de requisitos usando a técnica de Histórias de 

Usuários com seus respectivos critérios de aceitação; 
6.1.2.10.6.3. Levantar critérios de aceite junto à equipe da CONTRATADA alocada 

para o projeto; 
6.1.2.10.6.4. Executar e automatizar testes ao longo do processo de 

desenvolvimento; 
6.1.2.10.6.5. Executar as sprints; 
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6.1.2.10.6.6. Realizar a reunião diária de acompanhamento das sprints; 
6.1.2.10.6.7. Atualizar e publicar o Burnup chart (ou Burndown, conforme 

orientação da CONTRATANTE), Kanban ou outra ferramenta de 
acompanhamento do projeto; 

6.1.2.10.6.8. Homologar funcionalidades juntos aos demandantes; 
6.1.2.10.6.9. Produzir os códigos-fontes; 
6.1.2.10.6.10. Publicar os pacotes de software nos ambientes informados pela 

CONTRATANTE de forma automática e prestar suporte à equipe da Agência 
durante as homologações dos usuários e implantações de versões, 
independente do ambiente (desenvolvimento, laboratório, testes, 
homologação, treinamento, ou outros necessários à atividade). 

6.1.2.10.6.11. Realizar reunião de retrospectiva; 
6.1.2.10.6.12. Realizar reunião de revisão; 
6.1.2.10.6.13. Atualizar a documentação do projeto, inclusive a da OS de 

Planejamento; 
6.1.2.10.6.14. Desenvolver os demais artefatos previstos neste Termo de 

Referência (o Anexo D do Termo de Referência ï Artefatos previstos, traz uma 
lista exemplificativa dos principais artefatos a produzir, considerando todos os 
tipos de ordem de serviço que poderão ser emitidas). 

6.1.2.10.6.15. .Antes de iniciar o levantamento das informações sobre o backlog do 
produto, a CONTRATANTE realizará uma reunião (Kick-off) com as partes 
requisitantes da solução para apresentação e explicação da metodologia de 
desenvolvimento ágil e a importância da participação ativa das partes 
interessadas para o sucesso do projeto de desenvolvimento ou de 
manutenção evolutiva. 

6.1.2.10.6.16. Antes de iniciar a codificação, a CONTRATADA deve documentar os 
critérios de aceite do software, que serão definidos pelo Product Owner e pela 
equipe técnica da CONTRATANTE, os quais poderão solicitar ajustes e 
complementações. Os testes destes critérios devem ser automatizados 
utilizando ferramentas e boas práticas de BDD e TDD. 

6.1.2.10.6.17. Como requisito para iniciar a codificação, a CONTRATADA deve 
ainda gerar as classes de testes unitários, que serão verificadas pela equipe 
técnica da CONTRATANTE, que poderá solicitar ajustes e complementações. 
Os testes destes critérios devem ser automatizados utilizando ferramentas e 
boas práticas de BDD e TDD. 

6.1.2.10.6.18. Toda release será iniciada com a Reunião de Planejamento da 
release para dar seguimento à elaboração do Backlog do Produto, ou seja, 
realizar o desdobramento dos objetivos de negócio e características-chaves 
em requisitos de softwares (funcionais e não funcionais) e itens de trabalho 
(Itens de Backlog).  

6.1.2.10.6.19. Toda Sprint será iniciada com a Reunião de Planejamento da Sprint 
em que se definem os itens de trabalho a serem desenvolvidos ao longo da 
iteração. 
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6.1.2.10.6.20. A quantidade de sprints por release será determinada pela 
CONTRATANTE, após análise de proposta da CONTRATADA; 

 
6.1.2.11. Artefatos previstos da Ordem de Serviço de Desenvolvimento 

6.1.2.11.1. Devem ser gerados todos os artefatos necessários ao atendimento da OS de 
maneira eficiente, eficaz e efetiva. Minimamente, devem ser produzidos: 

6.1.2.11.1.1. Artefatos da fase Planejamento atualizados; 
6.1.2.11.1.2. Histórias de Usuário; 
6.1.2.11.1.3. Critérios de aceitação; 
6.1.2.11.1.4. Documento de Regras de Negócio; 
6.1.2.11.1.5. Protótipos funcionais e não funcionais; 
6.1.2.11.1.6. Glossário; 
6.1.2.11.1.7. Dicionário de Dados; 
6.1.2.11.1.8. Modelo de Dados Lógico; 
6.1.2.11.1.9. Modelo de Dados Físico; 
6.1.2.11.1.10. Classes e evidências de Testes Unitários, de Integração e de 

Interface; 
6.1.2.11.1.11. Evidências de Auditoria e Testes de Segurança de Código Fonte; 
6.1.2.11.1.12. Código-Fonte; 
6.1.2.11.1.13. Planilha de Contagem de Pontos de Função; 
6.1.2.11.1.14. Documento de Implantação; 
6.1.2.11.1.15. Minutas de Termos de Recebimento Provisório e Definitivo; 
6.1.2.11.1.16. Especificação técnica para fins de contagem de pontos de função; 
6.1.2.11.1.17. Ajuda/Manual de sistema automatizado, utilizando conceito ou 

ferramenta de walkthrough; 
6.1.2.11.1.18. Treinamento do sistema automatizado, utilizando conceito ou 

ferramenta de learning path. 
6.1.2.11.2. A lista de artefatos obrigatórios pode ser customizada por OS, com base nos 

artefatos constantes no Anexo D do Termo de Referência ï Artefatos previstos, o 
qual pode ser atualizado ao longo do contrato, de acordo com a evolução da 
metodologia de desenvolvimento de sistemas da CONTRATANTE, devendo a 
CONTRATADA se adaptar no prazo de 30 dias contados a partir da notificação. 

6.1.2.11.2.1. Por exemplo, no caso de desenvolvimento utilizando Bizagi Studio, o 
código-fonte, ajuda e testes possuem características próprias que justificam a 
adaptação dos artefatos previstos na OS. 

6.1.2.11.3. Caso exigido para o serviço, a CONTRATADA deverá fornecer registro de 
controle de horas de serviço técnico executados por profissional alocado. 

 
6.1.2.12. Recebimento Provisório, Recebimento Definitivo e Aceite da Ordem de Serviço 

de Desenvolvimento 
6.1.2.12.1. Ao término do atendimento da OS pela CONTRATADA, os artefatos 

produzidos serão entregues à CONTRATANTE, juntamente com a minuta do Termo 
de Recebimento Provisório, conforme modelo do Anexo E do Termo de Referência 
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ï Minuta de Termo de Recebimento Provisório, para assinatura dos fiscais 
constantes na OS. 

6.1.2.12.2. O aceite (homologação) das Sprints ocorrerá dentro dos seus prazos de 
conclusão, em reuniões em que a CONTRATADA apresentará as histórias de 
usuários desenvolvidas. 

6.1.2.12.3. O evento de encerramento de uma Ordem de Serviço é a última 
apresentação da sprint, momento em que todos os artefatos produzidos devem ter 
sido entregues. 

6.1.2.12.4. O prazo para avaliação e aceite das Releases será de 5 (cinco) dias úteis 
após a apresentação da sua última Sprint. 

6.1.2.12.5. Não ocorrendo a homologação neste prazo, o projeto será suspenso e a 
equipe da CONTRATADA poderá ser alocada em outro projeto. Neste caso, a 
CONTRATADA poderá faturar 90% do valor da OS. O restante somente poderá ser 
faturado após a homologação do usuário. 

6.1.2.12.6. Caso a OS ou release seja homologada mas o produto não entre em 
produção, serão remunerados 95% do valor correspondente, sendo o restante pago 
após o encerramento da respectiva fase de Transição. 

6.1.2.12.7. O prazo de avaliação e aceite da Release é suspenso em caso de ocorrência 
de defeitos nos produtos entregues. 

6.1.2.12.8. Com base no esforço para análise e em outros fatos ou restrições relevantes, 
o prazo de avaliação e aceite pode ser negociado entre o Product Owner e a equipe 
da CONTRATADA, desde que fique registrado no Termo de Recebimento Provisório 
(emitido conforme o Anexo E do Termo de Referência ï Minuta de Termo de 
Recebimento Provisório). 

6.1.2.12.9. A CONTRATADA deve realizar as entregas em tempo hábil para que a 
avaliação e aceite ocorra dentro do prazo acima. Por exemplo, se forem necessários 
9 (nove) dias úteis para avaliar o modelo de dados da release, a apresentação da 
última sprint deve ocorrer com 4 (quatro) dias úteis de antecedência necessária para 
que a análise da CONTRATANTE ocorra em até 5 (cinco) dias úteis após o prazo 
final da OS. 

6.1.2.12.10. Os produtos entregues ao final da release serão validados conforme critérios 
de aceite definidos na OS e desde que estejam na condi«o de ñproduto prontoò. 

6.1.2.12.11. Para fins de desembolso financeiro relativo à release, serão pagos apenas os 
produtos efetivamente entregues e aceitos pela CONTRATANTE. 

6.1.2.12.12. A critério da CONTRATANTE, a validação dos produtos da release poderá 
ser realizada em conjunto com empresas especializadas designadas pelo órgão. 

6.1.2.12.13. A CONTRATANTE realizará avaliações de qualidade poderá solicitar 
correções, complementos ou reexecuções do processo de testes, levantamento de 
requisitos, dos cenários de testes, testes unitários, de integração e de interface e 
também realizados pela CONTRATADA, testes funcionais de sistema, exploratórios, 
testes de desempenho, de carga, de estresse e de segurança, desde que 
previamente planejados e informados pela CONTRATANTE. 
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6.1.2.12.14. Os produtos e artefatos serão avaliados segundo os critérios de completude, 
consistência e forma, considerando: 

6.1.2.12.14.1. Critério de Completude: serão considerados incompletos os produtos 
e artefatos entregues sem que todos os elementos requeridos na OS estejam 
presentes; 

6.1.2.12.14.2. Critério de Consistência: serão considerados inconsistentes os 
produtos e artefatos entregues com não conformidades que impedem o seu 
uso. São exemplos de não conformidades impeditivas as falhas provocadas 
pela operação da funcionalidade, comportamentos que estejam em desacordo 
com os requisitos estabelecidos ou com as especificações do sistema, bem 
como inadequações na documentação de natureza funcional; 

6.1.2.12.14.3. Critério de Forma: serão considerados desformatados os produtos e 
artefatos entregues com não conformidades relacionadas à forma, 
inadequações de natureza estética ou o não uso de modelos de documentos 
definidos pela ANEEL, desde que a forma implique prejuízo de informações ou 
descaracterização do artefato ou produto. 

6.1.2.12.15. Serão considerados defeitos, entre outros: 
6.1.2.12.15.1. Falha na interpretação, elicitação e análise dos requisitos repassados 

pela área requisitante da CONTRATANTE; 
6.1.2.12.15.2. Artefatos que estejam em desacordo com os requisitos 

estabelecidos; 
6.1.2.12.15.3. Artefatos documentais que contenham não conformidades 

redacionais, incompletude, incompatibilidades, divergências com as 
especificações ou inconsistências em relação ao padrão adotado no âmbito da 
CONTRATANTE. 

6.1.2.12.15.4. Resultados diferentes do esperado (erros, bugs) nos sistemas 
desenvolvidos. 

6.1.2.12.16. A CONTRATADA registrará a entrega na ferramenta de ITSM da 
CONTRATANTE, colocando o servio em status ñpendente de usu§rioò e 
comunicando o respectivo Product Owner. 

6.1.2.12.17. O Product Owner cadastrará os erros na ferramenta de ITSM da 
CONTRATANTE. Apenas os erros devidamente cadastrados serão contabilizados 
para efeito de apuração de indicadores de níveis de serviço. 

6.1.2.12.18. A CONTRATADA deverá efetuar as alterações que se fizerem necessárias 
nos artefatos produzidos a partir dos apontamentos da equipe da CONTRATANTE. 

6.1.2.12.19. Todas as alterações e correções solicitadas deverão ser atendidas sem ônus 
para a CONTRATANTE. 

6.1.2.12.20. Após correções de eventuais não conformidades pela CONTRATADA, os 
artefatos deverão ser submetidos a nova avaliação da CONTRATANTE. 

6.1.2.12.21. Situações supervenientes ocorridas na execução de qualquer tipo de OS que 
impliquem eventualmente a revisão de prazos, custos ou escopo deverão ser 
registradas na base de dados de apoio à gestão do contrato. 
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6.1.2.12.22. Após a realização das verificações e validações necessárias e, em não 
havendo ajustes a realizar, a CONTRATANTE, no papel do Product Owner, dará o 
aceite definitivo da Ordem de Serviço. 

6.1.2.12.23. Para o aceite definitivo, a CONTRATADA deve entregar a minuta do Termo 
de Recebimento Definitivo, para assinatura dos fiscais constantes na OS (conforme 
o modelo do Anexo F do Termo de Referência - Minuta de Termo de Recebimento 
Definitivo). 

6.1.2.12.24. Após o aceite definitivo, a CONTRATADA estará apta a incluir os serviços 
prestados no faturamento mensal e receber pelos produtos gerados na OS de 
Planejamento, conforme procedimentos de pagamento descritos neste Termo de 
Referência. 

 
6.1.2.13. Métricas de Serviço da Ordem de Serviço de Desenvolvimento 

6.1.2.13.1. O dimensionamento da OS de Desenvolvimento será feito por meio da 
técnica de pontos de função, conforme guia de contagem da CONTRATANTE. 

6.1.2.13.2. Para determinar o prazo e o valor estimados da OS de Desenvolvimento, a 
CONTRATANTE utilizará como base a contagem estimada do escopo do projeto, 
quando da conclusão da OS de planejamento, ou da atualização dessa contagem. 
Para fins de faturamento e apuração de indicadores de tempo e qualidade, será 
realizada a contagem final ao término de cada release. 

6.1.2.13.3. Todas as contagens realizadas pela CONTRATADA devem ser do tipo 
estimada. A CONTRATANTE determinará em seu manual de métricas (Anexo L do 
Termo de Referência ï Roteiro de métricas de software da ANEEL) os quantitativos 
de Pontos de Função para cada tipo de Função identificada. 

6.1.2.13.4. As funcionalidades que precisem de mais de uma sprint para serem 
desenvolvidas serão contadas somente na sprint em que forem entregues e aceitas 
por completo. 

 
6.1.2.14. Remuneração da Ordem de Serviço de Desenvolvimento 

6.1.2.14.1. Os serviços descritos nas OSs de Desenvolvimento serão medidos e pagos 
utilizando-se a técnica de Análise em Pontos de Função. 

6.1.2.14.2. Não haverá remuneração extra das contagens necessárias ao processo. 
6.1.2.14.3. Não haverá remuneração extra para os scripts e programações realizadas no 

escopo das Ordens de Serviço de Desenvolvimento que utilizarem a ferramenta de 
automação de processos BPMN. 

6.1.2.14.4. O desembolso financeiro ocorrerá ao final das OSs de acordo com a 
quantidade de Pontos de Função dos produtos homologados pela CONTRATANTE. 

6.1.2.14.5. O pagamento será feito por release e a sua remuneração será calculada 
considerando a quantidade de Pontos de Função da execução do serviço 
(contagem final), o preço unitário do Ponto de Função, e o desconto eventual sobre 
o não atendimento dos Níveis de Serviços acordados neste Termo de Referência, 
conforme fórmula abaixo: 
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Onde: 

VRel = valor a ser pago pela release; 

PFDet = contagem final dos Pontos de Função da OS; 

PFUnit = preço unitário do Ponto de Função; 

Dt = Deflator de tecnologia (aplicável de acordo com a linguagem de programação). 
Para MS .Net, Dt = 1; para Bizagi Studio: Dt=0,5; Demais linguagens, Dt=0,75. 

DescNS = desconto aplicável em razão do não atendimento dos níveis de serviço. 

 
6.1.2.15. Prazos para execução da Ordem de Serviço de Desenvolvimento 

6.1.2.15.1. O prazo estimado para a conclusão de uma Release será definido com base 
na contagem homologada pela CONTRATANTE, de acordo com o Roteiro de 
Métricas de Software da ANEEL, Versão 2. 

6.1.2.15.2. Para projetos acima de 100 Pontos de Função, o prazo será calculado da 
seguinte forma: 
 

 

Onde: 

Prazo ï prazo, em dias corridos, para a execução da Release com tamanho superior a 100 PF; 

V ï contagem homologada pela CONTRATANTE, em pontos de função, do tamanho funcional da release; 

6.1.2.15.3. Para as OSs com menos de 100 Pontos de Função, os prazos são definidos 
no quadro a seguir. 
 

Tamanho da release 
Prazo para releases menores  

que 100 PF (dias corridos) 

Até 10 PF 20 

10 < PF Ò 20 30 

20 < PF Ò 30 45 

30 < PF Ò 40 60 

40 < PF Ò 50 75 

50 < PF Ò 60 90 
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60 < PF Ò 70 105 

70 < PF Ò 85 120 

85 < PF Ò 100 131 

 
6.1.2.15.4. Para as OSs que necessitarem de um prazo inferior ao estabelecido neste 

Instrumento, devidamente justificado, será permitido um processo de 
desenvolvimento sumário. 

6.1.2.15.5. Neste caso, o preço do ponto de função será proporcional à redução de 
prazo solicitada, conforme segue: 

PPF_Sumário = PPF_Unit x (PrazoPadrão/PrazoSumário) 

PPF_Sumário = Preço do Ponto de Função Sumário 

PPF_Unit = Preço do Ponto de Função Unitário 

6.1.2.15.6. Esse preço somente será válido se a CONTRATADA cumprir o prazo 
solicitado na OS. Caso o prazo seja descumprido, será considerado o preço padrão 
do Ponto de Função (PreçoPF_Unit), calculado por meio de tabela ou da fórmula 
constante neste TR. O prazo dado n«o pode pertencer ¨ ñregi«o do imposs²velò, 
(conforme o Anexo L do Termo de Referência ï Roteiro de métricas de software da 
ANEEL). 

6.1.2.15.7. Caso os cálculos de prazo não apresentem valores inteiros, a 
CONTRATANTE irá arredondar a quantidade de dias para o próximo inteiro. 

6.1.2.15.8. A duração de uma sprint deve ser de até 2 (duas) semanas e uma release o 
limite máximo de 4 (quatro) sprints. Em casos excepcionais, devidamente 
justificados, a CONTRATANTE aceitará quantidades diferentes destas. 

6.1.2.15.9. Situações supervenientes ocorridas na execução da OS que impliquem 
eventualmente a revisão de prazos ou escopo deverão ser registradas na base de 
dados de apoio à gestão do contrato, a ser criada pela CONTRATADA durante a 
Transição Contratual Inicial. 

 
6.1.2.16. Alterações no escopo da Ordem de Serviço de Desenvolvimento 

6.1.2.16.1. Alterações de escopo, ou mudanças, podem resultar da evolução das 
políticas, legislações, objetivos específicos de negócio ou do processo de trabalho 
do órgão ocorridos durante a execução das Ordens de Serviço. 

6.1.2.16.2. Considerando os aspectos do desenvolvimento ágil e o Guia de Projetos de 
Software com Práticas de Métodos Ágeis do SISP, poderão existir refinamentos 
entre as sprints de uma mesma release, devido à evolução natural do entendimento 
dos requisitos e do desenho da solução. 

6.1.2.16.3. Para alterações de requisitos entre releases, serão aplicados deflatores 
específicos conforme o Anexo L do Termo de Referência ï Roteiro de métricas de 
software da ANEEL. 
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6.1.2.16.4. Mediante a análise e decisão final da Contratante, somente serão 
remuneradas as alterações de escopo que forem causadas pela mudança na visão 
do projeto, por evolução de políticas, legislações e do modelo do processo de 
negócio documentado na OS de Planejamento e atualizado nesta. 

6.1.2.16.5. As demais alterações serão consideradas refinamentos e, como tal, não 
serão remuneradas. Por exemplo:  

6.1.2.16.5.1. Alterações de regras de negócio que não afetem a visão do 
respectivo processo; 

6.1.2.16.5.2. Alterações cosméticas; 
6.1.2.16.5.3. Complementação de histórias, fluxos principais, alternativos e de 

exceção; 
6.1.2.16.5.4. Alterações na usabilidade, disposição dos campos etc. 

6.1.2.16.6. Maiores detalhes sobre a conceituação de alteração de requisitos (mudança) 
serão estabelecidos pelo manual de métricas da CONTRATANTE (conforme o 
Anexo L do Termo de Referência ï Roteiro de métricas de software da ANEEL). 

 

6.2. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO ITEM 2 ð SUSTENTAÇÃO DE SISTEMAS 
6.2.1. Escopo do serviço 

6.2.1.1. Consiste em serviço de manutenção continuada e suporte aos usuários dos sistemas 
entregues à CONTRATANTE, no âmbito desta contratação, após sua entrada em 
produção e início de operação, com o objetivo de manter a disponibilidade, atualidade, 
coerência, conformidade, estabilidade e o desempenho satisfatório das soluções da 
ANEEL. 

6.2.1.2. O suporte aos usuários de sistemas e à TI Contempla as atividades executadas pelos 
profissionais da CONTRATADA, dedicados ao atendimento e suporte aos usuários de 
sistemas da CONTRATANTE dentro dos níveis de serviço acordados, além do 
roteamento das requisições de serviços e incidentes ou devolução à Central de Serviços. 
Compreende atividades de recepção, triagem, gerenciamento e atendimento, em 3° Nível, 
das requisições de serviço de sistemas encaminhados pelos usuários, tanto externos 
como internos à ANEEL, previstas no Catálogo de Serviço, assim como a análise, 
planejamento e execução de melhorias no ambiente tecnológico da CONTRATANTE, 
compreendendo seus processos, ferramentas, técnicas e padrões. Os serviços não 
previstos no Catálogo de Serviço da CONTRATANTE deverão ser complementados pela 
CONTRATADA, no padrão informado por aquela. 

6.2.1.3. Devem estar inclusas no preço do Ponto de Função Sustentado todas as atividades 
que possuem relação direta com o processo de sustentação de sistemas, por exemplo: 
levantamento e especificação de requisitos, análise, projeto, modelagem, gerência do 
projeto, codificação, monitoramento do sistema em produção, atendimento e tratamento 
de dúvidas ou reclamações de usuários, modelagem de processos, codificação e 
execução de testes, apoio à homologação do usuário, interação e suporte às equipes da 
CONTRATANTE, implantação e transferência de conhecimento do serviço executado. 

6.2.1.4. Compreende, dentre outras, as seguintes atividades: 
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6.2.1.4.1. Manutenções de sistemas (exceto para inclusão de funcionalidades); 
6.2.1.4.2. Solução de incidentes e problemas envolvendo os sistemas desenvolvidos; 
6.2.1.4.3. Recepção, triagem, gerenciamento e atendimento, das requisições de serviço 

de sistemas encaminhados pelos usuários, tanto internos externos à ANEEL. 
6.2.1.4.4. Criação e manutenção de Catálogo de Serviço; 
6.2.1.4.5. Atendimento de solicitações de serviço tais como análise, planejamento e 

implementação de melhorias no ambiente tecnológico, suporte, entre outras. 
6.2.1.4.6. Gerência de Projetos nas áreas de: Gerenciamento de Projetos PMI, 

Gerenciamento de Projetos Ágeis, Análise e Projeto Orientado a Objetos, Processo 
Unificado, Processos Ágeis, Modelagem de Negócio, Gerência de Requisitos, 
Análise de Pontos por Função, Teste/Qualidade de Software e Gerência de 
Configuração; 

6.2.1.4.7. Elaborar os cronogramas dos projetos, analisando o impacto nos serviços e 
solicitar aprovação às áreas solicitantes de Sistemas; 

6.2.1.4.8. Realizar a elicitação de requisitos junto aos gestores e usuários dos sistemas 
visando entender as necessidades do usuário e as regras de negócio; 

6.2.1.4.9. Elaborar, Manter e atualizar a documentação técnica dos sistemas de 
informação da ANEEL. 

6.2.1.4.10. Auxiliar os gestores dos sistemas na homologação das melhorias 
executadas. 

6.2.1.4.11. Prestar o suporte necessário à equipe de Administração de Dados da ANEEL 
com relação às bases de dados corporativas, visando à eliminação de redundância 
de dados. 

6.2.1.4.12. Propor a elaboração do projeto de banco de dados transacional através da 
análise de requisitos necessários para construção dos Modelos de Dados 
conceitual, lógico e físico. 

6.2.1.4.13. Propor à equipe de Administração de Dados as alterações no Modelo de 
Dados dos sistemas baseando-se na Política de Administração de Dados da ANEEL 
vigente (conforme o Anexo K do Termo de Referência ï Norma de Administração de 
Dados e Business Intelligence da ANEEL). 

6.2.1.4.14. Criar scripts de alteração de dados (updates, deletes e inserts) e repassar às 
equipes de Administração de dados e de bancos de dados para validação e 
execução. 

6.2.1.4.15. Criar Querys para suporte aos projetos de sistemas. 
6.2.1.4.16. Prestar o suporte necessário à equipe de Banco de Dados na administração 

de objetos de banco de dados (criação, exclusão, alteração e manutenção de 
tabelas, views, stored procedures, triggers, functions, etc.). 

6.2.1.4.17. Prestar suporte à execução de projetos de desenvolvimento, modelagem, 
implantação e manutenção dos bancos de dados. 

6.2.1.4.18. Promover o diagnóstico de situações de gargalos e problemas de 
desempenho nos Sistemas. 



 
 

Processo: 48500.000379/2018-81 
 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme Minuta 
aprovada 

VISTO 

 

 

 

47/232 

6.2.1.4.19. Prestar o suporte necessário à equipe de Banco de Dados na execução da 
gestão da segurança das bases de dados obedecendo ao padrão de segurança 
estabelecido. 

6.2.1.4.20. Auxiliar em projetos de atualização do ambiente de banco de dados da 
ANEEL. 

6.2.1.4.21. Propor ajustes nos recursos e sistemas de banco de dados, buscando 
aumentar sua capacidade, sua disponibilidade e seu desempenho para atender aos 
projetos de melhorias nos sistemas. 

6.2.1.4.22. Prestar o suporte necessário à equipe de infraestrutura na prospecção, 
homologação e implantação da Política de Segurança da Informação e da Política 
de Segurança de Desenvolvimento de Aplicações.  

6.2.1.4.23. Realizar o atendimento dos chamados técnicos para melhorias em Sistemas. 
6.2.1.4.24. Detectar, de modo proativo, possíveis problemas em Sistemas. 
6.2.1.4.25. Participar, quando solicitado, de reunião com os gerentes e participantes dos 

projetos de infraestrutura, desenvolvimento, manutenção e Administração de Dados, 
a fim de prover soluções para projetos/atividades em andamento. 

6.2.1.4.26. Prestar o suporte necessário para instalar, publicar, configurar, disponibilizar 
e manutenir os servidores de aplicações conforme a determinação do Contratante. 

6.2.1.4.27. Realizar e prestar todo o suporte necessário à análise de desempenho, a 
geração de relatórios e gráficos de desempenho, logs de funcionamentos, tráfegos 
de pacotes, uso de CPU, memória, storage e tempo de resposta das aplicações, 
propondo as medidas corretivas necessárias. 

6.2.1.4.28. Executar refatoração de código-fonte de software na Arquitetura de Sistemas 
da ANEEL, sempre que necessário. 

6.2.1.4.29. Garantir que a Política de Segurança de Desenvolvimento de Aplicações seja 
obedecida. 

6.2.1.4.30. Realizar, mediante autorização, a técnica de Engenharia Reversa nos 
sistemas legados da Contratante visando abstrair as características próprias do 
sistema em um nível mais alto de abstração com a finalidade de realizar a 
manutenção do sistema; 

6.2.1.4.31. Detectar falhas e propor correções em sistemas implantados na arquitetura 
de sistemas e Frameworks de desenvolvimento de sistemas da ANEEL. 

6.2.1.4.32. Propor normas, padrões e procedimentos operacionais e melhores práticas 
de manutenção do ambiente e Framework de desenvolvimento de sistemas da 
ANEEL. 

6.2.1.4.33. Realizar o controle do código-fonte de programas e das bibliotecas de 
programa-fonte no ambiente de desenvolvimento, homologação, teste e produção. 

6.2.1.4.34. Realizar a criação, manutenção e administração de componentes de 
software, incluindo programas de suporte, bibliotecas de código, linguagens de 
script e outros softwares para auxiliar no desenvolvimento e unir diferentes 
componentes de um projeto de software. 
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6.2.1.4.35. Realizar a medição das funcionalidades implementadas nos sistemas 
utilizando a Análise de Pontos de Função para medir o tamanho funcional, conforme 
guia de métricas da CONTRATANTE. 

6.2.1.4.36. Realizar extração de dados na base de dados dos sistemas da Contratante e 
exportá-los para arquivos XLS ou PDFs. 

6.2.1.4.37. Criar, manter e atualizar WebServices (SOAP e REST) e seus respectivos 
métodos. 

6.2.1.4.38. Criar, manter e atualizar arquivos no formato XML e seus respectivos XSDs 
(XML Schema Definition) 

6.2.1.4.39. Criar, manter e atualizar aplicativos na plataforma mobile (web apps e apps).  
6.2.1.4.40. Garantir a qualidade dos produtos entregues à CONTRATANTE; 
6.2.1.4.41. Criar e executar Planos de Testes e Casos de Testes visando verificar e 

validar de programas e sistemas, incluindo a preparação de dados, com o objetivo 
de garantir o perfeito funcionamento dos sistemas de informação da ANEEL. 

6.2.1.4.42. Criar e executar testes de caixa branca, caixa preta, unitário, integração, 
sistema, usabilidade, regressão, segurança, integridade, configuração, aceitação e 
desempenho (carga, stress e estabilidade) nos programas e sistemas, incluindo a 
preparação de dados, com o objetivo de garantir o perfeito funcionamento dos 
sistemas de informação da ANEEL. 

6.2.1.4.43. Executar atividades especializadas nas áreas de Estatísticas e Matemática 
Computacional, destinadas à implementação de programas por meio de técnicas 
como forecastings, regressões, otimizações e data mining, visto que as atividades 
da ANEEL demandam a utilização de aplicativos complexos, abrangendo 
modelagem matemática. Neste caso, a remuneração da consultoria será realizada 
em HSTs, conforme Roteiro de Métricas de Software da ANEEL, as quais devem 
ser previamente aprovadas pela CONTRATANTE. 

6.2.1.4.44. Auxiliar as demais equipes nos processos de acompanhamento, publicação e 
implantação dos sistemas desenvolvidos, internamente ou pela Fábrica de Software, 
nos ambientes de homologação, teste e produção. 

6.2.1.4.45. Auxiliar a análise informacional de auditoria de sistemas de informação. 
6.2.1.4.46. Realizar Pareceres Técnicos relacionados aos sistemas e ambiente de 

sistemas da Agência. 
6.2.1.4.47. Otimizar consultas dos sistemas às bases de dados da Aneel. 
6.2.1.4.48. Propor a Contratante a melhoria da arquitetura dos sistemas visando garantir 

a arquitetura mais robusta possível.  
6.2.1.4.49. Manter atualizado o sistema de tickets da Contratante com as informações 

sobre o andamento dos chamados. 
6.2.1.4.50. Ter o objetivo de implantar os sistemas e suas melhorias em produção o mais 

rapidamente possível, e mantê-los pelo maior tempo possível sem falhas, e ao tê-
las, adotar ações de contorno que minimizem o impacto em seu negócio, 
aumentando a confiança nos sistemas e reduzindo a necessidade de novos 
investimentos. 
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6.2.1.4.51. Atendimento a dúvidas de usuários e requisição de informações sobre os 
sistemas, alimentando bases de conhecimento a partir da documentação existente 
e, caso inexistente, pela criação da documentação que a suporte.  

6.2.1.4.52. Utilizar os sistemas indicados pela CONTRATANTE nos quais esta liberar 
acesso. 

6.2.1.4.53. Integrar as ferramentas fornecidas pela CONTRATADA com o ambiente 
tecnológico da CONTRATANTE. 

6.2.1.4.54. Manter as informações de gestão do contrato, das OSs e de sistemas 
atualizadas e publicadas na intranet da ANEEL. 

6.2.1.4.55. Integrar-se ao modelo de prestação de serviços de TI da SGI/ANEEL, 
trabalhando em sinergia com as demais contratadas da ANEEL (Equipe de 
Operações e Infraestrutura, Administração de Dados, Fábrica de Testes/Qualidade, 
Fábrica de Métricas e demais fornecedores de serviços, software e hardware), em 
conformidade com as responsabilidades definidas neste Termo de Referência. 

6.2.1.4.56. Basear seus processos e procedimentos operacionais, quando apropriado no 
contexto da prestação do serviço, nas normas do governo (e-GOV, Processo de 
Software e Guia de Projetos Ágeis do SISP, etc) e melhores práticas do mercado, 
entre elas CMMI, MPS.BR, IFPUG, PMBOK, SCRUM, ITIL, COBIT, COSO, NBR 
ISO-27002, entre outras. 

6.2.1.4.57. Executar os seguintes processos, em conformidade com o ITIL v3:  
6.2.1.4.57.1. Processo de Gerenciamento de Configuração e Ativo de Serviço; 
6.2.1.4.57.2. Processo de Gerenciamento de Mudança; 
6.2.1.4.57.3. Processo de Gerenciamento de Catálogo de Serviço; 
6.2.1.4.57.4. Processo de Gerenciamento de Conhecimento; 
6.2.1.4.57.5. Processo de Gerenciamento de Nível de Serviço. 

6.2.1.4.58. Utilizar ferramenta de ITSM da CONTRATANTE, salvo se esta definir o 
contrário, seguindo as regras de utilização que visam garantir um atendimento de 
excelência aos usuários de sistemas de TI, como: 

6.2.1.4.58.1. Registrar para os Erros, Incidentes, Problemas, Requisições de 
Serviço, Mudança e qualquer outro Serviço de sistemas de TI e recebido a 
partir da Ferramenta de ITSM, em notas específicas, toda e qualquer ação, e 
informação necessária ao entendimento da solução de TI que está sendo 
providenciada para atender ao usuário. 

6.2.1.4.58.2. Abrir os tickets que por ventura se façam necessários para que as 
diversas equipes internas da CONTRATANTE repassem atividades entre si, 
salvo quando devidamente justificados, deverão ser abertos pela 
CONTRATADA. 

6.2.1.4.59. Atividades de suporte: aquelas prestadas pela CONTRATADA dentro da área 
de conhecimento do desenvolvimento e manutenção de software, por exemplo: 

6.2.1.4.59.1. Elaboração de pesquisas às bases de dados da CONTRATANTE 
para atender a consultas ou inserção/correção de dados diretamente nas 
bases de dados de produção dos sistemas. Exemplos de atividades: 
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6.2.1.4.59.2. Preparação e realização de apresentações técnicas sobre os 
sistemas desenvolvidos  

6.2.1.4.59.3. Intervenção em bases de dados para correção de dados ou 
informações;  

6.2.1.4.59.4. Elaboração de relatórios, geração de arquivos e consultas ad-hoc;  
6.2.1.4.59.5. Criação e execução de rotinas de limpeza e adequação de dados; 
6.2.1.4.59.6. Recompilar código fonte. 
6.2.1.4.59.7. Analisar o impacto de melhorias solicitadas pelos usuários; 

6.2.1.4.60. Elaborar, manter e publicar na Intranet o catálogo dos software 
desenvolvidos; 

6.2.1.4.61. Elaborar, manter e publicar na Intranet a arquitetura e o padrão visual dos 
sistemas; 

6.2.1.4.62. Prestar suporte aos usuários quanto à operação do sistema; 
6.2.1.4.63. Propor melhorias e prestar suporte às necessidades de melhoria dos 

processos e ferramentas do ambiente apontadas pela CONTRATANTE; 
6.2.1.4.63.1. Criação e atualização de manuais e roteiros de orientação aos 

usuários e à área técnica; 
6.2.1.4.63.2. Todas as atividades necessárias para disponibilizar, manter e 

melhorar a solução desenvolvida nos ambientes da CONTRATANTE. 
6.2.1.4.64. Realizar testes em sistemas: 

6.2.1.4.64.1. A CONTRATADA deverá automatizar testes em todos os sistemas 
constantes da OS de Sustentação (Ordem de Serviço Mensal de Suporte e 
Manutenção de sistemas), de acordo com o padrão da CONTRATANTE. 

6.2.1.4.64.2. Os testes visam a aprovação da implantação em produção de 
atualizações de sistemas (ambiente de testes/QA), bem como a verificação do 
comportamento dos sistemas em produção após intervenções neste ambiente. 

6.2.1.4.64.3. Devem ser gerados scripts de teste para monitorar a disponibilidade 
e/ou o desempenho dos sistemas em produção. 

6.2.1.4.64.4. Todas as mudanças a serem realizadas pela CONTRATADA deverão 
ser previamente aprovadas pelo Comitê de Gestão de Mudança; 

6.2.1.4.64.5. O controle de demandas da OS Sustentação (Ordem de Serviço 
Mensal de Suporte e Manutenção de sistemas) será realizado via chamado 
(requisição de serviço, incidentes, problemas e mudanças) na ferramenta de 
ISTM da CONTRATANTE. 

6.2.1.4.64.6. A CONTRATADA deve fornecer as informações necessárias para 
configuração da ferramenta de ITSM da CONTRATANTE de forma que a 
prestação do serviço esteja em conformidade com o padrão da Agência. 

6.2.1.4.65. Realizar até uma adaptação em cada sistema da CONTRATANTE, a cada 
período de 1 (um) ano, nas seguintes hipóteses: 

6.2.1.4.65.1. Atualização de versão de navegadores internet; 
6.2.1.4.65.2. Atualização de servidor de aplicação; 
6.2.1.4.65.3. Atualização de versão de servidor de banco de dados; 
6.2.1.4.65.4. Atualização de versão de linguagem de programação; 
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6.2.1.4.65.5. Atualização de versões de arquitetura, frameworks e/ou bibliotecas.  
6.2.1.4.65.6. Qualquer combinação entre os itens acima. 
6.2.1.4.65.7. A requisição de serviço será considerada pronta quando estiver 

publicada em ambiente de produção da CONTRATANTE e, se for o caso, a 
documentação técnica, incluindo o modelo do processo do negócio, estiver 
atualizada.  

6.2.1.4.66. Migração de dados 
6.2.1.4.66.1. Elaboração de rotinas visando à transferência de dados de uma base 

para outra, podendo ser de um sistema gerenciador de banco de dados 
(SGBD) para outro ou no mesmo SGBD. Essa transferência poderá 
representar mudanças de estrutura ou não. Exemplos de atividades: 

6.2.1.4.66.1.1. Criação de script; 
6.2.1.4.66.1.2. Validação e limpeza de massa de dados; 
6.2.1.4.66.1.3. Adequação e dicionarização do modelo dados e dicionário de dados; 

 
6.2.2. Modelo de Execução dos Serviços ð Ordem de Serviço Mensal de Sustentação de 

sistemas (OS de Sustentação) 
6.2.2.1. A OS de Sustentação é o instrumento formal pelo qual a CONTRATANTE solicita os 

serviços do ITEM 2 à CONTRATADA. 
6.2.2.2. A OS de Sustentação seguirá o modelo apresentado no Anexo C do Termo de 

Referência ï Modelo de Ordem de Serviço (OS). 
6.2.2.3. O fluxo genérico de execução da OS Sustentação deverá seguir os procedimentos 

abaixo: 
6.2.2.3.1. No mês anterior à execução dos serviços, a CONTRATANTE efetuará a 

abertura da OS Sustentação informando a quantidade de pontos de função dos 
sistemas a serem suportados, conforme o Anexo C do Termo de Referência ï 
Modelo de Ordem de Serviço (OS). 

6.2.2.3.2. O recebimento de uma OS Sustentação autoriza automaticamente o início da 
sua execução pela CONTRATADA. 

6.2.2.3.3. Em caso de indisponibilidade nos sistemas de TI, será aberto incidente na 
ferramenta de ITSM da CONTRATATANTE, e iniciado o atendimento. Os incidentes 
serão provenientes da monitoração dos serviços de TI ou por solicitação dos 
próprios usuários da CONTRATANTE. 

6.2.2.3.4. Todos os incidentes serão registrados pela Central de Serviços (1° Nível e 2° 
Nível), que é o ponto único de contato da TI para o usuário. 

6.2.2.3.4.1. A CONTRATADA deve se adequar ao padrão e aos procedimentos 
pertinentes, principalmente no que se refere à utilização do sistema de ITSM 
da CONTRATANTE, bem como aos procedimentos de manutenção de roteiros 
de atendimento e Base de Conhecimento. 

6.2.2.3.4.2. Em caso de indisponibilidade do sistema de ITSM, a CONTRATANTE poderá 
utilizar outra forma de comunicação à CONTRATADA e todos os níveis de 
serviço deverão ser considerados.  
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6.2.2.3.4.2.1. A CONTRATADA inserirá mensalmente no Relatório Técnico de 
Atividades - RTA todos os chamados solucionados e seus respectivos 
indicadores de níveis de serviço apurados. 

6.2.2.3.4.2.2. A CONTRATANTE realizará a validação e a verificação dos produtos 
da OS Sustentação a fim de dar o aceite dos produtos. 

6.2.2.3.4.2.3. Para a validação das entregas, a CONTRATANTE poderá requerer a 
participação de representantes técnicos da CONTRATADA envolvidos 
no atendimento das OSs (de qualquer tipo).  

6.2.2.3.4.2.4. Todos os artefatos relacionados ao sistema, software ou aplicativo 
deverão ser atualizados antes do fechamento dos chamados e serão 
fiscalizados pela equipe da CONTRATANTE. 

6.2.2.3.4.2.5. Em casos excepcionais, a CONTRATANTE poderá incluir ou excluir 
insumos e produtos diferentes dos definidos nos seus padrões e 
processos.  

6.2.2.3.4.2.6. Não serão aceitos ajustes no RTA. Os itens do RTA não aprovados 
poderão ser inseridos no mês seguinte. 

6.2.2.3.5. A critério da ANEEL, a validação dos produtos da OS Sustentação poderá 
ser realizada com suporte de empresas especialistas designadas pela Agência. 

6.2.2.3.6. A CONTRATADA é responsável por manter a integridade funcional da 
solução de software. 

6.2.2.3.7. Após a realização das verificações e validações necessárias, e em não 
havendo ajustes a realizar, a CONTRATANTE dará o aceite definitivo da OS 
Sustentação. 

6.2.2.3.8. Os indicadores de níveis de serviço serão apurados para fins de cálculo do 
pagamento devido e recebimento definitivo. 

6.2.2.3.9. Após a aprovação do Relatório de Atendimento Técnico, bem como a 
apuração dos indicadores de níveis de serviço, a CONTRATADA estará apta a 
emitir a fatura. 

6.2.2.3.10. O serviço constante da OS Sustentação deverá, preferencialmente, ser 
executado baseando-se na metodologia SCRUM. 

6.2.2.3.11. A CONTRATADA poderá propor outra metodologia de atendimento do 
serviço desde que sejam obedecidos todos os prazos de atendimento, níveis de 
serviço e aderência aos padrões da CONTRATANTE.  

6.2.2.3.12. Caberá, exclusivamente, à CONTRATANTE aceitar a metodologia proposta. 
6.2.2.3.13. Caberão à CONTRATADA as atividades de detalhamento dos chamados, 

interações com as demais equipes técnicas, e buscar, junto aos usuários, o 
entendimento dos requisitos de negócio para finalizar a demanda, sem ônus 
adicional para a CONTRATANTE. 

6.2.2.3.14. A CONTRATADA se obriga a manter, às suas exclusivas expensas, equipe 
para a gestão e execução de todas as atividades da OS Sustentação. 

6.2.2.3.15. A retirada de sistemas da OS de Sustentação, caso ocorra, será justificada 
pela CONTRATANTE, e não ocorrerá antes de 12 (doze) meses da sua inclusão,  
devendo ser informada à CONTRATADA com 3 (três) meses de antecedência. 
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6.2.3. Artefatos previstos da Ordem de Serviços de Sustentação de sistemas (OS de 

Sustentação) 
6.2.3.1. Todos os artefatos produzidos durante as OSs de Planejamento e Desenvolvimento 

dos sistemas que forem alterados devem ser atualizados (o Anexo D do Termo de 
Referência ï Artefatos previstos, traz uma lista exemplificativa dos principais artefatos 
previstos no escopo desta contratação, considerando todos os tipos de ordem de serviço 
que poderão ser emitidas). 

 
6.2.4. Métricas de Serviço da Ordem de Serviços de Sustentação de sistemas (OS de 

Sustentação) 
6.2.4.1. O dimensionamento da OS de Sustentação será feito por meio da técnica de pontos 

de função utilizando o conceito de Ponto de Função Sustentado (PFS). 
6.2.4.2. O PFS é a métrica usada pela CONTRATANTE para remunerar mensalmente a 

CONTRATADA pela prestação dos serviços do ITEM 2. Consiste na soma dos tamanhos 
funcionais, em Pontos de Função, do conjunto de sistemas que constará na OS de 
Sustentação. 

6.2.4.3. Durante a vigência do contrato, a CONTRATANTE poderá incluir ou excluir sistemas 
na OS de Sustentação. As inclusões serão feitas à medida que os sistemas 
desenvolvidos pela Fábrica de Software forem publicados em ambiente de produção e 
estiverem em uso pelo demandante. 

6.2.4.4. O tamanho funcional dos sistemas poderá ser revisado em períodos não inferiores a 
12 meses, contados a partir da primeira inserção do respectivo sistema na OS de 
sustentação. 

6.2.4.5. O tamanho funcional do Parque de Sistemas a ser sustentado deverá sempre levar 
em conta a medida funcional em pontos de função homologada pela CONTRATANTE.  

6.2.4.6. A CONTRATANTE não irá remunerar a CONTRATADA retroativamente pelo 
tamanho funcional do Parque de Sistemas. A remuneração será sempre pela tabela mais 
atualizada informada na OS Sustentação. 

 
6.2.5. Remuneração da Ordem de Serviços de Sustentação de sistemas (OS de Sustentação) 

6.2.5.1. Os serviços da OS Sustentação serão medidos e pagos utilizando-se a métrica 
Pontos de Função Sustentados (PFS), cuja quantidade estará descrita na OS. 

6.2.5.2. O valor em reais dos serviços da OS Sustentação será calculado a partir da seguinte 
fórmula, independentemente do número de tickets atendidos no mês de referência: 

 

VSus: valor da OS de Sustentação 

Qtd PFS: quantidade de Pontos de Função Sustentados 

Valor PFS = preço unitário do Ponto de Função Sustentado, o qual está limitado a 

3% do preço unitário do Ponto de Função. 

DescNS = desconto aplicável em razão do não atendimento dos níveis de serviço 
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6.2.6. Prazos de Atendimento aos chamados registrados na ferramenta de ITSM 

6.2.6.1. Na abertura da OS de Sustentação os sistemas publicados em produção serão 
classificados por nível de prioridade como alta, média e baixa, levando em consideração a 
sua importância para o negócio.  

6.2.6.2. O início da contagem do prazo de atendimento será no momento em que chamado 
estiver disponível na fila de atendimento da CONTRATADA, independentemente de 
autorização da CONTRATANTE. 

6.2.6.2.1. No caso de manutenção corretiva, o final da contagem se dará quando o 
sistema estiver publicado no ambiente de homologação da CONTRATANTE, após 
ter sido aprovado pelo processo de testes. 

6.2.6.2.2. Nos demais casos, o final da contagem será quando o respectivo ticket for 
encerrado na ferramenta da ITSM da CONTRATANTE. 

6.2.6.2.3. Os prazos de execução das manutenções, inclusive aquelas decorrentes de 
acionamento da garantia, são os definidos nas tabelas a seguir: 
 

INCIDENTES 

Nível de 
Criticidade 

Característica 
Início de 

Atendimento 
Prazo de 

Atendimento 

Crítica 

Somente para os sistemas 
classificados como PRIORIDADE 
ALTA para o negócio. É o Incidente 
que possa tornar inoperante um 
sistema por inteiro ou uma 
parte/módulo do sistema ou em 
seus dados que seja essencial aos 
negócios diários. É também 
considerado crítico o incidente que 
gerar perda ou inconsistência nas 
informações. 

Após o 
comunicado do 
incidente à 
CONTRATADA 

Em até 08 
horas úteis 

Alta 

Para os sistemas classificados 
como PRIORIDADE MÉDIA e 
BAIXA. É o Incidente que possa 
tornar inoperante a Plataforma 
Computacional ou um sistema da 
CONTRATANTE por inteiro ou uma 
parte majoritária essencial aos 
negócios diários. É também 
considerado criticidade alta o 
incidente que gerar perda ou 

Após o 
comunicado do 
incidente à 
CONTRATADA 

Em até 12 
horas úteis 
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Nível de 
Criticidade 

Característica 
Início de 

Atendimento 
Prazo de 

Atendimento 

inconsistência nas informações. 

Média 

Incidente sem paralisação de 
sistema, mas há indisponibilidade 
de parte/módulo do sistema ou seus 
dados que seja essencial aos 
negócios diários. Esse tipo de erro 
tem como principal característica o 
fato de apesar de observada a 
degradação, o sistema continua 
disponível, porém necessitando de 
atualização e/ou correção de 
rotinas/dados. 

Após o 
comunicado do 
incidente à 
CONTRATADA 

Em até 24 
horas úteis 

Baixa 

Incidente que representa falhas com 
baixo impacto na performance, 
serviço ou operação da Plataforma 
Computacional da ANEEL, ou ainda 
a função afetada só é usada 
eventualmente ou temporariamente. 

Após o 
comunicado do 
incidente à 
CONTRATADA 

Em até 48 
horas úteis 

 

DEMAIS SERVIÇOS 

Tipo de Serviço 
Prazo de atendimento (em dias 

corridos) 

Manutenções evolutivas (alterações e 

exclusões de funcionalidades) 

30 dias, incluindo o prazo para 

homologação do usuário (7 dias 

corridos) 

Manutenção adaptativa 

A ser acordado no início de cada 

atendimento, com base no tamanho 

do sistema em PF 

Migração de dados  

A ser acordado no início de cada 

atendimento, com base no esforço 

necessário 

Suporte  

3 dias, exceto quando a justificativa 

para prazo maior for aceita pela 
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Aneel 

Atualização de documentação  

15 dias, exceto quando a justificativa 

para prazo maior for aceita pela 

Aneel 

Demais solicitações 

A ser acordado no início de cada 

atendimento, com base no esforço 

necessário 

 

6.2.6.2.4. Os chamados de manutenção evolutiva abertos na ferramenta de ITSM até o 
quinto dia útil do mês corrente, com tamanho até 20 PF (após aplicação dos 
deflatores de manutenção, constantes no Anexo L do Termo de Referência ï 
Roteiro de métricas de software da ANEEL), serão atendidos na OS de Sustentação 
vigente. 

6.2.6.2.5. Após o quinto dia útil, o início do atendimento dos chamados poderá ser 
programado para a próxima OS de sustentação, mediante autorização da 
CONTRATANTE. Para isso, a CONTRATADA deverá analisar o chamado e justificar 
a impossibilidade de atendimento dentro do período corrente. 

6.2.6.2.6. Caso a necessidade de manutenção seja superior a 20 PF, o seu escopo 
será dividido em tantas OSs de Sustentação quanto forem necessárias, utilizando 
até 20 PF em cada OS de Sustentação por sistema. 

6.2.6.2.7. As demandas de manutenção que não puderem ser atendidas nas OSs de 
sustentação, farão parte da OS de Desenvolvimento (ITEM 1). 

6.2.6.2.8. Os prazos de atendimento em horas úteis terão a contagem de tempo entre 
às 07:30h e 19:30h. A contagem será interrompida quando houver dias não úteis no 
período (sábados, domingos e feriados) e no período entre 19:30h e 07:30h para os 
dias úteis ou conforme horário a ser definido pela CONTRATADA, desde que 
respeitado o regime de trabalho de 12x5 (doze horas por dia, por cinco dias da 
semana). 

6.2.6.2.9. A contagem será interrompida quando, por algum fator externo que impeça o 
avanço no atendimento, o chamado for colocado como pendente, sendo necessário 
que a CONTRATADA informe os motivos da pendência e respeite as regras 
estabelecidas para o uso da ferramenta de ITSM, e que a CONTRATANTE 
concorde com a justificativa informada. 

6.2.6.2.10. Caso a CONTRATADA resolva o incidente aplicando uma solução de 
contorno e identifique que a causa raiz do problema não possa ser corrigida no 
mesmo chamado, a solução definitiva poderá ser executada via novo chamado 
(problema). 

6.2.6.2.11. O prazo de atendimento do problema deverá ser acordado, previamente, com 
a CONTRATANTE, antes da abertura do problema, não devendo ultrapassar o 
período de vigência da OS de Sustentação corrente, salvo justificativa aprovada 
pela CONTRATANTE e registrada na base de dados de apoio à gestão do contrato. 
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6.2.6.2.12. O atendimento do problema fora do prazo acordado ensejará glosa por não 
atingimento dos níveis mínimos de serviço. 

6.2.6.2.13. O descumprimento do prazo de atendimento sujeitará à Contratada a 
aplicação de glosas. 

 
6.2.7. Recebimento Provisório, Definitivo e Aceite da Ordem de Serviço de Sustentação 

6.2.7.1. O Recebimento Provisório da OS de sustentação será emitido quando da entrega do 
respectivo Relatório Técnico de Atividades - RTA. O TRD será assinado juntamente com 
o Relatório de Nível de Atendimento de Serviços ï RNAS. 

6.2.7.2. Ao término do atendimento de um chamado pela CONTRATADA, os artefatos 
produzidos serão entregues à CONTRATANTE. 

6.2.7.3. O aceite (homologação) do chamado deve ocorrer em até 5 dias úteis da 
comunicação de conclusão feita pela CONTRATADA. Não ocorrendo a homologação 
neste prazo, o chamado será considerado atendido e aceito. 

6.2.7.4. O prazo de avaliação e aceite da Release é suspenso em caso de ocorrência de 
defeitos nos produtos entregues. 

6.2.7.5. Com base no esforço para análise e em outros fatos ou restrições relevantes, o prazo 
avaliação e aceite pode ser negociado entre o Product Owner e a equipe da 
CONTRATADA, desde que fique registrado no chamado. 

6.2.7.6. A CONTRATADA deve realizar as entregas em tempo hábil para que a avaliação e 
aceite ocorra dentro do prazo definido acima. 

6.2.7.7. Os produtos entregues serão validados conforme critérios de aceite definidos na OS 
e desde que estejam na condi«o de ñproduto prontoò. 

6.2.7.8. A critério da CONTRATANTE, a validação dos produtos poderá ser realizada em 
conjunto com empresas especializadas designadas pelo órgão. 

6.2.7.9. A CONTRATANTE realizará avaliações de qualidade poderá solicitar correções, 
complementos ou reexecuções do processo de testes, levantamento de requisitos, dos 
cenários de testes, testes unitários, de integração e de interface e também realizados pela 
CONTRATADA, testes funcionais de sistema, exploratórios, testes de desempenho, de 
carga, de estresse e de segurança, desde que previamente planejados e informados pela 
CONTRATANTE. 

6.2.7.10. Os produtos e artefatos serão avaliados segundo os critérios de completude, 
consistência e forma, considerando: 

6.2.7.11. Critério de Completude: serão considerados incompletos os produtos e artefatos 
entregues sem que todos os elementos requeridos na OS estejam presentes; 

6.2.7.12. Critério de Consistência: serão considerados inconsistentes os produtos e artefatos 
entregues com não conformidades que impedem o seu uso. São exemplos de não 
conformidades impeditivas as falhas provocadas pela operação da funcionalidade, 
comportamentos que estejam em desacordo com os requisitos estabelecidos ou com as 
especificações do sistema, bem como inadequações na documentação de natureza 
funcional; 

6.2.7.13. Critério de Forma: serão considerados desformatados os produtos e artefatos 
entregues com não conformidades relacionadas à forma, inadequações de natureza 
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estética ou o não uso de modelos de documentos definidos pela ANEEL, desde que a 
forma implique prejuízo de informações ou descaracterização do artefato ou produto. 

6.2.7.14. Serão considerados defeitos, entre outros: 
6.2.7.15. Falha na interpretação, elicitação e análise dos requisitos repassados pela área 

requisitante da CONTRATANTE; 
6.2.7.16. Artefatos que estejam em desacordo com os requisitos estabelecidos; 
6.2.7.17. Artefatos documentais que contenham não conformidades redacionais, incompletude, 

incompatibilidades, divergências com as especificações ou inconsistências em relação ao 
padrão adotado no âmbito da CONTRATANTE. 

6.2.7.18. Resultados diferentes do esperado (erros, bugs) nos sistemas desenvolvidos. 
6.2.7.19. A CONTRATADA registrará a entrega na ferramenta de ITSM da CONTRATANTE, 

colocando o servio em status ñpendente de usu§rioò e comunicando o respectivo Product 
Owner. 

6.2.7.20. O Product Owner cadastrará os erros na ferramenta de ITSM da CONTRATANTE. 
Apenas os erros devidamente cadastrados serão contabilizados para efeito de apuração 
de indicadores de níveis de serviço. 

6.2.7.21. A CONTRATADA deverá efetuar as alterações que se fizerem necessárias nos 
artefatos produzidos a partir dos apontamentos da equipe da CONTRATANTE. 

6.2.7.22. Todas as alterações e correções solicitadas deverão ser atendidas sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

6.2.7.23. Após correções de eventuais não conformidades pela CONTRATADA, os artefatos 
deverão ser submetidos a nova avaliação da CONTRATANTE. 

6.2.7.24. Situações supervenientes ocorridas na execução de qualquer tipo de chamado que 
impliquem eventualmente a revisão de prazos, custos ou escopo deverão ser registradas 
na base de dados de apoio à gestão do contrato. 

6.2.7.25. Após a realização das verificações e validações necessárias e, em não havendo 
ajustes a realizar, a CONTRATANTE, no papel do Product Owner, dará o aceite definitivo 
do chamado. 

 
6.2.8. Alterações no escopo da Ordem de Serviços de Sustentação de sistemas (OS de 

Sustentação) 
6.2.8.1. Alterações de escopo, ou mudanças, podem resultar da evolução das políticas, 

legislações, objetivos específicos de negócio ou do processo de trabalho do órgão, 
refinamento de requisitos, entre outros fatos ocorridos durante a execução das Ordens de 
Serviço. 

6.2.8.2. Não serão será remunerado nenhum esforço decorrente de alterações de escopo no 
âmbito das OSs de Sustentação. 

6.2.8.3. Havendo mudança, pode ser renegociado o prazo para conclusão do respectivo 
chamado. 

 
6.3. REQUISITOS COMUNS AO ITENS 1- DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS E AO ITEM 2 ð 

SUSTENTAÇÃO DE SISTEMAS 
6.3.1. Composição dos times scrum 



 
 

Processo: 48500.000379/2018-81 
 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme Minuta 
aprovada 

VISTO 

 

 

 

59/232 

6.3.1.1. O time scrum é a unidade de alocação de recursos no âmbito das Ordens de Serviço. 
6.3.1.2. Um time scrum atenderá, no mínimo um projeto. Um projeto não poderá ser atendido 

por mais de um time scrum e um profissional não pode estar em mais de um time scrum 
ao mesmo tempo, salvo em situações específicas aprovadas pela CONTRATANTE. 

6.3.1.3. O time scrum, responsável pela execução técnica dos serviços, deverá possuir entre 
4 e 9 integrantes, abrangendo os perfis de arquiteto, desenvolvedor, designer, analista de 
requisitos, analista de negócios, scrum master, gerente de configuração e mudanças, 
analista de testes, administrador de dados e outros que se façam necessários à prestação 
do serviço. 

6.3.1.4. Com a celebração do contrato e o início da Transição Contratual Inicial, a 
CONTRATADA deve manter um time scrum composto por 5 (cinco) líderes técnicos, com 
a seguinte configuração: 

6.3.1.4.1. 1 (um) líder de desenvolvimento, responsável por: 
6.3.1.4.1.1. Planejamento, execução, controle e melhoria contínua do Processo de 

desenvolvimento de sistemas. 
6.3.1.4.1.2. Planejamento, execução, controle e melhoria contínua da arquitetura, padrão 

visual, integração entre os sistemas, reaproveitamento de código, segurança e 
qualidade do código fonte,  

6.3.1.4.1.3. Pelos ambientes de desenvolvimento, testes, homologação e produção 
incluindo, entre outros, configuração, acesso, aplicações implantadas e 
migração de aplicações entre ambientes. 

6.3.1.4.1.4. Acompanhar o trabalho do Gerente de Configuração e Mudanças. 
6.3.1.4.1.5. Ter conhecimento de todos os projetos e manutenções em andamento e em 

ambiente de produção. 
6.3.1.4.1.6. Intermediar a comunicação entre equipe técnica do CONTRATANTE com a 

equipe técnica da CONTRATADA. 
6.3.1.4.1.7. Prestar suporte aos demais times scrum alocados. 
6.3.1.4.1.8. Participar, quando convocado pelo Preposto, de reunião de 

acompanhamento do contrato ou reuniões de pontos de controle de um 
sistema/projeto específico com o CONTRATANTE. 

6.3.1.4.2. 1 (um) líder de requisitos e processos de negócio, responsável por: 
6.3.1.4.2.1. Planejamento, execução, controle e melhoria contínua do Processo de 

Modelagem de Processos de Negócio e Elicitação de Requisitos. 
6.3.1.4.2.2. Garantir a qualidade e aderência aos padrões dos artefatos entregues pelos 

analistas de requisitos e de processos de negócio. 
6.3.1.4.2.3. Reter conhecimento dos requisitos elicitados e processos de negócio 

modelados pelos analistas de requisitos. 
6.3.1.4.2.4. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE de quaisquer dúvidas 

relacionadas com requisitos e processos de negócio. 
6.3.1.4.2.5. Compreender os processos e os requisitos de negócio vinculados aos 

sistemas desenvolvidos/mantidos. 
6.3.1.4.2.6. Manter a matriz de rastreabilidade dos requisitos dos sistemas. 
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6.3.1.4.2.7. Garantir, juntamente com o líder de configuração e mudanças, a atualização 
da documentação dos sistemas implantados quando das manutenções 
adaptativas e evolutivas. 

6.3.1.4.2.8. Participar, quando convocado pelo Preposto, de reunião de 
acompanhamento do contrato ou reuniões de pontos de controle de um 
sistema/projeto específico com o CONTRATANTE. 

6.3.1.4.3. 1 (um) líder de configuração e mudanças, responsável por 
6.3.1.4.3.1. Planejamento, execução, controle e melhoria contínua do Processo de 

Gestão de Configuração, Mudanças e Liberação. 
6.3.1.4.3.2. Ter pleno domínio do Team Foundation Server (repositório). 
6.3.1.4.3.3. Manter atualizado o repositório de artefatos na ferramenta padrão da 

CONTRATANTE. 
6.3.1.4.3.4. Manter o catálogo de sistemas. 

6.3.1.4.4. 1 (um) líder de testes, responsável por: 
6.3.1.4.4.1. Planejamento, execução, controle e melhoria contínua do Processo de 

Testes e garantia de qualidade. 
6.3.1.4.4.2. Garantir a qualidade de todos os artefatos produzidos; 

6.3.1.4.5. 1 (um) líder administrador de dados, responsável por 
6.3.1.4.5.1. Planejamento, execução, controle e melhoria contínua do Processo de 

Administração de Dados e de Banco de Dados. 
6.3.1.4.5.2. Garantir a aderência aos padrões de bancos de dados da Agência. 
6.3.1.4.5.3. Ter pleno conhecimento dos bancos de dados da Agência para permitir a 

perfeita integração dos sistemas desenvolvidos pela CONTRATADA ao 
ambiente da CONTRATANTE. 

6.3.1.4.5.4. Planejar e executar as migrações de dados previstas nos projetos; 
6.3.1.4.6. Devido aos produtos desta equipe não serem totalmente mensuráveis em 

Pontos de Função, o time scrum composto pelos líderes técnicos será remunerado 
em HST, na proporção de 1 PF para 10 HST. 

6.3.1.4.6.1. O apontamento de horas deste time seguirá o padrão definido pela 
CONTRATANTE. 

6.3.1.4.7. Para a equipe alocada em HST, a CONTRATADA deverá manter controle de 
ponto de seu pessoal alocado e criar um catálogo de serviços, que possibilite a 
atribuição das HST a cada tipo de serviço. O catálogo deverá ser submetido à 
aprovação da ANEEL, que decidirá sob sua viabilidade para a contratação. 

6.3.1.4.8. Este time tem como atividade primária o planejamento, execução, controle e 
melhoria contínua do processo de desenvolvimento. Entretanto, deverá atender 
também ordens de serviço de desenvolvimento e sustentação, sem ônus adicional à 
CONTRATADA. 

6.3.1.4.9. A CONTRATANTE poderá solicitar a alocação de outros times scrum em 
regime de HST, desde que aprovado pela sua Comissão de Gestão da Informação - 
CGI. 

6.3.1.5. O time Scrum deverá possuir:  
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6.3.1.5.1. Pelo menos 1 (um) profissional com certificação ativa Certified Scrum Product 
Owner (CSPO) concedida por profissional credenciado pela Scrum Alliance; 

6.3.1.5.2. Pelo menos 1 (um) profissional com certificação ativa Certified Scrum 
Developer (CSD) concedida por profissional credenciado pela Scrum Alliance;  

6.3.1.5.3. Pelo menos 1 (um) profissional com experiência mínima comprovada de 2 
(dois) anos como Arquiteto de Sistemas na plataforma Microsoft dotNET 
Framework;  

6.3.1.5.4. Pelo menos 1 (um) profissional com certificação MCSD (Application Lifecycle 
Management) ou equivalente; 

6.3.1.5.5. Pelo menos 1 (um) profissional com certificação MCSD (Web Applications) ou 
equivalente;  

6.3.1.5.6. Pelo menos 1 (um) profissional com experiência mínima de 2 (dois) anos 
como desenvolvedor na plataforma Microsoft dotNET Framework; 

6.3.1.5.7. Pelo menos 1 (um) profissional com experiência mínima de 2 (dois) anos 
como analista de testes e qualidade.  

6.3.1.5.8. Pelo menos 1 (um) profissional com experiência mínima de 02 (dois) anos em 
Administração de Dados em ambientes similares e compatíveis com as 
características do ambiente da CONTRATANTE.  

6.3.1.5.9. Pelo menos 1 (um) profissional com experiência mínima de 4 (quatro) anos 
com análise de requisitos;  

6.3.1.5.10. No caso de automação de processos, pelo menos 1 (um) profissional com 
experiência mínima de 2 (dois) anos em projetos de automação com Bizagi Studio.  

6.3.1.5.11. Um integrante da equipe, designado pela Contratada, deverá exercer o papel 
de Coach ágil. É obrigatório que esse perfil tenha no mínimo uma certificação ativa 
Scrum (CSM, CSPO ou CSD), e deverá orientar o Project Owner sobre o processo 
ágil. 

6.3.1.6. Durante o atendimento da OS de Planejamento, pelo menos um profissional alocado 
deverá possuir certificação Certified Business Process Professional CBPP ou equivalente. 

 
6.3.1.7. Qualificação Técnica dos Profissionais  

6.3.1.7.1. Ao longo da execução do contrato, a comprovação da qualificação dos 
profissionais disponibilizados pela Contratada deverá ser submetida à aprovação da 
Contratante (Gestor do Contrato), assegurados os prazos e condições estabelecidos 
neste Termo de Referência, por meio da apresentação de documentos cabíveis 
(diplomas, certificados, atestados, cópias de contratos, documentos previstos pela 
legislação trabalhistas, dentre outros). 

6.3.1.7.2. Todos os profissionais disponibilizados pela Contratada deverão possuir 
formação de nível superior, graduação ou pós-graduação em Tecnologia da 
Informação ou áreas correlatas, com diploma fornecido por instituição reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC); 

6.3.1.7.3. O Scrum Master deverá possuir experiência mínima de 4 (quatro) anos na 
função de liderança de equipe em qualquer área de TI. Experiência mínima 
comprovada de um ano em liderança de times ágeis em projetos de construção de 
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software utilizando metodologia Agile Scrum. Certificação ativa Scrum Master 
concedida pela Scrum Alliance ou Scrum ORG, ou certificação Profissional 
Certificado em Métodos Ágeis (PMP-ACP) emitida pelo Project Management 
Institute (PMI). 

6.3.1.7.4. O líder de desenvolvimento deverá ter perfil de arquiteto de software sênior, 
comprovar experiência mínima de 4 (quatro) anos como Arquiteto de Sistemas na 
plataforma Microsoft dotNET Framework; possuir experiência mínima comprovada 
de 4 (quatro) anos como desenvolvedor na plataforma Microsoft dotNET 
Framework; Certificações ativas Microsoft Developer ï MCSD (Web Applications e 
Application Lifecycle Management) e Programming in C# Specialist, ou 
equivalentes. 

6.3.1.7.5. O líder de testes deverá comprovar experiência mínima de 4 (quatro) anos 
como analista de testes e qualidade e possuir certificações ativas Microsoft 
(Software Testing with Visual Studio) e CTFL ï Agile Tester ou equivalente. 

6.3.1.7.6. O líder administrador de dados deverá comprovar experiência mínima de 04 
(quatro) anos em Administração de Dados em ambientes similares e compatíveis 
com as características do ambiente da CONTRATANTE. Certificações ativa MS 
Database Administrator ï MCDBA e em UML. 

6.3.1.7.7. O líder de requisitos e processos de negócio deverá comprovar experiência 
mínima de 4 (quatro) anos em análise de requisitos com UML, análise e projeto 
orientado a objetos e modelagem de processos BPMN. Certificação em UML. É 
desejável que possua certificação Certified Business Process Professional CBPP ou 
equivalente. 

6.3.1.7.8. O líder de configuração e mudanças deverá possuir experiência mínima 
comprovada de 2 (quatro) anos como analista de configuração na plataforma Visual 
Studio e Team Foundation Server; Certificações ativas ITIL Foundation e Microsoft 
(Administering Microsoft Visual Studio Team Foundation Server). 

6.3.1.7.9. As contagens efetuadas pela CONTRATADA deverão estar assinadas por 
profissional que possua a certificação de Certified Function Points Specialist - CFPS 
do International Function Point Users Group - IFPUG ativa na data da contagem a 
fim de garantir a qualidade técnica e atestar a aderência da contagem às normas 
vigentes. 

6.3.1.7.10. Os demais profissionais deverão comprovar experiência mínima de 2 (dois) 
anos em sua área de atuação (perfil). 

 
6.3.2. Mensuração dos serviços 

6.3.2.1. Os serviços desta contratação serão mensurados e pagos por meio da técnica de 
Análise de Pontos de Função ï APF, utilizando o Ponto de Função não ajustado, 
conforme o Anexo L do Termo de Referência ï Roteiro de métricas de software da 
ANEEL. 

6.3.2.2. As contagens de Ponto de Função seguirão o Anexo L do Termo de Referência ï 
Roteiro de métricas de software da ANEEL. Este guia se baseia nas regras estabelecidas 
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no Manual de Práticas de Contagem (CPM) versão 4.3.1 (ou superior) do IFPUG e no 
Roteiro de Métricas de Software do SISP na versão 2.0 (ou superior)6. 

6.3.2.2.1. Caso seja necessário adotar uma nova versão do Guia Interno de Contagem 
da ANEEL, conforme o Anexo L do Termo de Referência ï Roteiro de métricas de 
software da ANEEL, bem como criar/atualizar um dos artefatos de contagem 
durante a execução do contrato, a CONTRATANTE comunicará formalmente à 
CONTRATADA, devendo esta realizar análise de impacto e adaptar-se no prazo 
máximo de trinta dias corridos após a comunicação. Exceções ao cumprimento 
desse prazo, devidamente formalizadas e justificadas pela CONTRATADA, serão 
analisadas pela CONTRATANTE. 

6.3.2.3. A comprovação das contagens de Pontos de Função para fins de remuneração 
deverá ser informada no Relatório Técnico de Atividades - RTA com a devida assinatura 
do Analista de Métricas da CONTRATADA, possuidor da Certificação CFPS (Certified 
Function Points Specialist) oficial e válida. 

6.3.2.3.1. Havendo dubiedade, divergência ou conflito de entendimento durante o 
cálculo da remuneração, será escolhida a interpretação menos onerosa para a 
CONTRATANTE. As argumentações das partes devem se basear em 
documentação técnica ou acadêmica, não em opiniões dos técnicos envolvidos. 

6.3.2.3.2. A CONTRATANTE adotará o método de contagem estimativa na execução 
de mensuração de serviços do contrato. 

6.3.2.3.3. Considerando a aplicação da técnica de APF, a fronteira de aplicação e o 
escopo da medição serão definidos pela CONTRATANTE. 

6.3.2.3.4. As validações das contagens serão realizadas pela CONTRATANTE, que 
poderá usar de serviço de suporte por empresa por ela designada. 

6.3.2.3.5. Para registro da contagem de Pontos de Função, a CONTRATADA utilizará a 
planilha disponibilizada pela CONTRATANTE e deverá seguir as orientações desta 
para o seu devido preenchimento.  

6.3.2.3.6. Caso haja a necessidade de remunerar a CONTRATADA por algum serviço 
que não seja possível pela métrica de pontos de função, será utilizada a relação de 
Itens Não Mensuráveis do Guia interno de Contagem da ANEEL (Anexo L do Termo 
de Referência ï Roteiro de métricas de software da ANEEL); 

6.3.2.3.7. É obrigação da CONTRATADA manter o correto versionamento dos insumos 
para contagem, sob pena de arcar com os custos de uma nova mensuração 
demandada pela CONTRATANTE.  

6.3.2.3.8. A CONTRATANTE não remunerará a CONTRATADA pelos serviços de 
refatoração de código por entender que esse processo faz parte do princípio ágil 
visando preencher atalhos, eliminar a duplicação e código legado e para tornar o 
design e a lógica claros. A CONTRATANTE entende refatoração como a alteração 
realizada na estrutura interna do software para torná-lo mais fácil de entender e de 
prover manutenção sem alterar seu comportamento/funcionalidades. 

                                                 
6 Disponível em https://www.governodigital.gov.br/documentos-e-arquivos/Roteiro%20de%20Metricas%20de%20Software%20do%20SISP%20-

%20v2.0.pdf 
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6.3.2.3.9. No caso de haver demandas que não puderem ser inicialmente mensuradas 
em pontos de função, será feito o atendimento por Hora de Serviço Técnico - HST, 
convertido em PF conforme o critério estabelecido neste Termo de Referência e no 
Anexo L do Termo de Referência ï Roteiro de métricas de software da ANEEL. A 
CONTRATANTE informará à CONTRATADA, previamente à execução do serviço, a 
especificação detalhada e o planejamento das horas de serviço, para aprovação. 

6.3.2.3.9.1. Após aprovação pela CONTRATANTE, será aberta uma requisição de 
serviço para atendimento. 

6.3.2.3.9.2. A CONTRATANTE não remunerará a CONTRATADA pelas horas de serviço 
executadas além das previstas na requisição de serviço, observando-se o item 
a seguir. 

6.3.2.3.9.2.1. Sempre que a CONTRATADA necessitar de quantitativo de horas 
superior ao planejado, deverá solicitar o acréscimo à CONTRATANTE, 
previamente ao esgotamento das horas. Após análise das justificativas, 
a CONTRATANTE poderá aprovar ou considerar improcedente se 
entender que aquela, dentre outros motivos, não fez uso eficiente de tal 
recurso. Neste caso, a CONTRATADA obriga-se a concluir a demanda 
sem custo adicional para a CONTRATANTE.  

 
6.3.3. Garantia técnica dos serviços 

6.3.3.1. A CONTRATADA deverá prestar a garantia técnica dos produtos das OS entregues 
pelo período de 90 dias. O prazo será contado a partir do aceite definitivo do Projeto ou 
OS, o que for mais abrangente, englobando todos os seus entregáveis. 

6.3.3.2. A identificação e a comunicação de defeitos dos produtos deverão ser efetuadas 
dentro do período de garantia, devendo a totalidade dos defeitos reportados serem 
corrigidas pela CONTRATADA, ainda que a conclusão do serviço extrapole esse período. 

6.3.3.3. Os chamados abertos na ferramenta de ITSM da CONTRATANTE para produtos em 
garantia serão contabilizados para efeito de apuração de indicadores de níveis de serviço 
e Nível Mensal de Atendimento - NMA. 

6.3.3.4. Durante o período de garantia técnica, caberá à CONTRATADA a manutenção 
corretiva de defeitos originados de erros cometidos durante o desenvolvimento dos 
serviços contratados ou decorrentes de integração às soluções de software ao ambiente 
computacional da ANEEL, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.  

6.3.3.5. Para o caso de eventuais defeitos introduzidos pelas manutenções corretivas 
previstas no item anterior, mesmo os apresentados em outras partes da solução de 
software, serão aplicados os mesmos critérios quanto à garantia e à correção. 

6.3.3.6. Durante o período de garantia, um sistema não poderá fazer parte do escopo da OS 
de Sustentação, exceto em casos excepcionais devidamente justificados e aprovados 
pela Contratante. 

6.3.3.7. A CONTRATADA também responderá pela reparação dos danos causados à 
CONTRATANTE devido aos defeitos nos produtos, se for o caso. 

6.3.3.8. A execução dos serviços de garantia será iniciada via requisição de serviço ou 
incidente (chamado) e não será remunerado a parte por isso. 



 
 

Processo: 48500.000379/2018-81 
 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme Minuta 
aprovada 

VISTO 

 

 

 

65/232 

6.3.3.9. O direito da CONTRATANTE à garantia cessará caso o sistema ou artefato entregue 
seja alterado pela própria CONTRATANTE ou por empresa por esta autorizada. Caso a 
própria CONTRATADA realize manutenções no sistema ou no artefato, permanece o 
direito da CONTRATANTE à garantia. 

 
6.3.4. Gestão do Faturamento Mensal dos Serviços 

6.3.4.1. As atividades de gerenciamento do ciclo de vida das aplicações baseadas em 
métodos ágeis se iniciam com a abertura de Ordens de Serviço para a CONTRATADA, 
para prestação de serviços de desenvolvimento e sustentação de sistemas. 

6.3.4.2. O preço do Ponto de Função e do Ponto de Função sustentado será o vigente na 
abertura das Ordens de Serviço de Planejamento, Desenvolvimento e Sustentação, não 
no seu fechamento; 

6.3.4.3. As atividades da CONTRATADA são desenvolvidas em conjunto com o 
representante da área requisitante da solução (dono do produto, clientes e usuários) e 
com o apoio e fiscalização do Escritório de Soluções Corporativas e Desenvolvimento 
(ESCD) da SGI/ANEEL. 

6.3.4.4. Para cada entrega (conjunto de artefatos) realizada pela CONTRATADA, a 
CONTRATANTE deve assinar o Termo de Recebimento Provisório, emitido conforme 
Anexo E do Termo de Referência ï Minuta de Termo de Recebimento Provisório, e iniciar 
o processo de avaliação e fiscalização dos produtos gerados. 

6.3.4.5. A cada avaliação, podem surgir não-conformidades que devem ser corrigidas pela 
CONTRATADA. 

6.3.4.6. Uma vez aprovados os produtos, a CONTRATANTE assinará o Termo de Aceite 
Definitivo da OS, ficando a CONTRATADA autorizada a incluir a entrega no Relatório 
Técnico de Atividades - RTA.  

6.3.4.7. Após recebimento do RTA, a CONTRATANTE deve produzir o Relatório de Nível de 
Atendimento de Serviços ï RNAS até o 20º dia do mês. 

6.3.4.8. Após o recebimento do RNAS, a CONTRATADA poderá emitir a(s) nota(s) fiscal(is) 
mensal(is). Assim que a ANEEL receber a nota fiscal mensal, é gerado o processo 
eletrônico de faturamento. 

6.3.4.9. A CONTRATADA deve manter e publicar na rede da CONTRATANTE o histórico de 
OSs atendidas e o status das OSs em atendimento, bem como o histórico e planejamento 
do faturamento para os próximos 12 meses, contendo informações sobre prazo de 
atendimento e custo, entre outras cabíveis. 

6.3.4.10. A CONTRATADA deverá elaborar um RTA por ITEM, até o décimo dia corrido de 
cada mês, detalhando todos os serviços aprovados entre o primeiro e o último dia do mês 
de referência, ficando estabelecido o último dia de cada mês como a data base para 
efeitos de medição mensal. 

6.3.4.10.1. Somente serão aceitos ajustes no RTA até o décimo dia corrido de cada mês. 
Os itens do RTA não aprovados no RNAS poderão ser inseridos no mês seguinte. 

6.3.4.10.2. Caso a CONTRATADA não entregue o RTA no prazo, somente poderá 
apresentá-lo e realizar o respectivo faturamento no mês seguinte. 

6.3.4.10.3. O Relatório Técnico de Atividades - RTA deverá conter no mínimo: 
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6.3.4.10.3.1. Identificação do ITEM do Contrato.  
6.3.4.10.3.2. Ordens de Serviço encerradas contendo para cada uma: 

6.3.4.10.3.2.1. Identificação da O.S e/ou Chamado. 
6.3.4.10.3.2.2. Detalhamento das atividades realizadas e produtos entregues. 
6.3.4.10.3.2.3. Volumetria apurada. 
6.3.4.10.3.2.4. Para o ITEM 2, Índices quantitativos relacionados aos tickets 

(incidentes, requisições de serviço, problemas e mudanças) atendidos 
no âmbito da Ordem de Serviço, quando aplicável, por tipo, por 
categoria, por grupo solucionador, por criticidade entre outros 
agrupamentos definidos pela CONTRATADA; 

6.3.4.10.3.2.5. Medição dos Indicadores de Desempenho de Serviço e respectivas 
glosas (se houver) para o período apurado; 

6.3.4.10.3.2.6. Avaliação dos serviços executados no âmbito do modelo de 
prestação de serviços de TI da SGI/ANEEL, em sinergia com as equipes 
internas e demais contratados 

6.3.4.10.3.2.6.1. A CONTRATADA informará uma nota de 1 a 5 (muito baixo, 
baixo, médio, alto, muito alto) sobre o desempenho das equipes 
internas e demais contratados para critérios de avaliação definidos 
pela ANEEL (maturidade dos processos de negócio, 
disponibilidade do usuário, atendimento da equipe de rede e 
infraestrutura, atendimento da equipe de Administração de Dados; 
atendimento da equipe de DBA; atendimento da equipe de testes, 
atuação da equipe de fiscalização do contrato). 

6.3.4.10.3.2.6.2. Se a nota for inferior ou igual a 3, a CONTRATADA deve 
apresentar a justificativa, que será analisada pela equipe de gestão 
do contrato. 

6.3.4.10.3.2.6.3. A quantidade de critérios pode ser alterada pela 
CONTRATANTE e a CONTRATADA deve se adaptar no prazo de 
30 dias. 

6.3.4.10.3.2.7. Evidências de aceite do usuário, geração/atualização dos artefatos 
técnicos e gerenciais definidos pelo gestor/fiscal do contrato, evidências 
de conformidade da qualidade e da medição funcional, entre outras. 

6.3.4.10.3.2.8. Cálculo estimativo da Nível Mensal de Atendimento - NMA e 
respectivas glosas (se houver). 

6.3.4.10.3.2.9. O preço do Ponto de Função utilizado. 
6.3.4.10.3.2.10. Empenho utilizado. 
6.3.4.10.3.2.11. Cálculos para faturamento mensal do item, considerando possíveis 

glosas apuradas.  
6.3.4.10.3.2.12. Justificativas, recomendações técnicas, administrativas e gerenciais 

para o próximo período. 
6.3.4.10.3.2.13. Lista de ocorrências, indicando o impacto de custo, prazo ou de outra 

natureza. 
6.3.4.10.3.2.14. Produtividade de cada time scrum. 
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6.3.4.10.3.3. Os dados constantes do RTA devem ser obtidos da base de dados 
de apoio à gestão do contrato, mantida pelos usuários definidos pela 
CONTRATANTE e publicada pela CONTRATADA. 

 
6.3.5. Processo de testes e garantia de qualidade 

6.3.5.1. A CONTRATADA é a única responsável por testar e garantir a qualidade dos 
produtos durante o processo de desenvolvimento. 

6.3.5.2. Para homologação dos produtos, a CONTRATANTE poderá utilizar apoio de 
empresas especializadas, como Fábrica de Testes e Administração de Dados. 

6.3.5.3. A CONTRATADA deve realizar todos tipos de testes previstos no processo de 
desenvolvimento, tais como, teste de carga, teste de desempenho, teste de estresse, 
teste de exploração, teste de integração, teste de interface, teste estático de segurança, 
teste de regressão e teste unitário. 

6.3.5.4. Devem ser utilizadas técnicas que melhorem a qualidade dos produtos como 
integração contínua, BDD e TDD. 

6.3.5.5. Devem ser utilizadas ferramentas que fazem parte do padrão de Infraestrutura 
Tecnológica da CONTRATANTE para realização dos testes, por exemplo, Microsoft Test 
Manager, Sonar. 

6.3.5.6. Devem ser geradas evidências dos testes, que podem ser solicitadas pela 
CONTRATANTE a qualquer tempo. 

6.3.5.7. O processo de testes da CONTRATADA deve estar aderente ao padrão de testes e 
ao de segurança de software da CONTRATANTE, às melhores práticas de mercado e aos 
padrões da Administração Pública Federal. 

6.3.5.8. Para analisar o processo de testes, as ferramentas e técnicas utilizadas, a 
documentação, o código-fonte da automação dos testes da CONTRATADA, entre outros 
aspectos relacionados, a CONTRATANTE poderá utilizar apoio de empresa 
especializada, como Fábrica de Testes. 

6.3.5.8.1. A CONTRATADA deverá prover total transparência do processo de testes, 
mantê-lo atualizado e realizar as melhorias indicadas pela CONTRATANTE, quando 
necessário. 

6.3.5.8.2. Os defeitos descobertos pela execução dos testes serão classificados em 
três níveis de severidade, conforme quadro a seguir. 
 

Severidade Descrição 

Alta Defeito que impede a continuidade do teste ou bloqueia completamente a 

utilização de uma funcionalidade básica ou da aplicação inteira. Exemplos: 

erro não tratado que impede a realização da funcionalidade, falha de 

conexão com o banco de dados. 

Defeito que afeta a consistência ou a completude do artefato, afetando 

diretamente o seu entendimento. Exemplo: especificação de caso de uso 

com fluxo básico incompleto, interface de caso de uso não apresenta a 

tela para atender ao fluxo alternativo A1, na tabela pessoa não foi criada 
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especialização para diferenciar pessoa física e jurídica. 

Média Defeito que bloqueia a utilização de uma funcionalidade, mas, no entanto, 

a funcionalidade pode ser usada por meio da utilização de um contorno 

conhecido, ou seja, a continuidade do teste ou da utilização não é 

comprometida. Defeito está relacionado aos resultados obtidos, ou seja, a 

funcionalidade está de acordo com o especificado, porém, há falhas no 

cálculo ou na exibição dos resultados. Exemplos: erro na funcionalidade 

que não atende o que foi especificado, cálculo do imposto a restituir está 

incorreto. 

O artefato está completo, mas está inconsistente. Exemplos: a definição 

dos tópicos não está adequada ao projeto ou pode ser melhorada, a 

estratégia de teste não foi definida adequadamente no projeto. 

Baixa Defeito está relacionado forma ou à usabilidade. Exemplos: erros 

ortográficos nos nomes dos campos e botões, itens que não estão 

relacionados à funcionalidade do sistema, posicionamento de botão. 

O artefato apresenta erros de ortografia, concordância e gramática, 

inconformidade com modelos. 

 

6.3.5.8.3. A ocorrência de defeitos de severidade alta implica na rejeição do respectivo 
artefato. 

6.3.5.8.4. As listas de verificação a serem aplicadas pela CONTRATANTE em seus 
testes serão acordadas com a CONTRATADA, que deve aplicá-las antes de 
qualquer entrega. 

6.3.5.8.5. Para efeito de faturamento, uma release será considerada aprovada no ciclo 
em que a apuração do indicador NCTE for classificado como aceitável. A correção 
dos defeitos remanescentes poderá ocorrer na próxima release, exceto quando se 
tratar da última release do projeto. 

6.3.5.8.5.1. Todos os itens aceitos com restrições geram a obrigação de a 
CONTRATADA sanar as não conformidades, sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 

6.3.5.8.6. Caso a CONTRATADA não venha a sanar todos os incidentes reportados até 
o terceiro ciclo de testes, estará sujeita a glosa por não atendimento aos níveis de 
serviço. 

6.3.5.8.7. A CONTRATADA poderá apresentar justificativas para as não 
conformidades, que poderão ser aceitas pela CONTRATANTE, desde que exista 
uma ocorrência registrada previamente e seja comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle 
da CONTRATADA. 

6.3.5.8.8. A correção de todos os defeitos reportados é requisito para entrada em 
produção do sistema ou da release, salvo mediante autorização expressa do 
usuário e da SGI. 
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6.3.5.8.9. Nesse caso, a CONTRATADA deverá corrigir os defeitos remanescentes em 
regime de garantia. 

6.3.5.8.10. Todos os artefatos previstos devem ser entregues e aderentes aos padrões 
adotados pela CONTRATANTE e estarem na condi«o de ñproduto prontoò. 

6.3.5.8.11. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitado, evidências da 
realização dos testes unitários, integração, funcional e informando as métricas de 
qualidade e segurança do código-fonte. 

6.3.5.8.12. A avaliação de qualidade do código-fonte será sempre aferida no ambiente 
de integração contínua da CONTRATANTE, nas ferramentas definidas por ela. 

6.3.5.8.13. Caso o software de testes não seja livre ou não faça parte da arquitetura 
tecnológica da CONTRATANTE, a empresa CONTRATADA poderá utilizar outro 
software desde que não acarrete em nenhum tipo de ônus adicional para a 
CONTRATANTE e que seja aprovado por esta. 

6.3.5.8.14. As metas de qualidade dos sistemas, a serem verificadas por meio dos 
testes, estão definidas no quadro a seguir.  
 

Métrica Meta 

Taxa de cobertura de código  Mínima de 100% para as funcionalidades 
críticas do sistema e 80% para as 
funcionalidades não críticas. 

Complexidade por método Até 1 para 50% dos métodos 
Até 5 para 90% dos métodos 

Coesão (LCOM4) por classe Menor do que 1 

Violações do tipo Blocker  Zero 

Violações do tipo Critical  Zero 

Violações do tipo Major Até 1 para cada PF do sistema 

Taxa de sucesso em testes unitários  100% 

 
6.3.5.8.15. As funcionalidades críticas serão definidas pela CONTRATANTE, com base 

em análise feita pela CONTRATADA. 
6.3.5.8.16. As metas podem ser alteradas em função de características técnicas e 

arquiteturais, mediante justificativa da CONTRATADA e aprovação da 
CONTRATANTE. 

6.3.5.8.17. O não atendimento das metas para qualidade de software será considerado 
um defeito. Caso algum produto seja entregue para homologação sem atender as 
metas, serão contabilizados os seguintes defeitos:  

 

Métrica Severidade (por ocorrência) 

Taxa de cobertura de código Baixa 
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Métrica Severidade (por ocorrência) 

Complexidade por método Baixa 

Coesão por classe (LCOM4) Baixa 

Violações do tipo Blocker Alta 

Violações do tipo Critical  Alta 

Violações do tipo Major Baixa 

 

6.3.5.8.18. Para os sistemas que entrarem em manutenção, a CONTRATADA deverá 
garantir que as métricas extraídas da ferramenta sejam iguais ou melhores que as 
medições existentes para a solução quando da sua entrada em produção.  

6.3.5.8.19. Os testes de Segurança de código-fonte do Sistema deverão observar os 
princípios da Open Web Application Security Project (OWASP) visando identificar e 
corrigir possíveis ameaças e vulnerabilidade nos produtos entregues. Além disso, o 
relatório deverá seguir as melhores práticas de segurança de aplicações e as 
recomendações de aderência e conformidade ao padrão de desenvolvimento de 
aplicações seguras da CONTRATANTE. 

6.3.5.8.20. A CONTRATANTE poderá dispensar uma ou mais métricas do critério de 
avaliação de qualidade de código justificadamente, devendo esta decisão ser 
registrada na Ordem de Serviço. 

6.3.5.8.21. A aderência aos padrões estabelecidos pela W3C, pelo Modelo de 
Acessibilidade de Governo Eletrônico (e-Mag), versão 3.1 ou superior, e pelos 
Padrões de Interoperabilidade do Governo Eletrônico (e-PING), versão 2014 ou 
superior, é um critério de qualidade. 

6.3.5.8.22. A CONTRATANTE validará a aderência aos padrões estabelecidos no 
momento da entrega do produto e, se necessário, emitirá um parecer, apontando 
necessidades de correção. 

 
6.3.6. Implantação dos produtos 

6.3.6.1. A CONTRATADA é responsável pela implantação dos produtos fornecidos, devendo 
interagir com todas as equipes da CONTRATANTE para este fim, abrindo solicitações de 
serviço, colhendo autorizações, verificando o status dos atendimentos feitos por outras 
equipes, entre outras atividades, conforme procedimento operacional padrão a ser 
definido durante a Transição Contratual Inicial. 

6.3.6.2. O processo de implantação deve fazer uso de automação (DEVOPS), abrangendo 
todos os ambientes previstos (desenvolvimento, testes, homologação, treinamento, 
produção), para o código-fonte e scripts de banco de dados, devendo as exceções serem 
devidamente justificadas. 

6.3.6.3. A CONTRATADA deverá prestar todo o apoio necessário às demais equipes para o 
correto entendimento da documentação e possíveis correções nos artefatos.  
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6.3.6.4. As publicações nos diversos ambientes serão realizadas na periodicidade definida 
pela CONTRATANTE, conforme a necessidade dos projetos e as características de cada 
ambiente. 

6.3.6.5. Todas as atividades de suporte à implantação dos produtos devem estar previstas no 
valor do Ponto de Função, incluindo a identificação das causas de eventuais erros 
ocorridos durante as publicações, o levantamento de pré-requisitos de ambiente e pontos 
de melhoria no processo de publicação. 

6.3.6.6. A CONTRATADA será responsável pela gestão de configuração, mudança e 
liberação (deploy das builds) nos diferentes ambientes da CONTRATANTE.  

 
6.3.7. Base de dados de apoio ao gerenciamento do contrato 

6.3.7.1. A CONTRATADA deve criar e manter base de dados para registrar as atividades 
desenvolvidas e os produtos entregues, a qual será de propriedade e deverá estar 
sempre disponível para consulta por parte da CONTRATANTE. 

6.3.7.1.1. Esta base deve ser modelada de forma que seja possível identificar quais 
produtos foram gerados nas ordens de serviço, quais fases (sprint, release) e quais 
atividades foram realizadas em cada produto, o esforço empreendido em cada 
disciplina (elicitação de requisitos, codificação, testes) em cada produto, nome do 
projeto, o tipo do produto e do projeto, o preço unitário utilizado, o empenho 
utilizado, os valores a faturar e faturados, aplicação de reajustes, mudanças 
tributárias, glosas, nota fiscal, processo de pagamento, assim como as ocorrências 
e os indicadores de prazo e qualidade de cada entrega, detalhamento dos 
atendimentos a chamados e OSs para os quais os Índices de Desempenho de 
Serviço não foram cumpridos pela CONTRATADA, contendo no mínimo a 
identificação do chamados/OS, uma descrição resumida, a data do registro, a data 
da solução, a solução adotada, a criticidade, a relação entre o prazo de atendimento 
previsto e o prazo da solução. 

6.3.7.1.2. Durante a Transição Contratual Inicial, a CONTRADADA desenvolverá o 
sistema para manter essa base de dados, considerando sua integração aos 
sistemas e bancos de dados da CONTRATANTE e aderente ao padrão tecnológico 
desta. 

6.3.7.1.3. A CONTRATANTE definirá os perfis de acesso às funcionalidades de inserir, 
editar ou excluir (logicamente) registros nessa base de dados. 

6.3.7.2. O registro de ocorrências deve permitir a emissão de um relatório conforme o modelo 
do Anexo B do Termo de Referência ï Histórico de Ocorrências. 

6.3.7.2.1. No mínimo os seguintes tipos de eventos devem ser registrados como 
ocorrências: renegociação de prazos, anotações relevantes, sanções aplicadas, 
registros previstos no Edital e seus anexos. 

6.3.7.2.2. O relatório deve ter os seguintes campos: OS, Projeto, data, descrição da
 ocorrência, impacto de tempo e/ou custo, identificação do responsável, 
solução necessária, data da solução e observações pertinentes. 

6.3.7.3. Somente as ocorrências registradas tempestivamente poderão ser usadas para 
fundamentar a defesa sobre o não atendimento de níveis de serviço e outros 
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descumprimentos de obrigações contratuais. Ocorrências registradas a posteriori servirão 
para compor a base histórica e para fins de lições aprendidas. 

 
6.3.8. Ferramenta de ITSM 

6.3.8.1. As demandas atendidas e solicitadas pela CONTRATADA durante a vigência das 
Ordens de Serviço deverão ser registradas na ferramenta de ITSM da CONTRATANTE. 

6.3.8.2. A apuração dos Níveis Mínimos de Serviço poderá ser realizada a partir de 
informações contidas nessa ferramenta, ou outra ferramenta indicada pela 
CONTRATANTE. 

 
6.3.9. Suspensão e Cancelamento de Serviços 

6.3.9.1. A eventual suspensão do projeto, solicitada pela CONTRATANTE, implicará na 
remuneração proporcional aos produtos entregues até o momento da solicitação. Caso a 
OS permaneça suspensa por período superior a sessenta dias, a ANEEL providenciará o 
seu cancelamento e fechamento. 

6.3.9.2. Nos casos em que demandas ou ordens de serviço forem canceladas por solicitação 
da CONTRATANTE, ela deverá avaliar, valorar (utilizando o preço vigente à época do 
cancelamento) e pagar o trabalho já executado. 

6.3.9.3. Quando do cancelamento do serviço, a CONTRATADA deverá entregar 
imediatamente o produto do serviço executado, mesmo que inacabado, juntamente com 
sua respectiva estimativa de custo, a qual será avaliada pela CONTRATANTE. 

6.3.9.4. O pagamento dos serviços cancelados está vinculado à entrega dos produtos 
parciais elaborados pelas CONTRATADAS até o momento do cancelamento, formalizada 
pelo Termo de Recebimento Provisório, conforme o Anexo E do Termo de Referência ï 
Minuta de Termo de Recebimento Provisório. 

6.3.9.5. É vedado à CONTRATADA complementar o produto do serviço interrompido após o 
cancelamento da demanda e/ou ordem de serviço, salvo mediante autorização da 
CONTRATANTE. 

 
6.3.10. Resolução de divergências de Contagem dos Pontos de Função 

6.3.10.1. A CONTRATADA deverá apresentar sua contagem da quantidade de pontos de 
função devida pela execução dos serviços à CONTRATANTE, conforme entregas 
previstas para cada tipo de Ordem de Serviço. 

6.3.10.2. A CONTRATANTE realizará a sua contagem. A seu critério, poderá utilizar serviço de 
empresa com expertise técnica em Análise de Pontos de Função. 

6.3.10.3. A CONTRATANTE não é obrigada a possuir em seu quadro efetivo um profissional 
certificado em contagem de pontos de função. 

6.3.10.4. A contagem da CONTRATANTE somente será realizada e divulgada após a 
apresentação da contagem da CONTRATADA. 

6.3.10.5. Salvo em casos excepcionais, a CONTRATADA não poderá reapresentar ou solicitar 
alteração na sua contagem após tomar conhecimento da contagem da CONTRATANTE. 

6.3.10.6. Caso haja reapresentação e ela seja autorizada pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA arcará com os custos da recontagem e poderá ter diminuída a sua Nota 
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Mensal de Avaliação se for comprovado que a documentação ou a Planilha de Contagem 
foram entregues com erro. 

6.3.10.7. A contagem eventualmente realizada por empresa prestadora de serviço à 
CONTRATANTE também está sujeita à fiscalização, inexistindo obrigatoriedade de sua 
utilização para aferição das contagens por parte da CONTRATADA. 

6.3.10.8. Será usada como referência (PFRef) para cálculo das divergências a contagem 
realizada pela CONTRATANTE, conforme a seguinte fórmula: 
 

 

7.1.3.2.1.1.1. No caso de divergências de contagem de até 5,0% (cinco por 

cento), será utilizada a contagem da CONTRATADA (PFCon), sem 

necessidade de contestação. 

6.3.10.9. No caso de divergências de contagem superiores a 5,0% (cinco por cento), até o 
limite de 20,0% (vinte por cento), será utilizada a contagem realizada pela 
CONTRATANTE, sem possibilidade de contestação. O valor homologado será o menor 
apresentado. A CONTRATANTE fornecerá a contagem homologada à CONTRATADA, 
que deverá utilizá-la para fins de baseline. 

6.3.10.9.1. Para evitar divergências desse montante, a CONTRATADA poderá consultar, 
previamente à entrega da sua Planilha de Contagem, a equipe da CONTRATANTE 
para tirar dúvidas sobre fronteira de aplicações, interpretação de processos 
elementares etc. Além disso, o Roteiro de Métricas da CONTRATANTE terá uma 
lista exemplificativa de contagens para servir de orientação à CONTRATADA, que 
será atualizada ao longo do Contrato. 

6.3.10.10. Caso a contagem da CONTRATADA seja superior a 20,0% (vinte por cento) da 
contagem de referência, a CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA a planilha com a 
contagem homologada. A CONTRATADA poderá realizar contestação, que ocorrerá em 
duas rodadas, conforme segue: 

6.3.10.10.1. Na primeira rodada, a CONTRATADA receberá a contagem da 
CONTRATANTE e preencherá formulário específico para justificar as suas 
contestações. A CONTRATANTE receberá as contestações e emitirá um parecer 
para cada uma delas cuja justificativa não for acatada. 

6.3.10.10.2. Na segunda rodada, a CONTRATADA receberá o parecer sobre as 
contestações e terá a última oportunidade de justificar a sua discordância em 
formulário específico. A CONTRATANTE analisará as novas justificativas e emitirá o 
parecer final. Não haverá reunião de consenso. 

6.3.10.11. A cada rodada, a CONTRATADA terá um prazo de cinco dias úteis para contestar as 
informações apresentadas pela CONTRATANTE. A não apresentação das contestações 
neste prazo implica no aceite da contagem por parte da CONTRATADA. 

6.3.10.12. As contestações da CONTRATADA deverão ser encaminhadas em formulário 
disponibilizado pela CONTRATANTE, conforme o Anexo L do Termo de Referência ï 
Roteiro de métricas de software da ANEEL. 
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6.3.10.13. Após o parecer final da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá ajustar os 
artefatos de aferição conforme a contagem homologada. 

6.3.10.14. A versão final dos artefatos de aferição servirá como base para o faturamento da 
Ordem de Serviço. 

6.3.10.15. A CONTRATADA não poderá faturar produtos cuja contagem esteja em processo de 
contestação. 

6.3.10.16. Para registro da contagem de Pontos de Função, a CONTRATADA utilizará a planilha 
disponibilizada pela CONTRATANTE, e deverá seguir as orientações para seu devido 
preenchimento. 
 

6.3.11. Início da execução: com a emissão de Contrato e Ordem de Serviço (OS). 
 
6.3.12. Local, dias e horários para a prestação dos serviços: devido aos requisitos exigíveis para 

prestação dos serviços, que demandam a integração dos prestadores ao modelo de prestação 
de serviços de TI da SGI/ANEEL, trabalhando em sinergia com as demais contratadas da 
Agência (Equipe de Operações e Infraestrutura, Administração de Dados, Fábrica de 
Testes/Qualidade, Fábrica de Métricas e demais fornecedores de serviços, software e 
hardware), e em conformidade com as outras responsabilidades definidas neste Termo de 
Referência, os serviços a seguir deverão ser realizados nas dependências  da CONTRATANTE, 
no seguinte endereço: Agência Nacional de Energia Elétrica ï ANEEL. Superintendência de 
Gestão Técnica da Informação - SGAN 603, Módulo J, Térreo. CEP 70.830-110 - Brasília / DF. 

6.3.12.1. Levantamento de requisitos 
6.3.12.2. Mapeamento de processos 
6.3.12.3. Codificação. 
6.3.12.4. A ANEEL disponibilizará uma sala para que a Contratada aloque seus funcionários 

responsáveis pela execução dos serviços, e o espaço poderá ser conhecido pelo licitante 
caso opte por realizar a VISTORIA nos termos previstos no Edital da licitação. 

6.3.12.5. Caso a CONTRATADA decida realizar as demais atividades previstas neste Termo 
de Referência fora do ambiente da CONTRATANTE, deverá haver comunicação prévia à 
ANEEL.  

6.3.12.6. A exceção do espaço físico e das estações de trabalho, todos os recursos a serem 
utilizados pela empresa para a prestação do serviço nas dependências da ANEEL, tais 
como, mobiliário, enlace de comunicação, ligações telefônicas, transporte, hospedagem, 
demais serviços, recursos de hardware e software devem ser providos pela 
CONTRATADA. Recomenda-se a realização da vistoria para conhecer o espaço físico 
destinado à equipe que será alocada nas dependências da CONTRATANTE. 

6.3.12.7. Como padrão e quando não especificado em contrário, considerar-se-á como dia útil 
para a prestação dos serviços o período de 8 horas úteis, entre 8h00 e 18h00, nos dias 
em que houver expediente na ANEEL. Considerar-se-á hora útil o intervalo de uma hora 
dentro de um dia útil.  

6.3.12.8. Os serviços eventualmente realizados fora do horário de expediente no ambiente da 
CONTRATANTE, aos sábados, domingos e feriados, não implicarão nenhum acréscimo 
ou majoração nos valores pagos à CONTRATADA.  
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6.3.12.9. Apesar do horário de execução estabelecido, os serviços que compõem essa 
contratação devem respeitar os requisitos de disponibilidade dos Serviços de TI 
fornecidos aos usuários da CONTRATANTE. Qualquer atividade que possa ocasionar 
indisponibilidade deve ser preferencialmente executada após as 20h00min, nos finais de 
semana e feriados, ou a critério da CONTRATANTE.  

6.3.12.10. Dentre essas atividades, está a de apoiar as demais equipes da ANEEL em 
implantações, atualizações e testes de sistemas conforme mudanças aprovadas pelo 
Comitê de Mudança da CONTRATANTE.  

6.3.12.11. Todas as mudanças deverão ser previamente submetidas ao Processo de Gestão de 
Mudança. Os prazos específicos, quando não fixados no Termo de Referência, serão 
consignados na respectiva Ordem de Serviço ou no respectivo ticket.  
 

6.3.13. Cronograma de execução dos serviços 
6.3.13.1. Transição Contratual Inicial 

6.3.13.1.1. A transição contratual inicial do atual Contratado pela ANEEL para a 
prestação dos serviços, para o novo prestador do serviço a ser contratado por meio 
deste Termo de Referência, deverá seguir o modelo especificado no Plano de 
Inserção elaborado pela CONTRATANTE, e o disposto no art. 35 da Instrução 
Normativa Nº 04/2014-SLTI/MPOG. 

6.3.13.1.1.1. Durante a fase de Transição Contratual Inicial, não haverá 
remuneração à CONTRATADA. A remuneração ocorrerá mediante o 
atendimento das Ordens de Serviço, que serão abertas somente após a 
aprovação da fase de Transição Contratual Inicial. 

6.3.13.1.2. O início da execução do objeto contratado será conduzido nos seguintes 
prazos, que serão contados a partir da assinatura do Contrato: 

 
PRAZOS AÇÕES A SEREM TOMADAS RESPONSÁVEIS 

- Assinatura do contrato 
CONTRATANTE 
CONTRATADA 

1 dia útil Convocar Reunião Inicial CONTRATANTE 

5 dias úteis 

Realizar Reunião Inicial 
CONTRATANTE 
CONTRATADA 

Apresentação formal do Gestor do 
Contrato e do Preposto 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

Entrega do Plano de Inserção CONTRATANTE 

Entrega do Termo de Compromisso e do 
Termo de Ciência 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

30 dias 
Alocação da Equipe de Transição 

Contratual Inicial 
CONTRATADA 

90 dias 
Fornecimento de informações 

necessárias à transição contratual inicial 
CONTRATANTE 

Conhecimento do ambiente e das CONTRATADA 
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normas da CONTRATANTE, entrega da 
relação nominal dos profissionais que 

atuarão na ANEEL. 

Entrega dos currículos e certificados 
para comprovação dos perfis 

profissionais requeridos na contratação 
CONTRATADA 

Entrega de Plano de Execução do 
Contrato 

CONTRATADA 

100 dias 
Análise final do Plano de Execução do 

Contrato 
CONTRATANTE 

120 dias 

Integração com o ambiente da 
CONTRATANTE 

Implantação da base de dados de apoio 
à gestão do contrato e respectiva 

interface 
CONTRATADA 

Constituição das Equipes 

Encerramento da Transição Contratual 
Inicial 

121 dias 
Início do atendimento das Ordens de 

Serviço 
CONTRATADA 

 

6.3.13.1.3. A CONTRATADA tem 30 (trinta) dias corridos, a partir da assinatura do 
Contrato, para apresentar a equipe de Transição Contratual Inicial, que deve ser 
composta pelos seguintes perfis profissionais: Preposto, Gerente de Configuração e 
Mudanças, e o time scrum composto por 5 (cinco) líderes técnicos. 

6.3.13.1.4. A etapa de Fornecimento de informações, que terá início na assinatura do 
Contrato, visa a subsidiar o processo de absorção pela CONTRATADA dos 
conhecimentos e competências necessárias ao início da prestação do serviço, por 
meio de reuniões técnicas. Ela deverá ser finalizada no prazo máximo de 90 
(noventa) dias corridos, a partir da data da assinatura do contrato. 

6.3.13.1.5. A CONTRATADA terá o prazo de 100 (cem) dias corridos, contados a partir 
da data da assinatura do contrato, para ter o Plano de Execução do Contrato 
aprovado. 

6.3.13.1.6. A não aprovação do Plano de Execução do Contrato neste prazo ensejará a 
rescisão do Contrato. Neste caso, um processo de apuração de responsabilidade 
será aberto, que pode resultar em sanções estabelecidas neste instrumento. 

6.3.13.1.7. A CONTRATANTE não aceitará que a CONTRATADA preste serviços após o 
prazo supracitado, sem cumprir com todas as etapas anteriores. 

6.3.13.1.8. O Plano de Execução do Contrato deverá registrar e detalhar o método de 
trabalho e a estratégia da CONTRATADA para o processo de absorção e execução 
dos serviços. Ele deverá tratar, no mínimo, dos seguintes tópicos: 
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6.3.13.1.8.1. Cronograma geral da etapa, identificando para cada serviço ou grupo 
de serviços: as etapas e as atividades com seus respectivos prazos, datas de 
início e término, os produtos gerados, os recursos envolvidos, os marcos 
intermediários, quando aplicável. 

6.3.13.1.8.2. Identificação dos profissionais da CONTRATADA que irão compor a 
equipe, bem como os seus papéis e as suas responsabilidades;  

6.3.13.1.8.3. Regras de relacionamento entre as partes; 
6.3.13.1.8.4. Estratégia de acompanhamento do repasse; 
6.3.13.1.8.5. Estratégia de cumprimento das obrigações contratuais; 
6.3.13.1.8.6. Complementação e detalhamento dos processos para execução dos 

serviços. 
6.3.13.1.8.7. Proposta para os processos de desenvolvimento, testes e 

manutenção de sistemas (incluindo a forma de implementação da integração 
contínua, TDD, BDD e DEVOPS), de gerenciamento de projetos, 
configuração, mudanças e ordens de serviço, contendo a descrição detalhada 
das atividades e respectivos modelos no Bizagi; 

6.3.13.1.8.8. Indicação e descrição das ferramentas fornecidas pela 
CONTRATADA para apoio ao desenvolvimento, manutenção e testes de 
sistemas, à gestão das OSs e das demais obrigações contratuais; 

6.3.13.1.8.9. Descrição de utilização das ferramentas do ambiente tecnológico da 
CONTRATANTE e das integrações das ferramentas fornecidas pela 
CONTRATADA com o ambiente da CONTRATANTE; 

6.3.13.1.8.10. Hardware e software e outros recursos a serem fornecidos. 
6.3.13.1.9. Durante a Transição Contratual Inicial, a CONTRATADA deverá apresentar 

para a aprovação da CONTRATANTE os Modelos dos Artefatos a serem gerados 
ao longo da execução dos serviços. A CONTRATANTE avaliará e definirá os 
modelos nesta fase. 

6.3.13.1.9.1. Na fase de Integração com o ambiente da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deve realizar todas as configurações e integrações 
necessárias ao cumprimento das obrigações contratuais, tais como, preparar o 
ambiente de integração contínua, implementar o DEVOPS, de teste de 
segurança, auditoria de código, gerenciamento de incidentes e de qualidade. 

6.3.13.1.9.1.1. No mesmo prazo, sob responsabilidade da equipe de transição 
contratual inicial, deve implantar o sistema de apoio ao gerenciamento 
do contrato. 

6.3.13.1.10. Somente após a conclusão da Transição Contratual Inicial, a CONTRATADA 
estará apta a iniciar o atendimento das Ordens de Serviço. 

6.3.13.1.11. Caso o Plano de Execução do Contrato e a Integração com o Ambiente da 
CONTRATANTE sejam aprovados, a CONTRATADA estará apta a iniciar a 
prestação do serviço, no prazo máximo de 121 dias a partir da assinatura do 
Contrato. 
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6.3.13.1.12. A CONTRATANTE prestará todo o apoio necessário à CONTRATADA para 
que o Plano de Execução do Contrato seja cumprido dentro do prazo deste Termo 
de Referência. 

 

6.3.14. Acordo de Nível de Serviços (ANS): o ANS será aplicado pelo Gestor, conforme o Anexo G 
do Termo de Referência - Apuração dos níveis de serviço e avaliação mensal dos serviços 
prestados. 
 

6.3.15. Pagamento 
6.3.15.1. Forma de pagamento: Mensal. 

6.3.15.1.1. Os pagamentos serão mensais, de acordo com as Ordens de serviço 
encerradas no período de prestação dos serviços. 
 

6.3.15.1.2. Os procedimentos para recebimento dos serviços e emissão do Relatório de 
Nível de Atendimento de Serviços ï RNAS pela CONTRATANTE estão descritos 
abaixo. 

6.3.15.1.2.1. No mês de competência da Ordem de Serviço:  
6.3.15.1.2.1.1. Conforme as Ordens de Serviço vigentes, a CONTRATADA 

executará os serviços, observando as especificações técnicas deste 
Termo de Referência, além das expressamente detalhadas nas OSs. 

6.3.15.1.2.1.2. A CONTRATADA alimentará a base de apoio à gestão do contrato. 
6.3.15.1.2.2. No mês de competência da Ordem de Serviço + 1: 

6.3.15.1.2.2.1. A partir das OSs encerradas no mês anterior, até o décimo dia 
corrido de cada mês, a CONTRATADA emitirá e encaminhará à 
CONTRATANTE o Relatório Técnico de Atividades - RTA. 

6.3.15.1.2.2.1.1. Até esse dia, a CONTRATADA poderá interagir com a 
CONTRATANTE para tratar de eventuais ajustes a fim de que o 
RTA entregue seja em definitivo. 

6.3.15.1.2.2.2. A CONTRATANTE receberá provisoriamente o RTA, avaliará os 
produtos entregues e elaborará o respectivo Relatório de Nível de 
Atendimento de Serviços ï RNAS até o 20º dia corrido de cada mês. 

6.3.15.1.2.2.2.1. Os serviços não apresentados tempestivamente, ou não 
aprovados em um determinado mês, deverão ser apresentados no 
RTA do mês seguinte. 

6.3.15.1.2.2.2.2. Quando o prazo se encerrar em dia não útil, será 
considerado o próximo dia útil como limite. 

6.3.15.1.2.2.3. De posse do RNAS, a CONTRATADA será autorizada a emitir a nota 
fiscal. 
 

6.3.15.2. Os pagamentos serão efetuados após o Recebimento Definitivo dos serviços 
mensais prestados, com a emissão do Relatório de Nível de Atendimento de Serviços ï 
RNAS, obedecendo aos seguintes eventos. 
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6.3.15.2.1. Apresentação da nota fiscal pelo CONTRATADO à SGI/ANEEL (Gestor do 
Contrato); 

6.3.15.2.2.  Atesto da nota fiscal pela SGI/ANEEL (Gestor do Contrato) em até 2 (dois) 
dias úteis, contados do recebimento desta; 

6.3.15.2.3. Pagamento pela SAF/ANEEL em até 5 (cinco) dias úteis, contados do atesto 
da nota fiscal.  

 

 
6.3.15.3. As demais condições de pagamento estão dispostas no Anexo IIIïMinuta do 

Contrato. 
 

6.3.16. Transição contratual final e encerramento contratual 
6.3.16.1. A transição contratual final se refere ao processo de finalização da prestação dos 

serviços pela CONTRATADA, ao término do contrato. As atividades de transição 
contratual final e o encerramento do contrato incluem a entrega de versões finais dos 
produtos e da documentação, a transferência de conhecimentos, a devolução de 
recursos, inclusive crachás disponibilizados pela CONTRATANTE, a revogação de perfis 
de acesso, a eliminação de caixas postais, dentre outras, conforme o disposto no art. 35 
da Instrução Normativa Nº 4/2014-SLTI/MPOG. 
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6.3.16.2. A CONTRATADA deverá entregar o Plano de Transição Contratual Final, no prazo de 
120 (cento e vinte) dias corridos antes do encerramento do contrato, para a transferência 
integral e irrestrita dos conhecimentos e das competências necessárias e suficientes para 
promover a continuidade dos serviços.  

6.3.16.3. Todo conhecimento desenvolvido, bem como toda a informação produzida e/ou 
utilizada para a execução dos projetos e serviços deverão ser disponibilizados à 
CONTRATANTE ou a empresa por ela designada em até 30 (trinta) dias corridos antes do 
encerramento do contrato. 

6.3.16.4. A data de início de execução do Plano de Transição Contratual Final será 
determinada pela CONTRATANTE. 

6.3.16.5. O Plano de Transição Contratual Final deve tratar, no mínimo, dos seguintes tópicos: 
6.3.16.5.1. Identificação dos profissionais da CONTRATADA que irão compor a equipe 

de transferência de conhecimentos, bem como os seus papéis e as suas 
responsabilidades; 

6.3.16.5.2. Cronograma geral do repasse, identificando para cada serviço ou tipo de 
serviços: as etapas e as atividades com suas respectivas datas de início e término, 
os produtos gerados, os recursos envolvidos e os marcos intermediários, quando 
aplicável. O cronograma será avaliado e poderá ser complementado nas primeiras 
reuniões para aprovação do cronograma definitivo pela CONTRATANTE;  

6.3.16.5.3. Plano de gerenciamento de riscos e plano de contingência; 
6.3.16.5.4. Estratégia de acompanhamento do encerramento; 
6.3.16.5.5. Descrição da forma de entrega à CONTRATANTE de todos os dados em 

poder da CONTRATADA, incluindo-se a totalidade dos dados contidos no Sistema 
de Controle de Demandas da CONTRATADA, se existir;  

6.3.16.5.6. Relação das Ordens de Serviço canceladas automaticamente em razão do 
encerramento do contrato, com relatório detalhado da parte dos serviços 
executados. 

6.3.16.6. Nenhum pagamento adicional será devido à CONTRATADA pela elaboração ou pela 
execução do Plano de Transição Contratual Final. 

6.3.16.7. Não será permitida a abertura de nenhuma ordem de serviço cujo prazo estimado de 
entrega seja após o encerramento do contrato. 

6.3.16.7.1. Por esse motivo, as Ordens de Serviço que estiverem em execução ao final 
do contrato poderão ser canceladas, a critério da Administração, sem ônus para a 
CONTRATANTE.  

6.3.16.7.2. Entretanto, excepcionalmente, em vista de interesse público, poderá a 
CONTRATANTE autorizar a conclusão e entrega posterior, sem prejuízo dos ajustes 
e sanções contratuais cabíveis por conta dos atrasos.  

6.3.16.7.3. Para as Ordens de Serviço que estejam suspensas ao final do contrato, o 
cancelamento será automático.  

6.3.16.8. Não haverá cancelamento de garantias, que deverão ser executadas em sua 
plenitude dentro do prazo previsto neste Termo. 
 

6.3.17. Mecanismos de comunicação formal entre contratante e contratado 
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6.3.17.1. Oχfício. 

6.3.17.2. Eχ-mail. 

6.3.17.3. Oχrdem de Serviço ï OS. 

6.3.17.4.  χFerramenta de ITSM. 

6.3.17.5.  χAta de reunião. 

 
6.3.18. Gestão da informação, sigilo e direitos 

6.3.18.1. Confidencialidade, sigilo e segurança: os serviços decorrentes da contratação são 
objeto de sigilo, não podendo o CONTRATADO, nem aos profissionais neles envolvidos, 
de qualquer modo tornar públicas ou conhecidas quaisquer informações relativas à 
infraestrutura, softwares e soluções utilizadas no ambiente computacional da ANEEL. 

6.3.18.1.1. O CONTRATADO deverá firmar o Termo de Compromisso e Manutenção de 
Sigilo encaminhado pela CONTRATANTE e fazer com que seus funcionários 
assinem o Termo de Ciência deste compromisso (conforme o Anexo H do Termo de 
Referência ï Termo de compromisso e manutenção de sigilo/Contratado e o Anexo I 
do Termo de Referência ï Termo de Ciência/funcionários do Contratado), mantendo 
sigilo absoluto sobre todas as informações relativas à infraestrutura, softwares, 
dados e documentos integrantes dos serviços a serem executados, com total 
obediência às normas de segurança vigentes, ou que venham a ser implantadas, 
além de não divulgar nenhum assunto tratado nas dependências da 
CONTRATANTE ou a serviço desta, salvo se expressamente autorizado. 

6.3.18.1.2. Na execução dos serviços é obrigatório o conhecimento e a observância pelo 
CONTRATADO das normas internas da ANEEL referentes ao tema (Norma de 
Organização nº 01/2006-ANEEL/ANP/CPRM, e outras). 

6.3.18.1.3. No caso de substituição ou inclusão de empregados por parte da contratada, 
o preposto deverá entregar termo de ciência assinado pelos novos empregados 
envolvidos na execução contratual. 

6.3.18.2. Propriedade intelectual e direitos autorais da Solução de Tecnologia da 
Informação:   

6.3.18.2.1. Os produtos e serviços desenvolvidos (resultantes do trabalho executado) 
durante a vigência do contrato decorrente desta contratação serão de propriedade 
exclusiva da CONTRATANTE, não cabendo à CONTRATADA, nem aos 
profissionais neles envolvidos, sendo-lhes vedada ainda a transferência a terceiros, 
a qualquer título.  

6.3.18.3. Transferência do conhecimento: conforme explicado na Transição Contratual Final 
e Encerramento Contratual. 
 

6.3.19. Obrigações e responsabilidades do gestor e fiscais do contrato  
6.3.19.1. A CONTRATANTE designará os servidores a seguir listados que serão responsáveis 

pelas atividades relativas ao acompanhamento da execução do objeto. 
6.3.19.1.1. Gestor do Contrato 
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6.3.19.1.1.1. Coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização do 
contrato; 

6.3.19.1.1.2. Convocar e realizar a reunião inicial entre os demais fiscais do 
contrato (FISCAL TÉCNICO, FISCAL REQUISITANTE e FISCAL 
ADMINISTRATIVO) e o CONTRATADO, quando este deverá apresentar o 
preposto designado para a contratação, e os termos de compromisso e de 
ciência assinados, e comunicar eventuais dúvidas sobre questões 
operacionais e administrativas para esclarecimento. 

6.3.19.1.1.3. Autorizar a execução do Contrato mediante a emissão do documento 
indicado no Termo de Referência;  

6.3.19.1.1.4. Receber a nota fiscal correspondente, atestá-la se o objeto entregue 
e os valores cobrados estiverem de acordo com o contratado, e a mesma 
atender a forma estabelecida pela legislação vigente, e providenciar o 
pagamento no prazo e condições estabelecidas, efetuando glosa de valores 
errôneos, quando necessário.  

6.3.19.1.1.5. Encaminhar à SAF indicações de glosas nas notas fiscais ou faturas, 
quando o objeto entregue e os valores cobrados estiverem em desacordo com 
o contratado;  

6.3.19.1.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com o 
instrumento contratual, comunicar formalmente e exigir do CONTRATADO as 
providências necessárias para sua imediata regularização, sem prejuízo das 
sanções e glosas cabíveis; 

6.3.19.1.1.7. Em conjunto com o FISCAL REQUISITANTE, confeccionar e assinar 
o Termo de Recebimento Definitivo ï TRD para fins de encaminhamento para 
pagamento (conforme o Anexo F do Termo de Referência - Minuta de Termo 
de Recebimento Definitivo);  

6.3.19.1.1.8. Manter histórico de gestão do contrato, registrando por despacho no 
processo administrativo da contratação quaisquer desvios na execução 
contratual, indicando dia, mês, ano, empregados do CONTRATADO 
eventualmente envolvidos, ações necessárias para a regularização das faltas 
ou defeitos, e dar ciência a seu superior hierárquico; 

6.3.19.1.1.9. Notificar o CONTRATADO sempre que o mesmo descumprir 
qualquer condição pactuada, bem como diante de ocorrências ou de 
circunstâncias notadas durante a fiscalização que possam prejudicar a 
execução, solicitando as providências necessárias; 

6.3.19.1.1.10. Monitorar os prazos de execução e de vigência contratual, inclusive 
no tocante aos procedimentos administrativos internos exigidos para sua 
continuidade ou encerramento.  

6.3.19.1.1.11. Monitorar a execução financeira do contrato, mediante o controle de 
pagamentos efetuados e do recurso orçamentário, visando dar cumprimento 
ao cronograma financeiro. 

6.3.19.1.1.12. Com base no histórico de gestão do contrato e nos princípios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, 
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encaminhar nota técnica à SLC, acompanhada da documentação necessária 
para tal procedimento, sobre procedimentos relativos à execução do objeto 
contratual, em especial quanto à proposição de sanções devido a 
descumprimentos de obrigações, alterações, prorrogações e rescisões, 
repactuações e reajustes, motivando e fundamentando seu entendimento 
favorável ou desfavorável da questão.  

6.3.19.1.1.13. No caso de alteração contratual (aditamento), encaminhar a 
documentação com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência do 
término do contrato. 

6.3.19.1.1.14. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição, de 
empregado do CONTRATADO que estiver sem uniforme ou crachá, que 
embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu 
critério, julgar inconveniente; 

6.3.19.1.1.15. Formalizar solicitação de atendimento extraordinário de acordo com o 
pactuado. 

6.3.19.1.2. Fiscal Técnico do Contrato 
6.3.19.1.2.1. Fiscalizar o contrato do ponto de vista tecnológico da solução de 

tecnologia de informação; 
6.3.19.1.2.2. Confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório - TRP, 

(conforme o Anexo E do Termo de Referência ï Minuta de Termo de 
Recebimento Provisório), quando da entrega do objeto resultante de cada 
Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; 

6.3.19.1.2.3. Em conjunto com o FISCAL REQUISITANTE, avaliar a qualidade dos 
serviços realizados ou dos bens entregues, de acordo com os Critérios de 
Aceitação definidos em contrato; 

6.3.19.1.2.4. Em conjunto com o FISCAL REQUISITANTE, identificar não 
conformidades com os termos contratuais e comunicar, formalmente, ao 
Gestor do Contrato; 

6.3.19.1.2.5. Em conjunto com o FISCAL ADMINISTRATIVO, verificar a 
manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à 
habilitação técnica; 

6.3.19.1.2.6. Apoiar o FISCAL REQUISITANTE na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;  

6.3.19.1.2.7. Verificar a manutenção das condições definidas no Modelo de 
Execução e Gestão. 

6.3.19.1.3. Fiscal Requisitante do Contrato  
6.3.19.1.3.1. Fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional da solução de 

tecnologia de informação. 
6.3.19.1.3.2.  Em conjunto com o FISCAL TÉCNICO, avaliar a qualidade dos 

serviços realizados ou dos bens entregues, de acordo com os Critérios de 
Aceitação definidos em contrato; 

6.3.19.1.3.3. Em conjunto com o FISCAL TÉCNICO, identificar não conformidades 
com os termos contratuais e comunicar, formalmente, ao Gestor do Contrato; 
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6.3.19.1.3.4.  Em conjunto com o GESTOR DO CONTRATO, confeccionar e 
assinar o Termo de Recebimento Definitivo ï TRD (conforme o Anexo F do 
Termo de Referência - Minuta de Termo de Recebimento Definitivo), para fins 
de encaminhamento para pagamento; 

6.3.19.1.3.5. Com apoio do FISCAL TÉCNICO, verificar a manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

6.3.19.1.3.6. Verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de 
Execução e Gestão.  

6.3.19.1.4. Fiscal Administrativo do Contrato 
6.3.19.1.4.1. Fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos; 
6.3.19.1.4.2. Verificar aderência aos termos contratuais; 
6.3.19.1.4.3. Em conjunto com o FISCAL TÉCNICO, verificar a manutenção das 

condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação 
técnica; 

6.3.19.1.4.4. Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para 
fins de pagamento. 

6.3.19.2. O acompanhamento e fiscalização do contrato pelos servidores designados pela 
CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, até mesmo 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições 
técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e nem implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes. 

 
6.3.20. Vistoria prévia das instalações e/ou equipamentos da ANEEL: a vistoria prévia das 

instalações da ANEEL não é obrigatória, ou seja, é facultada ao licitante, que pode optar por 
realizá-la, ou por não realizá-la, sem prejuízo de sua participação nesta licitação. 

6.3.20.1. Caso o licitante opte por realizar a vistoria: 
6.3.20.1.1. A vistoria deverá ser efetuada por um representante legal da empresa, 

portando: 
6.3.20.1.1.1. Documento de identificação pessoal original, oficial, dentro do 

período de validade; 
6.3.20.1.1.2. Original ou cópia autenticada do contrato social da empresa, quando 

for sócio ou administrador, ou procuração autenticada em cartório, para 
representar a empresa; e 

6.3.20.1.1.3. ñTermo de Confiabilidade e Sigilo da Vistoria Facultativaò (conforme 
modelo especificado no Anexo J do Termo de Referência ï Termo de 
confiabilidade e sigilo da vistoria facultativa), emitido em papel timbrado em 
duas vias, sem assinatura (as duas vias devem ser assinadas após a 
realização da vistoria, na presença de servidor do contratante). 

6.3.20.1.2. É facultado ao representante legal comparecer à vistoria acompanhado de 
equipe técnica de apoio, cujos membros, para fins de registro na ANEEL, devem 
apresentar documento de identificação pessoal original, oficial, dentro do período de 
validade e com foto. 
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6.3.20.1.3. A vistoria deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas à sua realização, e até 1 (um) dia útil antes da abertura do certame 
licitatório, no local e horários abaixo:  

 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 
Superintendência de Gestão Técnica da Informação ð SGI/ANEEL 
Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN 603 Bloco J, Térreo, Sala 10 

Telefones para contato: (61) 2192-8880/ (61) 2192-8836 / (61) 2192-8965. 
Horários: das 9:00 às 11:30 horas e das 14:30 às 17:00 horas. 

 
6.3.20.2. O licitante que optar por não realizar a vistoria em nenhuma hipótese poderá alegar 

desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe 
referente às condições e peculiaridades dos serviços.  

6.3.20.3. Durante a execução da vistoria, a ANEEL se reserva o direito de prestar as 
informações que somente considerar necessárias para o entendimento do objeto a ser 
contratado. 

 

6.3.21. Exequibilidade da proposta 

6.3.21.1. Juntamente com sua Proposta de Preços, elaborada de acordo com o modelo 
do Anexo II deste Edital, a licitante deverá preencher e apresentar a Planilha de 
Composição de Preços para o Item 1 ð Desenvolvimento de Sistemas, elaborada 
conforme o modelo e instruções de preenchimento do Anexo III deste Edital. 

6.3.21.2. A Planilha de Composição de Preços para o Item 1 ï Desenvolvimento de Sistemas 
tem caráter informativo e servirá somente para demonstrar a exequibilidade da proposta, 
como uma ferramenta de análise da formação do preço referentes ao Item 1. Contempla o 
esforço para produção do ponto de função (salários, incidência de custos indiretos, 
tributos e lucro) e considera uma produtividade mínima de dez horas de trabalho para 
cada Ponto de Função. 

6.3.21.3. A Planilha de Composição de Preços para o Item 1 ï Desenvolvimento de Sistemas é 
composta pelas seguintes partes: 

6.3.21.3.1. Parte I - Dados Gerais do licitante; 

6.3.21.3.2. Parte II - Planilha de Custo e Formação de Preço por Perfil Profissional - 
Cálculo do CUSTO MÉDIO MENSAL POR PERFIL PROFISSIONAL, com base nos 
perfis profissionais previstos na contratação; e 

6.3.21.3.3. Parte III - Esforço-Macroatividade - Cálculo do PREÇO UNITÁRIO DO 
PONTO DE FUNÇÃO DO ITEM 1-DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS. 

6.3.21.3.3.1. A versão eletrônica (arquivo em Excel) da Parte III - Esforço-
Macroatividade está disponível no sítio da ANEEL na internet, anexa aos 
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documentos da licitação, e deverá ser utilizada para preenchimento pelo 
licitante. 

6.3.21.4. Se a proposta de preço apresentada pela LICITANTE para o ITEM 1 - 
Desenvolvimento de Sistemas for inferior a 70% (setenta por cento) do preço unitário 
estimado pela CONTRATANTE, informado no item 5.1 deste Termo de Referência, a 
ANEEL realizará a análise da Planilha de Composição de Preços para o Item 1 ï 
Desenvolvimento de Sistemas e a proposta será objeto de diligência para verificar-se se, 
entre outros fatores, o licitante realmente pratica os salários declarados, a quantidade de 
perfis está compatível com as especificações técnicas deste Termo de Referência e a 
produtividade do licitante nos contratos que possui e nas entregas de produtos que 
realizou nos últimos 12 (doze) meses atenderam à declaração fornecida. 

6.3.21.5. Após análise da Planilha de Composição de Preços para o Item 1 ï Desenvolvimento 
de Sistemas, e de outros documentos solicitados ao licitante para comprovação das 
informações, caso fique caracterizada a inexequibilidade do preço proposto, considerando 
os padrões de qualidade esperados pela ANEEL e especificados neste Edital, o licitante 
será desclassificado e será então convocado o próximo licitante classificado, respeitada a 
ordem de classificação do Pregão. 

6.3.21.6. A análise considerará os seguintes fatores para avaliar a exequibilidade da proposta: 

6.3.21.6.1. Produtividade mínima esperada pela ANEEL na execução de projetos de 
desenvolvimento; 

6.3.21.6.1.1. A produtividade de uma equipe influi diretamente nos custos do 
projeto e, portanto, no valor do Ponto de Função (PF). O Guia de Contagem 
do Ministério de Minas e Energia - MME, órgão ao qual a ANEEL está 
vinculada, prevê - para fins de cálculo do prazo dos projetos ï a produtividade 
de 10 horas/PF, sendo esta produtividade encontrada na literatura 
contemporânea, bem como na realidade atual de mercado, e em sites 
especializados do setor, tais como BFPUG-Brazilian Function Point Users 
Group (http://www.bfpug.com.br/Produtividade_Java.htm) e também nos 
registros da International Software Benchmarking Standards Group (ISBSG).  

6.3.21.6.2. Custo médio dos profissionais envolvidos no desenvolvimento de software; 

6.3.21.6.2.1. A produtividade média não é o único fator que influencia diretamente 
nos custos de um projeto e, por consequência, no valor do Ponto de Função a 
ser utilizado. O custo da equipe técnica também é um fator importante para a 
mensuração desse valor. Quanto maior o custo com os salários dos 
profissionais alocados aos projetos, maior será o custo do projeto e maior será 
o valor do Ponto de Função. Os melhores profissionais têm tido sua 
remuneração aumentada em função da competitividade entre as empresas de 
TI. Para não ficar fora do mercado, teme-se que uma empresa utilize mão de 
obra pouco qualificada na execução dos serviços, ofertando um valor não 
realístico para o ponto por função, o que poderia ocasionar prejuízos à 
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Administração. Ademais, o mercado tem tido a falsa ideia de que os custos 
com mão de obra têm diminuído em função da competitividade citada acima, 
quando ï na verdade ï o que tem acontecido é a contratação de profissionais 
de baixa qualificação profissional, gerando produtos e serviços pobres em 
qualidade. As empresas líderes no setor de TI vêm buscando uma melhoria 
contínua na qualidade de seus produtos e serviços entregues, e isso exige 
consequentemente uma maior qualificação de seus funcionários.  

6.3.21.6.2.2. Para aferir tais condições, será efetuada comparação entre os 
salários declarados pelo licitante e as remunerações médias do mercado, por 
meio de pesquisa no site https://www.sine.com.br/media-salarial-para-analista-
de-sistemas, considerando-se uma empresa de porte grande e o tempo 
mínimo de experiência requerido para cada perfil neste Termo de Referência. 
Na impossibilidade de localização de um perfil específico, será usado o cargo 
de Analista de Sistemas Sênior. 

6.3.21.6.3. Distribuição prevista dos perfis profissionais, de acordo com as 
macroatividades do processo de desevolvimento de software (distribuição de perfis 
por fases de projeto). 

6.3.21.6.3.1. A distribuição dos perfis profissionais de acordo com as 
macroatividades do processo de desevolvimento de software estimada pela 
ANEEL tomou  como referência a Tabela 7 do Roteiro de Métricas de Software 
do SISP, versão 2.27, reproduzida abaixo: 

Macroatividades do Processo de 
Desenvolvimento de Software 

Percentual de 
esforço (%) 

Engenharia de Requisitos 25% 

Design / Arquitetura  10% 

Implementação  40% 

Testes  15% 

Homologação 5% 

Implantação  5% 

 

6.3.21.6.3.2. Ressalte-se que a estimativa considerou a variabilidade de 
produtos/serviços que poderão ser desenvolvidos e os processos de 
desenvolvimento utilizados no órgão.  

6.3.21.6.4. Compatibilidade da quantidade de perfis declarados com as especificações 
do Termo de Referência, visto a quantidade mínima de perfis profissionais para 
execução dos serviços, estabelecida no item 6.3.1 deste Termo de Referência. 

6.3.21.7. Todas as informações fornecidas pelo licitante estarão sujeitas a diligências nos 
termos da lei. 

                                                 
7 Disponível em https://www.governodigital.gov.br/documentos-e-arquivos/Roteiro%20de%20Metricas%20de%20Software%20do%20SISP%20-

%20v2.0.pdf 

https://www.sine.com.br/media-salarial-para-analista-de-sistemas
https://www.sine.com.br/media-salarial-para-analista-de-sistemas
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ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DO AMBIENTE DE INFRAESTRUTURA E FERRAMENTAS 

 

1. Este anexo traz a descrição da plataforma tecnológica utilizada pela CONTRATANTE. Saliente-se que a 

CONTRATADA deverá utilizar ferramentas e tecnologias compatíveis às adotadas pela CONTRATANTE. 

1.1. A CONTRATANTE terá total liberdade para atualizar as versões de sistemas operacionais, linguagens de 

programação, bancos de dados e outras ferramentas de apoio ao desenvolvimento de sistemas de 

informação, segundo sua necessidade e conveniência administrativa. Caberá, neste caso, à CONTRATADA 

adaptar-se à nova plataforma computacional às suas expensas, incluindo-se a capacitação das equipes 

técnicas, em até 30 (trinta) dias a partir do aviso formal de mudança.  

 

2. DESCRIÇÃO DO AMBIENTE COMPUTACIONAL: 

2.1. ITENS DE HARDWARE 

2.1.1. Ativos de rede WiFi 

2.1.1.1. Rede WiFi Aruba Networks. 

2.1.1.1.1. Dispositivos: 

2.1.2. Dispositivos móveis  

2.1.2.1. Especificação: Dispositivos móveis (Tablets e Smartphones), disponibilizados pela 

CONTRATANTE, com funcionalidades de computador portátil em uso pelos seus colaboradores 

na realização dos seus trabalhos, com arquiteturas e sistemas operacionais próprios, sejam quais 

forem as suas especificações técnicas, interconectados pela rede de dados. 

2.1.2.2. Tecnologias: 

2.1.2.3. Apple iOS e Android. 

2.1.3. Estações de trabalho Intel compatíveis 

2.1.3.1. Especificação: Computadores, Desktops ou Laptops, disponibilizados pela 

CONTRATANTE, em uso pelos seus colaboradores na realização dos seus trabalhos, sejam quais 

forem as suas especificações técnicas, interconectados pela rede de dados, incluindo todos os 

componentes necessários ao seu pleno funcionamento (processadores, discos, dispositivos de 

entrada e saída, entre outros).  

2.1.3.2. Tecnologias: 

2.1.3.2.1. Processadores Intel e compatíveis. 
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2.1.3.2.2. Sistemas operacionais Windows 64 bits (versões 8 e 10). 

2.1.3.2.3. Microsoft Office Professional (versões 2010, 2013 e 2016).  

2.1.4. Hardwares de Segurança da Informação  

2.1.4.1. Por motivos de segurança, o detalhamento dos Hardwares de Segurança da Informação 

apenas poderá ser informado no momento da vistoria. 

2.1.5. Impressoras, scanners e multifuncionais 

2.1.5.1. Tecnologias: 

2.1.5.1.1. Serviço de impressão corporativa baseado em Windows Server 2008 R2. 

2.1.5.1.2. Dispositivos: 

¶ Impressoras Corporativas e Multifuncionais Laser. 

¶ Scanners. 

¶ Mesas digitalizadoras.  

2.1.6. Links com a Internet 

2.1.6.1. Especificação:  Canal de comunicação de dados estabelecido com a Internet por provedor 

contratado. 

2.1.6.2. Tecnologias: 

2.1.6.2.1. INFOVIA BRASÍLIA, estruturada sobre uma malha de cabeamento de fibra ótica, de 

propriedade do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão - MP. 

2.1.7. Links WAN privativos 

2.1.7.1. Especificação: Canal de comunicação de dados estabelecido entre redes locais 

geograficamente distribuídas, formando uma Rede de Longa Distância WAN. 

2.1.8. Servidores físicos 

2.1.8.1. Tecnologias: 

2.1.8.1.1. Processadores Intel e compatíveis. 

2.1.8.1.2. Sistemas Operacionais Windows Server (versões 2003, 2003 R2, 2008, 2008 R2, 2012 e 

2012 R2) e Linux (CentOS 5.8 e Red Hat Enterprise 6.0). 

2.1.9. Servidores virtuais 
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2.1.9.1. Especificação: Computadores criados a partir da virtualização de recursos de Servidores Físicos, 

que funciona como um aparelho físico único, capaz de operar seu próprio sistema operacional 

(SO) e processar serviços de TI de maneira isolada. 

2.1.9.2. Tecnologias: 

2.1.9.2.1. Ambiente de virtualização baseado em Microsoft Hyper 2012 R2 implantados em alta 

disponibilidade com a utilização de cluster, servidores físicos e Storages Netapp com 

replicação de dados e configurados em alta disponibilidade, suportando servidores virtuais 

(VM's) que executam sistemas operacionais Windows Server versões 2003 R2,2008 R2, 

2012 e 2012 R2 e Linux CentOS 5.8, utilizando balanceamento de carga (NLB) em 

servidores Web e Windows Media Services. 

2.1.10. Storages corporativos 

2.1.10.1. Tecnologias: 

2.1.10.1.1. Soluções: 

¶ Sistemas de Storages Netapp implantados em ambiente de alta disponibilidade e 

replicação de dados com utilização de 2 controladoras por sistema Switches 

2.1.10.2. Tecnologias: 

2.1.10.2.1. Switches Dell e Software de gerenciamento OMNW (OpenManage Network Manager).  

2.1.10.2.2. Switches Cisco e Brocade. 

2.1.10.2.3. SAN Switches Brocade. 

2.1.10.2.4. Placas de conexão Brocade CNA (Converged Network Adapter). 

2.1.10.2.5. Placas de conexão de fibra ótica HBA (Host Bus Adapter) instaladas em servidores físicos 

2.1.11. Unidades de leitura/gravação de fitas de backup 

2.1.11.1. Tecnologias: 

2.1.11.1.1. 1 (um) sistema de backup corporativo com a utilização do software CA ArcServer 

versão 15 e da unidade de fitas DELL Power Vault ML6020 com fitas LTO-5. 

 

2.2. ITENS DE SOFTWARE 

2.2.1. Domínios de Rede 

http://tecnologia.hsw.uol.com.br/sistemas-operacionais.htm
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2.2.1.1. Especificação: Agrupamentos de computadores na rede, organizados em torno de servidores 

de domínios que controlam as regras de acesso à rede, políticas de uso entre outras 

funcionalidades. 

2.2.1.2. Tecnologias: 

2.2.1.2.1.1. Serviço de diretório Microsoft Active Directory (AD). 

2.2.1.2.1.2. Domínios: 

¶ 1 (um) baseado no Microsoft Windows Server 2008 R2, implantado em ambiente de alta 

disponibilidade com uso de 2 servidores controladores de domínio (DC's), contendo 8025 

contas de usuários, 475 grupos de segurança, 1214 contas de computadores, 99 unidades 

organizacionais (OU's) e 46 políticas de segurança (GPOs) para uso de sistemas e agentes 

externos ao ambiente corporativo; 

¶ 1 (um) baseado no Microsoft Windows Server 2012, com migração do Windows Server 

2003, implantado em ambiente de alta disponibilidade com uso de 3 servidores 

controladores de domínio (DC's), contendo 3696 contas de usuários, 1484 grupos de 

segurança, 1627 contas de computadores, 234 unidades organizacionais (OU's) e 40 

políticas de segurança (GPO's); 

2.2.2. Cluster de Servidores 

2.2.2.1. Tecnologias: 

2.2.2.1.1. Microsoft Failover Cluster. 

2.2.2.1.2. CCR (Cluster Continuous Replication). 

2.2.2.1.3. DAG (Database Availabílity Group). 

2.2.3. Schema de Banco de Dados 

2.2.3.1. Especificação: Um Schema é representado por uma coleção de vários objetos de um ou mais 

usuário de banco de dados da CONTRATANTE como exemplo: tabelas, sequências, índices, entre 

outros. São associados a um banco de dados na razão de vários esquemas para um banco de 

dados. 

2.2.3.2. Tecnologias: 

2.2.3.2.1. Ambientes de desenvolvimento e homologação configurados com Microsoft SQL Server 

2008 R2, instalados sobre Microsoft Failover Cluster como solução de alta disponibilidade, 

sob sistema operacional Microsoft Windows Server 2008 R2. 

2.2.3.2.2. Ambiente de produção configurado com Microsoft SQL Server 2008 R2, instalado em 

Microsoft Failover Cluster como solução de alta disponibilidade, sob o sistema operacional 

Microsoft Windows Server 2008 R2 64bits. 
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2.2.3.2.3. Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados Microsoft MySQL. 

2.2.3.2.4. Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados Keyfile Document Server. 

2.2.3.2.5. Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados Textual Sophia, Golden Doc e Light Base. 

2.2.4. Instância de sistema corporativo de TI administrado pela CONTRATADA 

2.2.4.1. Especificação: Será considerada como instância de sistema corporativo de TI administrado pela 

CONTRATADA, cada instalação de sistema, em qualquer dos ambientes de desenvolvimento, 

homologação, teste e produção, classificado em uma das categorias descritas abaixo, que deve 

ser administrado pela empresa CONTRATADA, apesar de serem ferramentas fornecidas por 

outras empresas.  A administração se refere à configuração, concessão de acessos, manutenção, 

disponibilização de ambientes, entre outras atividades inerentes à equipe de Infraestrutura 

necessárias ao pleno funcionamento dos sistemas corporativos. 

2.2.4.1.1. A administração dos sistemas corporativos de TI requer um nível de especialização nas 

tecnologias e nas ferramentas administrativas que suportam os sistemas corporativos da 

CONTRATADA, descritas no item Erro! Fonte de referência não encontrada. deste Termo 

de Referência.  

2.2.4.2. Tecnologias: 

2.2.4.2.1. Serviços de Mensageria: 

2.2.4.2.1.1. Solução de correio eletrônico baseada em Microsoft Exchange Server 2013, 

implantado em alta disponibilidade com uso de servidores virtuais com sistema 

operacional Windows Server. 

2.2.4.2.1.2. Instância de solução de mensageria instantânea baseada em Microsoft Skype. 

2.2.4.2.2. Plataformas de colaboração: 

2.2.4.2.2.1. Instâncias de plataforma de colaboração baseado em Farm Microsoft SharePoint 

Server versões 2007, 2010 e 2013. 

2.2.4.2.3. Plataformas ECM/BPM: 

2.2.4.2.3.1. Bizagi Suite, composta pelo Bizagi Studio e Bizagi Engine. 

2.2.4.2.4. Plataformas de gestão/disponibilização de conteúdo WEB: 

2.2.4.2.4.1. Instâncias da plataforma Web Adobe ColdFusion 9. 

2.2.4.2.4.2. Instâncias da plataforma Sharepoint. 

2.2.4.2.4.3. Instâncias da plataforma Liferay Enterprise Open Source de portais corporativos 

baseado em Java. 
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2.2.4.2.4.4. Instâncias da plataforma Microsoft Windows Media Service (WMS) implantado em 

ambiente de alta disponibilidade com uso de 3 servidores configurados em 

balanceamento de carga (NLB). 

2.2.4.2.5. Plataformas de desenvolvimento de sistemas: 

2.2.4.2.5.1. Plataforma de Gestão de Ciclo de Vida da Aplicação (ALM) baseado no Microsoft 

Visual Studio Team Foundation Server 2018;  

2.2.4.2.6. Ferramentas CASE: 

2.2.4.2.6.1. Power Designer. 

2.2.4.2.7. Serviços de descrição de linguagens: 

2.2.4.2.7.1. Padrão Open API Specification, como Swagger 

2.2.4.2.8. Ferramentas de teste 

2.2.4.2.8.1. Automação de testes de aceitação (BDD): 

2.2.4.2.8.1.1. Padrão de especificação Gherkin, como Cucumber. 

2.2.4.2.8.2. Gestão e execução de testes: 

2.2.4.2.8.2.1. MS Test Manager 

2.2.4.2.8.3. Gestão de incidentes: 

2.2.4.2.8.3.1. Sysaid, GIR (Mantis). 

2.2.4.2.8.4. Testes de desempenho: 

2.2.4.2.8.4.1. JMeter 

2.2.4.2.8.5. Auditoria de código: 

2.2.4.2.8.6. Sonar 

2.2.4.2.9. Plataformas de Integração e Business Intelligence: 

2.2.4.2.9.1. Suíte completa para BI SAS. 

2.2.4.2.9.2. Microsoft Power BI. 

2.2.4.2.10. Plataformas de Geoprocessamento: 

2.2.4.2.10.1. Instâncias de Solução de geoprocessamento Arcgis. 

2.2.4.2.10.2. Instâncias de Solução de geoprocessamento ENVI. 
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2.2.4.2.10.3. Instâncias de Solução de geoprocessamento API Flex. 

2.2.5. Soluções de operação e/ou monitoração de Infraestrutura de TI 

2.2.5.1. Tecnologias: 

2.2.5.1.1. Soluções: 

¶ Microsoft System Center, composto pelo Microsoft System Configuration Manager (SCCM) 

versão2007 e pelo Microsoft System Center Virtual Machine Manager (SCVMM) versões 

2008 R2 e 2012 R2. 

¶ Solução de Service Desk Sysaid; 

¶ Nagios versão 3.3.1.  

¶ Centreon versão 2.3.3. 

¶ CACTI versão 0.8.8b. 

¶ Weathermap versão 0.97a. 

¶ Zabbix versão 2.4.4 

2.2.6. Ferramentas de Segurança da Informação 

2.2.6.1. Tecnologias: 

2.2.6.1.1. Solução de gerenciamento centralizado de segurança, baseado no produto McAfee 

ePolicy Orchestrator 5.3, implantado em alta disponibilidade com a utilização de 2 

servidores em cluster e agentes instalados em 1395 maquinas. 

2.2.6.1.2. Solução de AntiSpam corporativa implantada em alta disponibilidade. 

2.2.6.1.3. Solução de filtro de conteúdo implantada em alta disponibilidade. 

2.2.7. Ambiente de virtualização 

2.2.7.1. Tecnologias: 

2.2.7.1.1. Ambiente de virtualização baseado em Microsoft Hyper V 2012 R2 e 2012 R2 

implantados em alta disponibilidade com a utilização de cluster, Storages Netapp com 

replicação de dados e configurados em alta disponibilidade, suportando servidores 

virtuais (VM's) que executam sistemas operacionais Windows Server versões 2003 

R2,2008 R2, 2012 e 2012 R2 e Linux CentOS 5.8, utilizando balanceamento de carga 

(NLB) em servidores Web e Windows Media Services. 

2.3. SERVIÇOS DE TI 

2.3.1. Sistema/aplicativo  
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2.3.1.1. Especificação: Sistemas/aplicativos hospedados na infraestrutura de TI, ativos em ambiente de 

produção, sendo disponibilizados como serviços de TI aos usuários da CONTRATANTE, 

independente da arquitetura de infraestrutura adotada (cluster, servidores virtuais, servidores 

físicos, entre outras), conforme Catálogo de Sistemas da CONTRATANTE. 

2.3.1.2. Tecnologias: 

2.3.1.2.1. Microsoft Internet Information Services (IIS) versões 6.0, 7.0, 7.5, 8 e 8.5. 

2.3.1.2.2.  Microsoft .NET (todas suas versões e linguagens). 

2.3.1.2.3. Visual Basic 6. 

2.3.1.2.4. JavaScript. 

2.3.1.2.5. Java; 

2.3.1.2.6. Microsoft Sharepoint 2016. 

2.3.2. Portais WEB (Internet, intranet e extranets) 

2.3.2.1. Especificação: Será considerado Portal WEB, o portal institucional da CONTRATADA, além de 

cada um dos portais de internet, intranet ou extranets, sendo hospedados na infraestrutura de TI, 

ativos em ambiente de produção, sendo disponibilizados como serviço aos clientes externos e 

internos da área de TI da CONTRATANTE, independente da arquitetura de infraestrutura adotada 

(cluster, servidores virtuais, servidores físicos, entre outras). 

2.3.2.2. Tecnologias: 

2.3.2.2.1. Portais desenvolvidos na plataforma Web Adobe ColdFusion 9. 

2.3.2.2.2. Portais desenvolvidos na plataforma Liferay Enterprise Open Source de portais 

corporativos baseado em Java. 

2.3.2.2.3. Microsoft Internet Information Services (IIS) versões 6.0, 7.0, 7.5, 8 e 8.5. 

2.3.2.2.4.  Tomcat 7.0.42. 

2.3.2.2.5. Microsoft .NET (todas suas versões e linguagens). 

2.3.2.2.6. ASP 3.0. 

2.3.2.2.7. Java. 

2.3.2.2.8. Portais: 

2.3.2.2.8.1. Portal Institucional da ANEEL (http://aneel.gov.br/). 

2.3.2.2.8.2. Intranet (http://intranet/). 

http://aneel.gov.br/
http://intranet/
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2.4. ARQUITETURA BÁSICA DE DESENVOLVIMENTO 

2.4.1. Os sistemas e serviços são desenvolvidos para a plataforma WEB seguindo padrões visuais e de 

implementação definidos pela ANEEL. Os novos sistemas são desenvolvidos em organização de 

camadas: acesso a dados, regras de negócio e interface com o usuário. Maiores detalhes serão 

repassados quando da VISTORIA TÉCNICA e da transição contratual. 

2.4.2. Os sistemas serão desenvolvidos e disponibilizados em ambiente WEB, acessível através de intranet 

e internet. A arquitetura será desenvolvida em concordância com o modelo MVC (modelo, visão, 

controlador), utilizando também padrões de projetos de grande visibilidade, como: DDD, MVVM, 

Repository, UnityOfWork, Inversão de Componentes e Injeção de Dependências, visando, por sua vez, 

ganhos que vão desde qualidade do produto à produtividade. 

2.4.3. A fim de exemplificar as características tecnológicas, bem como relação direta e indireta dos padrões 

de projetos utilizados, apresentamos o diagrama a seguir: 
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2.4.4. O processo de autenticação será centralizado no S3A e será implementada utilizando o protocolo 

OAuth 2.0. que permite integrar o mesmo usuário em várias aplicações simultaneamente. 

2.4.5. Assim como a autenticação, o S3A também será responsável pela autorização de acesso às 

funcionalidades de todas as aplicações. O controle será realizado através de um serviço remoto de 

autorização, responsável por verificar se o usuário tem permissão de acesso ao recurso desejado. 

2.4.6. Também será de responsabilidade do sistema S3A realizar todo o procedimento de auditoria. Este 

processo consiste em serviços disponibilizados remotamente, responsáveis por receber solicitações de 

log através das demais aplicações e registrar os dados.  

2.4.7. A aplicação será desenvolvida no modelo WEB cliente/servidor, respeitando o modelo e-mag e 

garantindo compatibilidade de acesso através dos navegadores Internet Explorer Versão 9 ou Superior, 

Mozila Firefox, Google Chrome e Apple Safari, via utilização das bibliotecas cross-browsers, jQuery, 

Bootstrap, modernizr e knockoutJS. 

2.4.8. A linguagem de programação Orientada a Objetos utilizada será preferencialmente o C#, em conjunto 

com os frameworks ASP.NET MVC 5 e .NET Framework 4.5 através da interface de desenvolvimento 

Visual Studio. Para a camada de persistência e abstração de dados, será utilizado o a framework de 

ORM (Mapeamento de Objetos Relacionais) Entity Framework 6.1.1, que mapeará as entidades do 

banco de dados Microsoft SQL Server. 

2.4.9. A arquitetura será em camadas e utilizará os padrões de mercado DDD (Domain-Driven Design), 

MVVM (Model View ViewModel). As comunicações entre os sistemas, quando conveniente, ocorrerão 

por meio de serviços em Web API ou tecnologia equivalente. 
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ANEXO B DO TERMO DE REFERÊNCIA 
HISTÓRICO DE OCORRÊNCIAS 

 
Histórico de ocorrências 

< R e n e g o c i a ç ã o  d e  P r a zo s ,  An o t a ç õ e s  r e l e v a n t e s ,  S a n ç õ e s  A p l i c a d a s ,  r e g i s t r o s  
p r e v i s t o s  n o  E d i t a l  e  s e u s  a n e x o s  e  o u t r a s  o c o r r ê n c i a s  q u e  f o r e m  n e c e s s á r i a s >  

 

O S  n º :   R e q u i s i ta n t
e :  

 D a ta  d e  
E m i s s ã o
:  

 

N o m e  d o  
P r o j e t o :  

 S i g l a :   

C o n t r a ta d a :   C o n t r a t o :   

L í d e r  d o  
P r o j e t o :  

 E m a i l :   Te l e f o n e
:  

 

 
 

Data Ocorrência OS Impacto 
Identificação 

do 
responsável 

Solução 
Data 

Solução 
Observações 
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ANEXO C DO TERMO DE REFERÊNCIA 
  MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO (OS) 

 
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

O S  n º :   R e q u i s i ta n t e :   D a ta  d e  
E m i s s ã o
:  

 

N o m e  d o  
P r o j e t o :  

 S i g l a :   

C o n t r a ta d a :   C o n t r a t o :   

C a t e g o r i a :   < d i a g n ó s t i c o  /  d e s e n v o l v i m e n t o  /  m a n u t e n ç ã o  c o r r e t i v a  
d u r a n t e  a  g a r a n t i a  /  m a n u t e n ç ã o  c o r r e t i v a  /  m a n u t e n ç ã o  
e v o l u t i v a  /  m a n u t e n ç ã o  a d a p t a t i v a  /  a j u s t e  /  
d o c u m e n t a ç ã o  e t c . >  

L í d e r  d o  
P r o j e t o :  

 E m a i l :   Te l e f o n e
:  

 

F o r m a  d e  
d i s t r i b u i ç ã
o  d o  v a l o r  
a  s e r  pa g o  
d u r a n t e  
s p r i n t s :  

 

 
 
1 ï Especificação dos Produtos / Serviços e Volumes 
 

I d  P r o d u t o  /  S e r v i ç o  M é t r i c a  Q u a n t .  P r e ç o  R $  

1    R$ 

2    R$ 

3    R$ 

...    R$ 

TOTAL =   R$ 

 
 
2 ï Detalhamento da demanda 
 

D e s c r i ç ã o  

 

Ar t e f a t o s  d e  i n s u m o :  
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P r o d u t o s  a  s e r e m  g e r a d o s :  

  

  

  

  

  

 
 
3 ï Cronograma 
 

I d  Ta r e f a  I n í c i o  F i m  

1     

2     

3     

. . .     

 
 
4 ï Documentos Entregues à Contratada 
 

(   ) ï  ____________________________ 
(   ) ï  ____________________________ 
(   ) ï  ____________________________ 
(   ) ï  ____________________________ 

(   ) ï  ____________________________ 
(   ) ï  ____________________________ 
(   ) ï  ____________________________ 
(   ) ï  ____________________________ 

 
 
5 ï Critérios de Qualidade Específicos 
< c o n t r a t u a i s  e  o u t r o s  e s p e c í f i c o s  pa r a  a  d e m a n d a >  
 

  

  

  

  

 
 



 
 

Processo: 48500.000379/2018-81 
 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme Minuta 
aprovada 

VISTO 

 

 

 

101/232 

6 ï Datas e Prazos 
 

Data Prevista para Início dos 
Produtos / Serviços 

Data Prevista para Entrega dos 
Produtos / Serviços 

Data Final da Garantia 

___/ ___/ _____ ___/ ___/ _____ ___/ ___/ _____ 

 
 

7 ï Histórico de ocorrências  
< R e n e g o c i a ç ã o  d e  P r a zo s , A n o t a ç õ e s  r e l e v a n t e s ,  S a n ç õ e s  A p l i c a d a s ,  r e g i s t r o s  
p r e v i s t o s  n o  E d i t a l  e  s e u s  a n e x o s  e  o u t r a s  o c o r r ê n c i a s  q u e  f o r e m  n e c e s s á r i a s >  
 

 
7 ï Ciência 

 

C O N T R ATAN T E  

Fiscal  Técnico  G e s t o r  d o  C o n t r a t o  

 
 
 

______________________ 
< N o m e >  

M a t r í c u l a :  < Ma t r. >  
 

________________, ___ / ___ / ______ 
 
 

 
 
 

______________________ 
< N o m e >  

M a t r í c u l a :  < Ma t r. >  
 

________________, ___ / ___ / ______ 
 

C O N T R ATAD A  

P r e p o s t o  

 
 
 

________________________________                    ________________, ___ / ___ / ______ 
< N o m e >  
< Q u a l i f i c a ç ã o >  
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ANEXO D DO TERMO DE REFERÊNCIA 
  ARTEFATOS PREVISTOS 

 

Todos os artefatos necessários ao desenvolvimento e manutenção dos sistemas devem estar inclusos no 

valor do Ponto de Função. O quadro a seguir possui uma lista exemplificativa dos artefatos previstos no 

escopo desta contratação, considerando todos os tipos de ordem de serviço que poderão ser emitidas pela 

Contratante. A lista exemplificativa pode ser atualizada durante a execução do Contrato para se adequar a 

avanços tecnológicos, metodológicos, de processo e de boas práticas de desenvolvimento de sistemas. 

Quadro 1 - Artefato do PDS e de Gerenciamento do Projeto 

Classes de Testes Unitários Glossário 

Código-Fonte  Mapeamento do Processo de Negócio 

Critérios de Aceitação e Cenários de Teste 
Automatizados 

Manual do Usuário On line / Ajuda On line 

Dicionário de Dados Modelo de Dados Lógico e Físico 

Documento de Arquitetura Planilhas de Contagem Estimada  

Documento de design de telas (wireframe 
etc) 

Plano de faturamento 

Documento de Implantação Plano e Material de Treinamento 

Documento de Lições aprendidas da Sprint 
/release ï Reunião de Retrospectiva 

Protótipos funcionais e não funcionais 

Documento de Regras de Negócio Relatório Técnico de Atividades 

Documento de Visão Roadmap 

Especificação técnica para subsidiar a 
contagem 

Scripts 

História de Usuários e Storyboards Termo de Aceite 

Evidência de Testes (Unitários, de Classe, 
de Integração, de Interface, de Segurança) 

Treinamento automatizado 
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ANEXO E DO TERMO DE REFERÊNCIA 
  MINUTA DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO - TRP 

 

Agência Nacional de Energia Elétrica 

 

Projeto:  Versão: 3.0 

 

Termo de Recebimento Provisório 

OS nº:  Data OS:  

Data de entrega do 
termo: 

 

Data de entrega do(s) 
Produto(s): 

 

Projeto:  

Fase ï (Iteração/Marco)  

 
Link (TFS): 
Label: 
 

 

Prazo para 
Homologação: 

 
Data de 
Conclusão da 
Homologação 

 

Recebemos o(s) produto(s) discriminado(s) abaixo para realização da homologação. 

 

ID Descrição dos Produtos Entregues Versão 

01   

02   

03   

04   

05   

06   
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OBSERVAÇÕES 

 

                      

Data: ___/___/_____ Data: ___/___/_____ 

<Nome do Fiscal Requisitante> 

Cargo 

UORG-ANEEL 

<Nome do Fiscal Técnico> 

Cargo 

UORG-ANEEl 

 

 



 
 

Processo: 48500.000379/2018-81 
 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme Minuta 
aprovada 

VISTO 

 

 

 

105/232 

ANEXO F DO TERMO DE REFERÊNCIA 
  MINUTA DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO - TRD 

 

Agência Nacional de Energia Elétrica 

 

Projeto: <Sigla do Projeto> - <Nome do Projeto> Versão: 4.0 

Termo de Recebimento Definitivo 

OS nº:  Data:  

Projeto:  

Data da Entrega do 
Termo 

 

Fase ï 
(Iteração/Marco) 

 

Link (TFS): 
Label: 

 

PARECER SOBRE SERVIÇOS REALIZADOS E PRODUTOS ENTREGUES 

Por este instrumento, atestamos que os produtos abaixo identificados, atendem às 
exigências especificadas para a Fase acima referenciada.  

 

Produto(s) entregue(s): 

ID Descrição dos Produtos  Versão 

01   

02   

03   

04   

05   

06   
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Data: ___/___/_____ Data: ___/___/____- 

<Nome do Fiscal Requisitante> 

Cargo 

UORG-ANEEL 

<Nome do Fiscal Técnico> 

Cargo 

UORG-ANEEL 
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ANEXO G DO TERMO DE REFERÊNCIA 
  APURAÇÃO DOS NÍVEIS DE SERVIÇO E AVALIAÇÃO MENSAL DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

 

1. Fluxo mensal de apuração 

1.1. Para cada ITEM de serviço, será realizada a apuração dos indicadores dos Níveis de Serviço por 

Ordem de Serviço - OS e a Avaliação Mensal dos Serviços Prestados. 

1.2. Tais procedimentos têm a finalidade de aferir e avaliar diversos fatores relacionados à prestação 

de serviços, quais sejam: qualidade, desempenho, disponibilidade, custos, abrangência e 

segurança. 

1.3. Os serviços prestados serão medidos com base em indicadores e metas de níveis de serviço, 

vinculados a fórmulas de cálculo específicas, e deverão ser executados pela CONTRATADA de 

modo a alcançar as respectivas metas exigidas. 

1.4. Caso haja descumprimento destes Níveis de Serviço, a CONTRATADA sofrerá glosas, sem 

prejuízo da instauração, a critério da CONTRATANTE, de processo administrativo visando a 

aplicação de outras sanções administrativas previstas no contrato. 

1.5. A CONTRATADA deve realizar as medições dos indicadores de níveis de serviço por OS e do 

NMA, apresentando-os à CONTRATANTE por meio do Relatório Técnico de Atividades - RTA. 

1.6. Após recebimento do RTA, a CONTRATANTE deverá produzir o Relatório de Nível de 

Atendimento de Serviços ï RNAS, até o 20º dia do mês, e o encaminhar a CONTRATADA. 

1.7. Somente após o recebimento do RNAS, a CONTRATADA poderá emitir a(s) nota(s) fiscal(is) 

mensal(is), no valor exato apontado pela fiscalização do contrato. Assim que a ANEEL receber a 

nota fiscal mensal, é gerado o processo eletrônico de faturamento 

2. Apuração dos Indicadores de Níveis de Serviço por OS   

2.1. Para cada OS, será realizada a apuração dos Indicadores de Níveis de Serviço, e será definida a 

glosa a ser aplicada sobre o valor da OS. 

2.1.1.  Indicadores de Níveis de Serviço para o ITEM 1 ï DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS (OS de Planejamento e Desenvolvimento) 

2.1.1.1. Indicador de Nível de Serviço de prazo 

Nome do 

Indicador 

Índice de Descumprimento de Prazo (IDP) 

Descrição Apura o nível de atraso no atendimento das OSs ou suas etapas. 
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Fórmula de 

Cálculo 
 

Onde: 

 

; 

 

Obs: os prazos serão contados em dias corridos. Para ser considerado um atraso 

causado pela CONTRATANTE, este deve constar da lista de ocorrências e deve 

ter sido reconhecido pela equipe de fiscalização. O prazo não será estendido em 

caso de recusa no aceite/homologação do produto. 

Nível de 

Serviço 

a) Desejável: IDP = 0% 

b) Aceitável: IDP <= 20% 

c) Crítico: IDP > 20 e <= 40%. Desconto de 5% sobre o valor da OS. 

d) Inaceitável IDP > 40%. Desconto de 10% sobre o valor da OS. 

Forma de 

Aferição 

A CONTRATADA emitirá relatório mensal, demonstrando a aplicação da fórmula 

acima para as OSs fechadas no período, devendo utilizar ferramenta que faça parte 

do ambiente tecnológico da CONTRATANTE ou outra por fornecida pela própria 

CONTRATADA (integrada a este ambiente) para registros dos prazos e ocorrências. 

Periodicidad

e 

Mensal (mês do faturamento da respectiva OS) 

 

2.1.1.2. Indicador de Nível de Serviço de Qualidade 

Nome do 
Indicador 

Número de Ciclos de Teste (NCTE) 

Descrição: Apurar o número de ciclos de testes durante a etapa de aceite/homologação da OS, 
que se caracteriza pela entrega do TRP. 

Fórmula de 
Cálculo 

A release será aprovada caso a Pontuação dos Defeitos seja inferior a 10. 

 

Onde: 
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Um ciclo de testes se inicia quando o produto for entregue para homologação e se 

encerra quando CONTRATANTE registrar a entrega da correção de todos os 

defeitos apontados na ferramenta de ITSM. Caso o produto seja aprovado no 

primeiro ciclo (PD<10), NCTE será igual a 1. Caso o produto seja reprovado, um 

novo ciclo de testes é iniciado, incrementando-se o valor do NCTE. 

Nível de 
Serviço 

a) Desejável: NCTE = 1 

b) Aceitável: NCTE <= 3 

c) Crítico: 3 < NCTE <= 5. Desconto de 5% sobre o valor da OS. 

d) Inaceitável: NCTE > 5. Desconto de 10% sobre o valor da OS. 

Forma de 
Aferição 

A CONTRATANTE informará os defeitos na ferramenta de ITSM. A CONTRATADA 
consolidará no RTA, demonstrando a aplicação da fórmula acima, cabendo à 
CONTRATANTE a fiscalização. 

Periodicidade Mensal (mês do faturamento da respectiva OS) 

 

2.1.2. Indicadores de Níveis de Serviço para o ITEM 2 ï SUSTENTAÇÂO DE SISTEMAS (OS 

de Sustentação) 

2.1.2.1. Indicador de Nível de Serviço de prazo 

Nome do 

Indicador 

Índice de Descumprimento de Prazo (IDP) 

Descrição Apura o nível de atraso no atendimento dos chamados 

Fórmula de 

Cálculo 
 

Onde: 

 

 

Obs: os prazos serão contados em dias corridos. O prazo não será estendido em 

caso de recusa no aceite/homologação do produto. 

Nível de 

Serviço 

a) Desejável: IDP = 0% 

b) Aceitável: IDP <= 20% 

c) Crítico: IDP > 20 e <= 40%. Desconto de 5% sobre o valor do chamado. 

d) Inaceitável IDP > 40%. Desconto de 10% sobre o valor do chamado. 

Forma de 

Aferição 

A CONTRATADA emitirá relatório mensal, demonstrando a aplicação da fórmula 

acima para os chamados atendidos no período, devendo utilizar ferramenta que faça 

parte do ambiente tecnológico da CONTRATANTE. 
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Periodicidad

e 

Mensal (mês do faturamento da respectiva OS) 

 

2.1.2.2. Indicador de Nível de Serviço de Qualidade 

Nome do 
Indicador 

Número de Ciclos de Teste (NCTE) 

Descrição: Apurar o número de ciclos de testes durante a etapa de aceite/homologação, por 
chamado, cujo início se dá no momento da comunicação da resolução do chamado 
ao usuário. 

Fórmula de 
Cálculo 

Os produtos serão aprovados caso a Pontuação dos Defeitos seja inferior a 10. 

 

Onde: 

 

 

 

 

Um ciclo de testes se inicia quando o produto for entregue para homologação e se 

encerra quando CONTRATANTE inserir todos os defeitos encontrados na 

ferramenta de ITSM, no prazo de homologação. Caso o produto seja aprovado 

(PD<10) o NCTE = 1. Caso o produto seja reprovado, um novo ciclo de testes é 

iniciado, incrementando-se o valor do NCTE. 

Nível de 
Serviço 

e) Desejável: NCTE = 1 

f) Aceitável: NCTE <= 3 

g) Crítico: 3 < NCTE <= 5. Desconto de 5% sobre o valor do chamado. 

h) Inaceitável: NCTE > 5. Desconto de 10% sobre o valor do chamado. 

Forma de 
Aferição 

A CONTRATANTE informará os defeitos na sua ferramenta de ITSM. A 
CONTRATADA consolidará no RTA, demonstrando a aplicação da fórmula acima. 
Devem ser informados e classificados todos os defeitos encontrados durante o 
período de homologação do chamado.  

Periodicidade Mensal (mês do faturamento da respectiva OS) 

 

2.1.2.3. O valor do chamado será calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

Onde: 
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Vch = Valor do chamado 

VOS = Valor da OS Mensal de Sustentação  

Tch = Total de chamados no período 

3. Avaliação Mensal dos Serviços Prestados 

3.1. Além da apuração dos indicadores de níveis de serviço por OS, descrita acima, mensalmente será 

realizada a avaliação do nível de atendimento dos serviços contratados, por ITEM, com base na 

apuração das falhas ao longo da execução, e no cálculo da NMA ï Nota Mensal de Avaliação. 

3.1.1. Apuração das falhas ao longo da execução 

3.1.1.1. Serão apuradas outras falhas na execução não relacionadas aos indicadores, cuja 

gravidade implicará em glosas ao valor dos serviços mensais prestados, de acordo com 

a Tabela de Pontuação para Glosas por falhas no atendimento. 

3.1.1.2. As falhas serão registradas pela CONTRATANTE na base de dados de apoio à 

gestão do contrato, ao longo da execução. 

3.1.1.3. Para efeito de glosa, somente serão considerados os registros realizados até a 

data de emissão do RTA. 

3.1.1.4. A pontuação para glosa por cada falha no atendimento será determinado pela 

gravidade e impacto das falhas, conforme tabela a seguir: 

Tabela de Pontuação para Glosas por falhas no atendimento 

          

Gravidade 

Impacto 

Baixa Média Alta 

Alto 0,25 0,50 0,50 

Médio 0,10 0,25 0,50 

Baixo 0,10 0,10 0,25 

 

3.1.1.5. O critério de Gravidade avaliará o potencial danoso da falha. Caso ela prejudique 

serviços acessórios ao desenvolvimento ou sustentação dos sistemas, será considerada 

de gravidade baixa. Caso ela seja capaz de paralisar um projeto ou deixar um sistema 

inoperante, será classificada como Alta. Nos demais casos, será considerada Média. A 

reincidência de um mesmo tipo de falha justifica o aumento progressivo da sua 

classificação de gravidade. 



 
 

Processo: 48500.000379/2018-81 
 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

Conforme Minuta 
aprovada 

VISTO 

 

 

 

112/232 

3.1.1.6. O critério de Impacto diz respeito à abrangência da falha. Caso ela afete um 

projeto ou sistema, ou afete pontualmente um serviço, o impacto será considerado 

Baixo. Caso ela afete a maioria dos projetos ou sistemas, o impacto será considerado 

Alto. Nos demais casos, será considerado Médio. 

3.1.1.7. A quantidade de falhas será determinada pelo número de ocorrência das mesmas, 

a partir de registro dos fiscais requisitantes, técnicos ou administrativos, na base de 

dados de apoio à gestão do contrato. 

3.1.1.8. Durante a execução dos contratos, caso seja necessário, a CONTRATANTE 

poderá atualizar o conceito de Impacto e Gravidade para abranger casos não previstos 

inicialmente na lista de exemplos a seguir. 

3.1.1.9. A classificação será realizada pela CONTRATANTE, sendo possibilitada à 

CONTRATADA uma única oportunidade de contestação, devidamente registrada no RTA 

que, caso aceita pela CONTRATANTE, eliminará ou revisará a pontuação da falha. 

3.1.1.10. Lista exemplificativa (não exaustiva) de falhas que podem ocorrer na prestação do 

serviço, cuja pontuação por gravidade será aplicada por ocorrência: 

N º Descrição 
Gravidade 

Inicial 

1  
Utilizar de maneira inadequada o campo de situação do 

chamado ou deixar de atualizá-lo. 
Baixa 

2  
Encerrar chamados sem os devidos registros históricos e 

detalhamento completo da solução adotada. 
Baixa 

3  
Repassar indevidamente chamados para outra empresa 

contratada. 
Baixa 

4  Entregar RTA em desacordo com o padrão estabelecido. Baixa 

5  

Desatualização da CONTRATADA quanto a novas 

ferramentas e tecnologias que sejam inseridas na ANEEL 

depois de 30 dias do aviso formal da inserção, durante a 

vigência do contrato. 

Alta 

6  
Deixar de responder solicitações da CONTRATANTE em 

tempo hábil. 
Baixa 

7  Deixar de atualizar scripts de atendimento. Baixa 

8  
Apresentar em RTA apuração de mais de uma requisição 

de serviço para atender à mesma necessidade do usuário. 
Alta 


